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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.781, de 22 de novembro de 2018, que 
autoriza a Associação De Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do Marajó, a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
São Sebastião da Boa Vista , Estado do Pará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

EM nº 00943/2019 MCTIC 

  

Brasília, 4 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.037541/2016-81, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de 

Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do Marajó, inscrita no 

CNPJ sob n° 16.925.912/0001-04, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária na localidade de São Sebastião da Boa Vista, estado do Pará, em conformidade com o 

que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 

19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 23180/2018/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu Parecer n° 1137/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 

favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 5781/2018, de 22 de novembro de 2018, 

publicada no DOU de 30/11/2018. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 

presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA Nº 5781/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso
11 do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, cle a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.037541/2016-81, resolve: .

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA BOA VISTA FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA DO MARAJÓ,com
CNPJnº 16.925.912/0001-04 e sede na Rua Gabriel Marques, s/nº, na localidade de
SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA / PA, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 104,9 MHz (Canal 285).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do ~ 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

[

---"-'~:-' Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB, Ministro(~el.-"de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
•.;";".t~:;'m 22/11/2018, às 16:24, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
,.rotrónlca, e MCTICnº 34/2016.

l!l
i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3540540 e o código CRC66F9F7FF.

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37337/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53900.037541/2016-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4704837 e o código CRC E9B0CCD3.

Referência: Processo nº 53900.037541/2016-81 SEI nº 4704837
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.037541/2016-81

Interessado:
Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de
São Sebastião da Boa Vista do Marajó

Setor: CGRC_OUT

CNPJ: 16.925.912/0001-04

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PA

Localidade: São Sebastião da Boa Vista

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

417

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

Informe Processual SECOM 3639839         SEI 53900.037541/2016-81 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 30/11/2018, às 19:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3639839 e o código CRC C5A96558.

Referência: Processo nº 53900.037541/2016-81 SEI nº 3639839

Informe Processual SECOM 3639839         SEI 53900.037541/2016-81 / pg. 2
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A"EXO 2.
REQUERIMENTO DE OUTORGA- RADIODlI't:S.~O CO:>ll:NnÁRIA

•Raz;o Soci>I:A;s"cil1çao d,' R"di,Kiih,,~o C"'"llll;tMia Iloa Vi,l" FM d,' Sào Sob",I,"" d" lIo" V i,," do

Ma"l.i<\-ACB ~T~1

utitude:

!.onp.i'udc

(lI " (N/S)40' zu,n"

CFP,6HB20_IX,1

U'; P.\

~úl.lk" ,,"1(,9/2'-11(,>

RADIODlFt:SÃO
,\ encid,de mm, 'i,,.I,fi,,,,h "'1'"" i",eriç;o no Edi"i de Sclcç,,,

publieado !lO D.ü-U dclK/M/:'0i(" i"'" omo'B' do SERVIÇO DE
COMUNITÁRIA,

L, fiC't<' m"m,,,',,, ," ili';f,nt", aiJmo '1,,,li,,,,.d,,,, e",,,!,""""""'''' ao fid

eOlnlp"m('"tnde I<Hi"" nom"" 'POC;Yc", ,n ,«_"\'" de R.Ji"ilifu,io Comuniüna, em ("1",,",,1 ,h i", ,,"
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""",,,i,,, ti"""" e<<e RoqUCftm{'MO ,k O''''''r''

,"",me ~,,--di<if'fnte;Ddm,d(, '" "",,; To, ore, Petei",

C, "â,e,ide,'"
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REGISTRO DO ESTAUTO DA ASSOCIAÇÃO
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BOA
VISTA FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA
VISTA DO MARAJÓ.
PRESIDENTE: RITA DO SOCORRO
MIRANDA DE OLIVEIRA.

Ú N IC O
,

O F IC IO R u a S a lv a d o r L o u r e i r o . S IN • C e n t r o

C E P 6 8 S 2 0 - 0 0 0 S ã o S e b a s t i ã o d a H o a V is ta - 1 \1 3 r a jó - P a r á
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I F I C I O

R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L

E S T A D O D O P A R Á

R T Ó R I O D O Ú N I C O O F Í C I O D A C O M A R C A O E S Ã O S E B A S T I Ã O D E

B O A V I S T A

C A R T Ó R I O J . J . T E I X E I R A _ C N P J . N O 0 9 . 1 9 9 . 7 3 7 / 0 0 0 1 - 5 0

Maria de Jesus Farias Teixeira

C I C . 2 7 9 . 5 6 4 . 5 8 2 - 3 4

Escrevente Juramentada Autorizada

Oficial de Registro Civil

mais acessível possível. H - respeitar e atender aos seguintes princípios: a)
preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; b) promoção das
atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos
membros da comunidade atendida; c) respeito aos valores éticos e sociais da
pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade
atendida; d) não discrim inação de raça, religião, sexo, preferências sexuais,
convicção político-ideológico-partldário e condição social nas relações
comunitárias; ~1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como

qualquer discrim inação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero
ou de qualquer natureza na admissão dos associados; !j2° Será obrigatória a

pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias
polêm icas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; !j3° Qualquer cidadão
da comunidade beneficiada terá direito a em itir opiniões sobre quaisquer

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas
observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante

pedidO encaminhado à direção responsável peia Rádio Comunitária. Art. 3° ~
Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente,
pelas obrigações contraidas pela Entidade, ressalvados os casos em que os
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas

funções. Art.4° - A receita da Associação de Radiodifusão Comunitária Boa
Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do Marajó, será utilizada, única e
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades Institucionais e não
será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas
funções, bem como a distribuição de lucros (sObras), dividendos, vantagens
ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. H ~ DOS

ASSOCIADOS. Art. 5° Serão admitidos como associados as pessoas
fisicas e jurídicas que tenham preenchido formulário própriO e admitidas em
Assembléia Gerai, com residência ou sede neste Município, desde que se

comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. Art. 6°
A ACBVFM será composta pelas seguintes categorias de associados: I -
Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. H

- Contribuintes ou Efetivos - Formada por todos os associados pessoa física
ou jurídica que assinaram a ficha de filiação e estão em dia com a sua

contribuição mensal. IH - Honorários - Formada por pessoas físicas que
tenham residência ou domicilio na área pretendida para a execução do
Serviço ou na área urbana da localidade, conforme o caso. Art. 70 As

contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. Ar~

R u , S , J " d c ' r W U""fO - C o n t r o

6 8 $ , O - I l 'X 1 S t o S , h a < ; l i à o d a 1 > 0 ' V i " , - M = j ó - P . n l . • B r " i J
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C IC . 2 7 9 .5 6 4 .5 8 2 - 3 4

Escreven teJuram entada Auto rizada
O fic ia l de Reg is tro C iv il

São d ire itos e deveres dos assoc iados: a ) o d ire ito de vo to e de concorre r

às e le ições, podendo ser vo tados para cargos d ire tivos, desde que a tendam

ao d isposto no S2° do art. 12 ; b ) m an te r sua con tribu ição em d ia , con fo rm e

estipu lado pe la AG . A rt. 9 ° São passíve is de pun ição tem porá ria ou de

exc lusão de fin itiva do quadro soc ia l, havendo jus ta causa , os assoc iados que

in fring irem este esta tu to , desde que sua transgressão se ja Ind icada m ed ian te

requerim en to d irig ido a d ire to ria que , fren te a procedênc ia da so lic itação ,

deverá subm etê -Ia à Assem b lé ia G era l, convocada espec ia lm en te para este

fim , para de libe ração fundam entada , assegurado o am p lo d ire ito de de fesa do

assoc iado em questão . III ~ DOS ORGÃOS E DE SEU FUNC IONAMENTO .

A rt. 10 ~ São órgãos da ACBVFM : a) Assem b lé ia G era i; b ) D lre to ria i c )

C onse lho Com un itá rio . A rt. 11 - A Assem b lé ia G era l, ó rgão m áxim o de

de libe ração da ACBVFM , será com posta por seus assoc iados, e ocorre rá

ord ina riam ente a cada ano , no período de 01 á 31 do m ês de Jane iro para

ava liação e prestação de con tas da D ire to ria , d iscussão e aprovação de

p lanos, p ro je tos e assun tos gera is . D everá ord ina riam ente , ocorre r a cada 04

(qua tro ) anos para e le ição da D ire to ria e do Conse lho Com un itá rio e

extrao rd ina riam ente pOderá ser convocada para destitu ição dos d irigen tes e

a lte ração esta tu tá ria , respe itando-se o d isposto no S l0 . ~ 10 - A AG poderá

ser convocada extrao rd ina riam ente pe la m a io ria da d ire to ria , po r um te rço

dos assoc iados fundadores ou , no m ín im o, um qu in to dos assoc iados

(co laboradores ou e fe tivos), pa ra d iscussão e dec isão re la tiva a assun tos de

in te resse gera l. Q uando a de libe ração se re lac ionar a destitu ição de d irigen tes

ou a lte ração esta tu tá ria se rá ex ig ido o vo to concorde de do is te rços dos

presen tes à Assem b lé ia espec ia im en te convocada para esse fim , não podendo

e la de libe ra r, em prim e ira convocação , sem a maio ria abso lu ta dos

assoc iados, ou com pe lo m enos de um terço nas convocações segu in tes . !j20

- A convocação deverá ser fe ita com antecedênc ia m ín im a de o ito d ias ,

a través de ed ita l ou com un icado a fixado na sede da ACBVFM e estúd io , bem

com o na sede das en tidades que com põem o Conse lho Com un itá rio e com

d ivu lgação a través de pe lo m enos qua tro cham adas d iá rias duran te a

program ação da em issora , devendo con te r da ta , ho ra , loca l e pau ta da

reun ião . !j3 ° - A AG de libe ra rá em prim e ira convocação som ente com metade

m a is um dos assoc iados ap tos a vo ta r e , em segunda convocação , trin ta

m inu tos após com qua lquer núm ero de assoc iados ap tos a vo ta r, respe itadas

as d ispos ições d ispostas no ~1°. !j4 ° - A AG convocada para fins e le ito ra ís ,

a lienação de bens im óve is ou m óve is ou extinção da en tidade , deverá ser

convocada com trin ta d ias de an tecedênc ia e , de libe ra rá con fo rm e este

esta tu to , m ed ian te vo to dos assoc iados em d ia com suas obrigações soc ia is

filiados a pe lo m enos se is m eses, respe itadas as d ispos ições d ispostas ~

R u , S . l v u lo r l o u ~ i r o . C o n t r o ~

6 8 8 2 0 - 0 0 0 S lo S , l> a s 1 i l lO J . B o > V i" . ~ ) ,1 a t a j ó _ P , r i . B m i l
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'<, " . ,

" " " ', " E s c r e v e n te J u r a m e n ta d a A u to r iz a a

O f ic ia l d e R e g is t r o C iv i l

relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar
os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a Integração da
comunidade com o serviço prestado; Art. 14 - O Conselho Comunitário,
eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será
composto por, no mlnimo, cinco pessoas representantes de entidades da
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou
de moradores, desde que legalmente instituldas, com o objetivo de
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do
interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O Conselho
Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá
as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. IV
~ DAS ELEIÇÔES. Art. lS ~ As chapas para a diretoria estarão aptas, se
entregues até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por
requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. ~1° - É
vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o
voto cumulativo ou por procuração. ~2° - A diretoria será formada pela
chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade
dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critériO
para contagem será decídida no início da AG. V - DA PROGRAMAÇÃO. Art.
16 ~ A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre
radiodifusão comunitária. Parágrafo único - Será vedada a transferência da
outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra,
calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a
cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária
ou de horários de sua programação. VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO.
Art. 17 O Patrimonio e Receita da ACBVFM será composto pelas
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxíiios
e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de
depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercíciOS
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores

advindos de suas atividades comunitárias, bem como por a;:~

i l " " ~.I;'i<d",L o " " , i r o _ c < o l to

6 8 8 2 0 .0 0 0 S ã o S o b a s tL lo d a I lo , V is ta _ M " 'jó _ P a r á . I ! , , , - ,H
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•

decorrentes do patrocinio sob forma de apolo cultural. Parágrafo Único -
Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum
membro de seu quadro diretivo será remunerado. VII - DA REFORMA DO
ESTATUTO E DA DISSOlUÇÃO. Art. 18 ~ Este estatuto poderá ser
reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados,
ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Art. 190

- A
disssolução da ACBVFMocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins
não econômicos congênere, definida na Assembléia. VIII - DISPOSIÇÕES
FINAIS. Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela
diretoria, com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. Art. 21
_ O presente estatuto foi aprovado na AG de 02 de Setembro de 2012 e entra
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas,
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. São
Sebastião da Boa Vista (Pal, 02 de Setembro de 2012. (a.a) RITA DO
SOCORROMIRANDA DE OLIVEIRA - Presidente. Era o que se continha, de
onde Eu, Maria de Jesus Farias Teixeira, Escrevente Juramentada A ada,
transcrevi a presente certidão e a qual me reporto. Eu,
Escrevente Juramentada Autorizada do Cartório do Único Ofício a omarca
de São Sebastião da Boa Vista. O referido é verdade e dou fé. São Sebastião
da Boa Vista, 18 de setembro de 2012. V Á L I D O S O M E N T E C O M S E L O D E

S E G U R A N Ç A . S e l o s n O 0 0 0 . 4 7 1 . 2 9 5 e 0 0 0 . 4 7 1 . 2 9 6 - s é r i e " G "

~ w iQ \ ~ 1~WI: íc u iW \ { " M Á " ,

MARIA DE JESUS FARIAS TEIXEIRA
C IC . N .o 2 7 9 .5 6 4 .5 8 2 ~ 3 4

ESC EVENTE JURAMENTADA AUTORIZADA

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

E S T A D O D O P A R Á

C A R T Ó R IO D O Ú N IC O O F ÍC IO D A C O M A R C A D E S Ã O S E B A S T IÃ O D E

B O A V IS T A

C A R T Ó R IO l.l . T E IX E IR A - C N P l. N O 0 9 .1 9 9 .7 3 7 /0 0 0 1 -5 0

M ilr ia d e Je su s F a rIa s T e ix e ira

C IC . 2 7 9 .5 6 4 .5 8 2 -3 4

E sc re v e n te Ju ra m e n ta d a A u to r iz a d a

O fic ia l d e R e g is tro C iv ilJ .

J.

T
E

I
X
E

I
R
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• •

JN IC O

IF ÍC lO
R u a S ,lv a d o r L o u re iro ' C e n tro

M 8 2 1 } -I )ü O S :lo S ,b a " i~ o J , B o . V i,," - \J a ra jó - p ,," - U m ,i!
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

CARTÓRIO DO ÚNICO OFicIO DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DE BOA

VISTA
CARTÓRIO J. J. TEIXEIRA - CNPJ. N° 09.199.737/0001-50

Maria de Jesus Farias Teixeira

C IC . 279.564.582.34

Escreveote Jurameotada Autorizada

O ficia l de Registro C ivil

Vista, CNPJ nO 12.644.721/0001-13. logo em seguida os membros da
D iretoria e do Conselho foram empossados para adm inistrarem a
Associação de Radiodifusão Comunitária Boa V ista FM de São Sebastião da
Boa V ista do Marajá - ACBVFMpelo período de 04 (quatro) anos conforme
consta no Estatuto, F inalmente, a Presidente da sessão, voltando a

utilizar-se da palavra agradeceu a todos os presentes pela ajuda e
partic ipação demonstrada durante os trabalhos e deu por encerrada a
presente Assembléia pedindo a m im , secretária que lavrasse e fizesse
assinar a presente Ata. São Sebastião da Boa V ista/pÁ , 02 de setembro de
2012, (a.a) R ita do Socorro M . de O liveira - Presidente da Assembléia;

Idete de Kássia Gomes Corrêa - Secretária da Assembléia; Delma de
Nazaré Tavares Pereira; Zomar de Brito Borges; José A lex Meire les
Costa; José Policarpo Corrêa Gomes; Donizete Gomes Rodrigues,
Era o que se continha, de onde Eu, Maria de Jesus Farias Teixeira,

Escrevente Juramentada torizada, transcrevi a presente certidão e a
qual me reporto. Eu, '. Escrevente Juramentada Autorizada do

Cartório do Único O f 10 a Comarca de São Sebastião da Boa V ista. O

referido é verdade e dou fé. São Sebastião da Boa V ista, 18 de setembro
de 2012. VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE SEGURANÇA. Selos nO

000.471.293 e 000.471.294 - série "G".

~OJÍ" ~ .lj))~\(<Ui"" -<'Qj'X';''''-
MARIA DE JESUS FARIAS +'E IXE lRA

CIC . N .o 279.564,582-34

ES REVENTE JURAMENTADA AUTORIZADA

Rua Salvador Loureiro. Contro

66620.000 S ilo Sebastião da Boa V lsla - Marajó - ParI!. B r •• il
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~ "M ~~""
A <OI. do le •.•.•••.•o (solo) "" loaI de i•.••t.loçJo do ,islema Irradiaote oJo é 'u~"'" a 30 [l,lnt.)

• mel"". com •.•••çJo l co1. de qualquer i><'nto do lerre"" "" ra", de um qu;l6metro em tomo do

-
loc.1 do. <i,tema i".di.nl",

Cfw a condi,Jn .dma oJo gl. i1!'1ldO;l•• ded •• ~.., que os •• Ior ••• de InWlsld.de de <.mi><' máximo

• $Ob,e • Jre. d. cobertura restrila ,lo garontid"" COflIorme estuda especlfia> rnwminhlldo ••••--
A emi'$Or. obedece ,o., p"~""'lr", indlcad", n. Pnru,;, n'. 256/G'5, d. 13 de maio de 20U, do

• Mini,léoo d, Def<>sa- Comanoo d. AeronJulica. cn,respondente '''' R.b.ntn' de '00. de proleçlo

- '''' aeródromos.

• O conlomo de 91 dBu d. emi"n," n~o fica >itu.do • moi< de um quilômetro de dl"Jn,i. d •• ",en •
trao,mi,,,,," em oenhuma direçlo.

-
A e$laçlo 1"0"''''''''' •••••.•"" 0(1 dI'po$ln em regul."",ot>Çin d • .o.NATEl 'n~ limitaçJo I

• •• po."lo' campoS elétrico,. m.gno't"",. ~etromagno't"n, na /aI.., "" radiof""l~oci,", entre 9
kH, e lOO GHl,. 0.10 ,ubmOlendo. popul.,.lo. campos e1etromagnóticos d. radlof,equéocia< com

- v,ln'e •• rio'o' .os est.belecido,.

11_ HOWIll DI' RJJOCIllNAMEHTO OA EMISSORA

HO OOEINIOO

00:01

00:01

00:01

00:01

00,01

00,01

00,01

HORÁl\IO OET~RM'NO

OO~
00,00

OO~

OO~

OO~

OO~

OO~

13 - OOTIlAS lJOFQRMAÇOEs DI' INTERESSl

14 - DADOS DO(AI EJOGENHEIROIA) PROJrnsTA

REG.eREA

1506888261

ENDEREçO (CONTINuAÇÃOI BAIRRO
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~ T O " ,O 0 0 " " 'c o 0 " " 0

J .j. n '~ e 'R "

'" " ' lO " '" ' ' ' ' '" '" , , '"•.•.•.....-,.." -.., ,,,

ATENCÃO:

• E < l~ f o r m u l á r i o d e v ~ n e < ~ < S i l r I 3 l n e n t e( o n t< l r ( o m a . a ,< i n 3 1 u r 3 $d o r ~ ~ e " ,n t a n t e l e g a l d a e n t i d a d e ~

d e p r o f i . , ; o n a l h a b i l r t a d o p a r a a ~ .e < u ç ã o d e ~ o j~ t o t é c n k o d ~ r a d i o d i f u < 1 i o~ ~ < t . a ra c o m p a n h a d o d ~

A n o t a ç ã o d e R e " " ,n s a b i l i d a d e T é c n i c a - A A Tju n t a m e n t e c o m c o m p r o v a n t e d e P " S a m ~ n to .
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Lei n' 6.496, de 7 de d"""",i:>ro de U'77 -

eon ••••ho Regionald. [ng..,harlil. Agtonomlado Patá
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M in is té rio das Comun icações

Secre ta ria de Serv iços de Comun icação E le lrôn ica

DECLARAÇÃO DE VERAC IDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS

entidade

'" \
OC> -o

E u , Ik I.J .'4 !:Ie : U ~U ~ "" 'lD ô .\1.£5 ' i é lt& l,v ... (n om e

com p~to ), t;m ,I;)QO rp- (nac ionabdade), bg ,r;:f .,.;L f1Q t, (P 'jO IissAo), portador{a ) da

carte ira de iden tidade n" 5 O g2Q ~ exped ida pe lo (a ) SS /)( ,~, em ."<-'/vi,., àq'

inscrito (a ) no CPF sob o rf' "2 lq "2}? ', 3CJ,2 - bp , res iden te e dom ic iliado(a } em

f>N OOQ y .f"> 1 ;1q ,2 rF \-? ? G .-J-o I-l '" 4 0 (>

(endereço com ple to ), represen tan te ,
,.\.> '- s \l

(nom e comple to da en tidade), inscrita no CN P J sob o rf 1 . 2 : o, \

execu tan te do serv iço de (ass ina la r aba ixo o tipo de serv iço prestado)'

() rad iod ifusão sonora em Ifequênc ia () rad iod ifusão sonora em ondas m éd ias;

m odu lada ;

() rad iod ifusão sonora em ondas curtas; () rad iod ifusão sonora em ondas trop ica is ;

() rad iod ifusão de sons e im agens; () re transm issão de te lev isão ;

() cana l da c idadan ia ; (} ractiod ifusoo educa tiva ;

( j{ rad iod ifusão com un itá ria ; () OU tros: .

DECLARO que as in fo rm ações ora prestadas são verdade iras, sob pena de responsab ilidade

adm in is tra tiva , c iv il e pena l, com prom ete~m e a manté -Ias a tua lizadas jun to ao M in is té rio das

Comun icações, Decla ro , tam bém , esta r c ien te de que :

1 . O M in is té rio poderá so lic ita r docum entação com plem enta r para e febvação do meu cadastro

e fe tuado no S is tem a E le lfô flico de In fom laçOOs (SE I-MC )

2 O resu ltado da aná lise da docum entação será in fo rm ado ao usuário por m ensagem ele trôn ica

3 . O credenc iam ento de acesso im porta ra ace itação das cond ições regu lam enta res que

d isc ip linam o processo e le trôn ico

4 . São de exc lus iva responsab ilidade do usuáriO :

I - o s ig ilo da senha re la tiva á ass ina tu ra e le trôn ica , não sendo opon ive l, em qua lquer h ipó tese ,

a legação de uso indev ida ;

11- a equ iva lénc ia en tre os dados in fom 1ados para o env io do docum ento e os constan tes do

docum ento pro toco lado ;

111- a ed ição dos docum entos env iados em confo rm idade com as espec ificações técn icas

estabe lec idas pe lo M in is té fio das Comun icações, 00 que se re fe re á fo rm ata~o e ao tam anho do

arqu ivo env iado ;

IV - a consuRa periód ica ao endereço de e-m a il cadastradoeaoSE I-MC .a fim de verifica r o

receb im ento de com un icações e le trôn icas re la tivas a a tos processua is ;

V - a a tua lização de seus dados cadastra is no SE I.MC ; e

V I - o acom panhanten to da d ivu lgação dos periados em que o SE I-MC não estive r em

func ionam ento em decorrénda de ind ispon ib ilidade técn ica do serv iço ,

5 , A não obtenção de acesso ou credenc iam ento no SE I-MC , bem como even tua l de fe ito de

transm issão ou recepção de dados e in fo rm ações, não im putáve is à fa lha do SE I-MC , não

serv irão de escusa para o descum prim ento de obrigações e prazos lega is

Decla ro , por fim . esta r c ien te de que a fa ls idade das dec la rações prestadas pode im p lica r a

sanção pena l p rev is ta no art 299 do Cód igo Pena l. con fo rm e transcrição aba ixo '

"A rt. 2 99 - O m itir ; em d o c u m e n to p ú b ii= ou p a rtic W a r, d e c la ra ç ã o q u e n e ie d e v e r ia c o n s ta r, o u

n e le in s e r ir o u fa z e r in s e r ir d e c la ra ç ã o fa lsa o u d iv e rs a d a q u e d e v ia s e r e s c r ita , c o m o f im d e

p trJ ju d ic a rd ire ito , c r ia r o b r ig a ç A o o u a lte ra r a v e rd a d e sob ffl o fa to ju r id ic a m e n te re le v a n te .

P e n a : rec lu são d e 1 (u m ) a 5 (c in c o ) a n o s e m u lta , s e o d o c u m e n to é p ú b lic o e re c lu s

a 3 ( trê s ) a n o s , se o d o c u m e n to é p a rtic u la r .•

~ ~~ , '\)? : '1 o~\l "T ,,- JJ Q ,' ,l) ;, de "\.., lJ \\-0 de 'Z - O l.-C . ,

~ÓR ln . (C id~F ) . ~

J .J . T ~ ~ r l.t N oyv i 1> am "p . ~ _
ll(tllIl'''Il1 I11 m .

"
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Comprovante de Inscriçao e de Situação Cadastral

ConIn OIdl<lO.d. "''''fioIç3o "" Pe••••••••.•idiCI., •• _ 'fA1<p.oO< ~~. pr~""'" juntot

RF8 •••• ah.lDçIo OINlililr.1

•
R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A 0 0 B R A S I L

CADASTRO NACIONAL DA. PESSOA JURÍDICA

" " " ' ' ' ' ' , . . .", . ., ' " I COMPllOVIWTE DE "SCRIÇÃO E DE SlTuAÇlO l~ ". . ." " " '
' •. ., •••• 1lIOO1••••

CAOASTRAL 'lO."""~-I " " ' ",. . . ., " ". .
I':=H' 'o OI lW>IOOIFIWoO COMU••••••••• _v ••••••AO OI ""''''''''''MO "'"_ •••.••.DO"""-'-'C>-

~ " " . _ . . - . . , . ,. . • . . . . " " " -
I•••••••• AO DO..........o

I«<-lO, """ ••,.••••• - .- •• ",-
I. .. - . . . . . . . • . . : . . • .- . . • •_-

" " " " " . " " " ' . • . . • . . . . . . " . " . , . . " ' - . . . . . . . - . .••.••.•••••• _ •• _ •••• _ •• ""' __ • ,.aNo •• _
01••.•.•.••• _ ••••••••••••••••__

I«<-lO, ....,.~.., •• """ •• '" '''.."
I-... USOC'H''o ••• ., •••••

1 '- - 1
~ I _ '_ r o

1,,_ •••••••••••••.••1

1:'0-.0 I 1 " " " " . " ' " " I I - - 1 [ [ : ]C1iHTI'IO . . . . , • . • . • • . •. . . . . , " " ' ' ' ' ' ' ' ' . . . . •
I= " " " " " " M I ! _ " ' • .w < " " '_ " '~ I' - . l i "

I " " " " " ' " " " " " ~ ~ 1
1 = . " ' •. . . . . ,. . • I ! = " " ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' I

P<lgino.111

A RHl agrade« • sua visita P•••• informaÇÕC>.oc.re poblica de pri.••.acidade • =. ~~~-"q'!i
Al ••.••1u. "'"' ""'-1Il!'ª

I de I 041121201416:24
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M O D E L O D E M ,"'N IF E S T A Ç Á O E M A P O IO D E P E S S O A F íS IC A .

E u . ~ "''' ~ ",iliii""d o ('). W :M O ,n ,,' ,"m \O ' d o m, 9 ", ~ 2 °. V I d . L "i ,,0 , 9 .6 1 2 /1 9 ')8 ,

d m O ll> rr., o m tu """;0 ' ;n ic ;,"v a d a (." '" '0 < ';'''''' d e R > d l(x lif" '''J e o n "",;!;ri.]", V i,,,!'m d o \1 ,,"i& -

•.\i:lJ\'fi',I;" C N 1 'J, n Ó 1 6 .9 2 5 .'l1 2 !O ú ()l-0 4 , c o m ""k n " ru a (;a h ,ie i M a "lu e s s/n n . C id a d e d e S ã D

~ ,.b ,,,,la o d a B O l Vi"./!'., l. 'I"" re m ;n tc ",,,< < m « c e b < r 0 "'0 ';''''0 0 d o ,\Ii""","" d a ' C Q m u m c a ç o c ,

l""" r,~ 'tI.! o S e rn < ;od o R "h ",M u 'lo C o rn u n ;,;~ . "."," b ,;;.]i,h < l,.

D < c ln o , a in d a , 'lu " "",id a d e a p o ia d o ,,""m d u m ic ilio n •• " '. p ," 'e n d id . p , •.•• p ""h > Ç i.o

~ So~t£f.o . ~ ""~
O o c a l/L 'I')

.l> l\' c l,,} o .4 c , rv \9 -~ ',""c k 'i:l\ L O ""
A ""lO ru r> \

\

ô{£Nç.\Q
r.ra ,e r c o n ,i< ie n id a"ilid a , .,,, d e d :u .,iIo d ""r:i 'O f o c o m p o n h < ld .d e c ó p i' d . ü k n n d .d , • d ')

L -" 'p ro ,-,,,,'" d , o m Je ",Ç ú d o a p o ia u o r
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AJ',;"EXO 4

MODELO DE 1\IAN IFESTAÇÃO EMA l'O IO DE PESSOA FislCA

CPF:

N :BVF\1), C '-:P J. nO 16 ,925 .91;;/O IJ01 .()4 , com ,ede na 'li" G ahriel IIlarques 'In M C idade de São

~ ,iJa ,tià" da Boa V ista/Pá, l. que rem in"",,," em ",cebe, au" 'm aç,o do ~Ii"",ério d" C-"'1 lIun iuoçõ< :,

r '," P"","" ' o s",.,áço d , R "1;.,,,.lifu '}0 Cornun ,t3< i, "oH " \o< ,.• lodo"-< ,

Dedo",. a ind" que o enfieM < apoiadora tem ,1<><nici1o'li' i,,~op<ucndúia p ." a p"''''..-;io

" I:.E .XÇ J.Q :
P ,ro ser com j<k~a vjljd" .m "-~d ,--,a ,ãod""". " 'T ,< :om p:m had . de cópia da i<kncid :illc• do

c- ,m pro .""re d i: e ,,<k<eçQdo .po ' .• dof,
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ANEXO 4
M O D E LO D E ~L \N lF E S l 'A Ç X O EM AM IÚ D E P £S SO A F ÍS IC A

E u , " ,im , y n ,il if i" .Jo ( '" ""~l",n o , " ." ," " d o " ', . 9 " , j :2 " , V l d . L o , u o . 9.612/1998,

,I ,m on ,tra r o m o ," "1 " ';0 ' ;n ic ; .t i , '" d . (1 \ ''' ' ' ' 'aÇ '''' d e R .d i"d ili .lS .O C om llL l.ir ,r i . 3 0 , \ 'im Fm ,k , \brdi6.

l \ '~ llV FM ). C N P ) . nO 1 6 ,9 2 S .9 1 2 /C () f l j .ü 4 . c om ,e d ~ n a ru a G .b n d '\!a " l" e , 'In n a C idM lc ,k S "o

r .u p rr" '" o & " ,iç o d e I lld iC X !jf" ,l" C " ,n "H ;~ ,n ' n ," , lo c o h d ad o

D .d ." " a in d a ,G U < ' < n tú l" ,lc "p " ,i" ;o ," t<m d om ,ç o lio n , i" ," l '' ' 't , , , ld id a P '''' p " '> t,.) " ,

$V>~b:::,~h- (lo, V-0~oc-JY-"l._.20j 6

~h~1:f!:'r"-4~

ô rE l\Ç Á O ;
P a ra se r c om id c ra tl , , '' 'id a , " '" J e d " " ,io < In " ; ''' ' a c om p an h ad , d e c ó p ia d . id < ." tid a d < e d o

t , ,m p ro v > n re d e e n d e " 'ç o d o ,p o iaO O '
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ANEXO 4
MODELO DE ~1A.'\JIFESTAÇÁO £..'\1APOIO DE PESSOAFislCA

CPF:
N".

CF.P,~.i,.8.;;-
~--~

- G<0b

Eu, "'"'''' ~",,]ific.do (.;.. ,.".1.0, "O>R'lm(>'do a"!. 'i", jZ", \1 d. Lei ,," '!.ó12/199R.

ti m"Jl1Stt:\"(}mou 'p";o Ó ",;cüti~, d, (.~"oci",àod, R"wod,f",ãQ Comunitária [lo. Vi,,,, hn do M''''ió.

N:BVFM), '..NI'J. nO 16.')25.912/000).(.4, com ,ede na roa Gabriel .\lar<Juc, ,In nJ Cidad" de ~

~, i,."üo da Ilo. Vi,,.~/P,;,l, Y"" l<m in'e,",,,,, ,m ,",ce;",' ,utori,,,,ão do _~{jl1i,t<'riüU" Coollun1C:>:;õ<:'

I' ," P«'''"' o Serviço ,I, K",hOOifu,loC""'u",,.,i, ,,,'" I'K.,i"hd,

Declam, "",d., ~ue. "nMM' 'poi><io" rem d"",ieilio na ó""I"",,,,d,d, P'" "I",,"'ção

/J-~Q;
Par.! s« eon,idtroo. v.:.tid.,em d",l,'"ç;io (\<o""" ,." ocomp,nh",ü d, cópia d. ide"tid:de < d"

c' ,mpnw,nre dt endereço do apoi3dof,
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A."EX04

MODELO DE MAl':JFF:STAÇ.:l.OEM APOIO DE PESSOAFtSTCA

Eu, acúm yu,lifi".do (':', ,'enh", "''' " 'nu'" d" ",T , '!", ~2., \1 d. ~, n". ~.612/1')<)"

<l'm um tt"" O m eu .['O iü i m ;c;,,;\", d, (.''''''eJacY ' de R""1iodif,,,,,, C -om ,,,úüria 1>0>Y i,ta!'rI'! do \ju"io-

!'U W fM ), CN P]. nO 16,925.912/I)(ill-()4, com ,,,de "a m a (;abriel .'\-Jarqu"s ,in na Cidade de :Y lo

;."'b.>!,"o d. 130. V ista/P,;, l. 'lU < tem u""',,," em ,eceocf m ltr,,,,,.çilo do "-linisttrio <I" 0nnuuicaç6e,

r'" Pf'''''' o s.,,,,iço de Ra<:bo<li~"••) C"rnunit;~, ,,",ta local'dad,

T .l& l."" ainda, que • e",idade '","w",'" 'om dom icilio na in>. l""'e,,dida por, " P"'''aciio

V ,Jff~~S:;V tTo

~,tk~b

f> u:..-"'IÇÃU,
Par> 'Cf com id,,:oJ, "$jd:l, "lO dw ar.>;io d'xer.í 'C f ocom p",hoda de cóp" d, identidade e do

c' ,m pfO H n'" de ond""'ço do 'I"'".<lor
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•

A l\IEXO 4

MODEU ) DE ]'.lAN IFESTAÇAo EM APO IO DE PESSOA FíS ICA

I,,, •••.i,u. guahfic :ldo(.l. v ,nho , nm '''lUm Jo .<t. 9", ~2°. V I d , vi oi', 9 ,(,12 /1998 ,

d , mC )n ,trar o m eu "1 l0 ;D :i ú ,;ó .ri,-, d , (.~ "ociOÇ lo de R ",IL ()(h ftdo Com ,," 't;ria B o . V i,," Fm dQ M oru ,,',.

1 ',CBV fM ). CNP]. nO 16 .925 .912 /C~~n-D 4, CQ tT ] sede m ru ,' (;.bnei .\jo ''1 \1 '" ~/!lna (~d ,d"d~ São

O ""," '' da Lba \',,~ ,/\'.i, ), quo ttm ", •• "", em l~CÓ ""lO tu ,ú> IÇ.• a do ~ .lin ,'tC rio ,h" Com ,n llc""õc,

1"" I" '''''''' &-"'," el, R ad i(xh l,,';o C "m uuiú", "< !t' looJ~bd .

o"claro , " ,,,d ,. ~uo . en",:I;d , .po i>< lo •.• " ,m ,1"" ';" '"0 no " '''' p ""cnd ,Ja P" '" p","a ,ão

.~/<o~"u_~
.'""n ,,,,,,

A ~ç.ill'
Pau 'C f co",idcw . vaM o, "ta dedo",io ,h",; "" Il< ;om panhoo .de cóp ia d , idenrid .< .k ~ do

ç .m pnl"""" de <m ie""" do 'pü i,.;io r
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•

Ar<;EXO 4

~IODEl.O D£ :l-IANIFESTAÇÁü EM APOIO DE PESSOA Fi$ICA

Eu, ""una ~":ilifiç",lo,{.j, v"nh~, no, ''''''')< ,I" <tt. g", ~2", V I d. L"i n", 9.úl2/l9 ')~,

,I mo",'", () mn' "p0io;' ,niçiatiy, d, (;\"",i..,>o de R ,wociiftdo Comun;,á,ü Bo, \'ista Fm do M :>r'i~ '

i. '~BVF\f). C -";Pj. ,," 16.925.912jCW 1I-IJ4, com ,,,to ". n," G .bnel ,\1,,"1"'" 'In na Cida,k ,Ie' São

I' ,c-"P"""u o 5<,,-;\<>de ltidi(xhf",h Com \",;';n ' ""ta 10<:,;;0,<1<

Decl""o, ainda,que. ",,,.:hd< >po:>i3do"" «m ,i"",icilio n • .ir< ' p«ton,hJ. P""" p"''',çiio

~.I:.IDSÇÁQ '
1',,,, ser coll"d,,:id, Y>lida, .n. dcd"açio dn"; '''' ""omp""l""h de cáp" d. id<ntidade • do

c' ,mpro'-:lfIrc de end<reço do "P"i:ldm
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ANEXO 4
MODEW DE MASIFE5TAÇÀO EM .~PO IO DE PESSOA FlsICA

Eu, ,...•"" ~u ,,"fiG >do(aj, ~on"", ,,," tem \O ' do art, 9", p., V I d , I...,;"" , ~ ,ú l2 /19 ')8 ,

d , me""t'" o m e" "1"";0 a .,úó ,tiY > ti, (A ,,,-,óaçi> J de RA d""lifu ,ao Com "!l;6~" Boa \ lH " Fm do M ar.,,, •

'" -bo lS ti:loda Boa V i.,~~ /P .í, ), ~ lle tem ;n te ," ,,"" em «ceber au to riz""ão tio ,\li" ;" ,,,,, da< C -" '"" 'ÚC :> :;Õ < :'

r.'" p '''ta r o ",>V iço ,k R ;d ;od ifu ,.o C om ll,,;,;n , Ile"a loe ,hdad<

l:>ed .ro , ";,,d ., G "" • <nn ,la<k ,~",I..,,,,"m donúcilio na rir•• p« tond ;< i. P " '" • 1 ''''''IOÇ io

~oco l/U

~~;

_ rara ,., com idertid , "ilid ,., o ,ta d .dar>çJo dc,,,c i 'o r :> :;"m panharl. de tóp ia d , idonrid ,d< • do

co ,m pro ,'an t< de onde •.•ço do 'p< J",do ,
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A..'lEXO 4
MODELO DE MA.'lJJ'lôsn.çÀo EM.-\POIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, rim, ~'''~~l",l" (o),""Ih", "'" ",rmm d" .!'I. 9°, ~2., VI d, L<-i ,,0 9.t,12/I\I9R,

", mo"str., O meu .poio à ;m6,.,., d. (:\«<xiI.:;;,,, d, I(,Jicxh~",oComu"":i,,. 80, Vi,,,, Fm no Mar••"'_

N:BVfi\.I), CNPJ. ,,0 16.925.912/0()OI-ü4, com ,<.<1""a rua bJbnel ,\fa,l.Ju'" 1/" Jll (~d.de de S-Jo

~. bJ;tdo d" B". V,st'/Pi, ), q'''' """ ;'He.e,,< em recdJ<r auw,;'",õo do ~Ú\li,tt,;o d" Cum,"uc"ÇÕ<'

r'<> P"""" li &:",;~o do RâdiodifU,i<>' ..omm,;,';ri. ,,,,>to locol"blk

De.cloro, >tinda, quo. C",.n""c "['Oii>do," tom domie,1'Q"" i,,," p",,,,,,ilid" pau. p",,.,,,iio

'" 7cc. 'J';ÍÂhA
1ocal/UF)

t<fENÇÁQ
1'= '''' coosidcrild. vj]ida, "",- d<dar>çio ok,,,ri '''' ",omp.rutad, <k çópi. da idcncidi<d< o do

ü,mpro\,.tlI< ok ."d<",W do 'p";OOOf
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A.KEX04

MODELO DE }.1A...•••IIFEITAç..\O l:MAl'oro DF; PESSOA FislCA

~

CEP: bS.:.'&.2o...eco

Eu, rima gualifJGK!"("), "0""0, "'" ",rmu' do .tI. ~o. í2", \-1 dei tó "., 9.612/19'1~,

,'omum,,,, " meu apoio;' in;ciari,-. da (,'.",,,,i,,,,,,, d< R,d;ü<lili"", C .,munitrna Bo. 'Ir"" Fm (\Q M• .-,.j<i -

\C!lVF:"f).C"P). n' 16.n5.912/(.~)()1-(4, com sede nJ ma Gal",d ,\hrqufS s/n na Cicbd~ de São

eb.",ão d" rx" V"m/Pó, l, gue rem ,,,",,,,,,e.m ""e!>,,, ,utuma<;ãv ,I., HnL<tú;o das ConlUn;caç6<,

I"" P"'''''' o s,,""CG de R,.Jjoo,o."ã" C""\",,i,;ri, ",,'u !""ilid,d.,

D<:cJ,eú.,,,,,d,. gl'" ontidade apoiadom tem domicili~ "' á"" I'"".",did, par•• 1''''.'''''''0

,\TENCÃO:

P, •.• ,., çon';derad. ,-:íIid., "", declarado dcv<:r; '" .çomp."had. de o;pi' ,h identidade. do

• ompwY:lflte de mde",çu do 'poiMor,
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•

ANEXO 4

M ODELO DE 1\.l.iL '\JIFESTAÇÁO D I APO IO DE PESSOAFtS ICA

CPF :

CEP:6'9/QtJao

Eu, ~ ;,,'" ~ \"I;ficodo(.;., ",oh", " '" " 'nO '" do .n . ')0 , 1 ;2 .,V I d , le i ,,0 9_ú12il9')~,

~ m onstrar O m eu '[" ';0 ;i ;n iC l.ti,-, d , ,A " 'J< ;a< ;iiode R ad iactifido Co ,".""r;ri. B o . \'lS l" Fm do .•••l'ra ió -

~ instlào da Boa V i,,,./P á , ). ~ \>e" 'lU im c",,,, em ,~c,l> f, ,u !D rm lÇk>do ',lin i> ttD ú dO !Com urucaçõc,

I ' '" P '~ "" ''' s<-,~'i\'."de !U dioo jli."Jo (:"m u"i,.ri. "c"" 1 ,,,,oW .d<

D<daro . am d., qu< ' ,n tid",'" "[" ,ioo"," " ,m dO ffi\O ""n •• " '. p .-e ttm hda P"o , 1 '''''''''o ,i< ,

~ lliliç !Q ,
Pora '" ' con ,id< r>d . "á liJ•• " 'a dedarad io d",,," "" açom ranboo . de cóp ia d . idc l1 tida<k e do

c . 'm p",'-""te de ,ndm :ço do 'ro ,adO '
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A ."I£X04

MODELO DE MA l':IFESTAÇ10 UIA I'O IO DE PESSOA FislCA

IV . "
[ID '6"ÚOCO

Eu. "",,,,a qu :ilificado ('), ,-"nho , oH " ",,,no , d" ,<1 . 9°, ~2°, V I d , !fi "o 9 .612/1 '198 ,

~ mo",'= ' am ou .poio . ;n içi,ti,-, ó (.••.;,,,,,i,,;;âo de R ,,~ (x!lfll>àu Com ,lu 't;n> Bo; V im Fm no Mac",',.

~ ,ba> toào ,L I Boa V ista/P i, ), que tem in ,c",,,, "" receher ,,,ro riz:lÇ iio do .\Lni ••"rio ,b , Com u"ic",ô< '

T "" P"'" '" ''' """ '''co de R3.J;,~hfu ,l"\.om unitiri. n•."" h:ohd<de.

Doei."" .",<10 ,que a ,n tid ,,1< 'l" ,i" ,k ,," <emdQm io1 'Qn, '''''l '''''<> ld ,da p ' •.•• p",.,,'çoo

________________ , ~ .d< o

~ocal!L 'FJ

",U one 'U ll ?oâJO l.3nO<,cJiW:":l--
,\, """,u"

ê~Q;
Pom '" ~cll,;d .m d. ,cálid" ma Jec1J,oçiio do,..," '; ,er :K om panhada d . cópia da "kntidad< , do

<. ''''pc ,w antt de .n<k~o do apoi>dm
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~"IEXO 4

MODEW DE MANIFESTAÇÃOEMAPOIO DE l'ESSOA rtslcA

Eu. >cim , ~u ,.Jificodo (a;. "€nho . no> ,':m "" J" '<1, 9", p., \.1 da ui li" . 9 .ó l2 /1 '1JK ,

d , mO "S lrJ< o m eu .po io ; n ,ic i.ti,," da (;" '''''''''':;0 dt R i\d ioo ifil,ào Com "ruci~ :1!lo ' V i,,, lim do ~ .",ió -

N~BVFM ). CN I'J. nO 16 ,92S ,912 /0(~ :ll'()4 , C 0I11sed t m "I" G .hrie l S Ja ,'lU ts ,jn na C idade de São

l' ," F"" '" <> s,,"",o ,k R ",hex lif""Q Com uni,iri-, ue '" localid"k

D ed .",. > lind ., ~uc. C",.< i.de "l" 'i""n" t<m do ''''o1 ,o n" "",o p«"ad id , P ''''" p""uç.ào

----------------, ---~--------
(local/U I')

" TEl"çA.o:
P .,,,, ser cO fl"d t11 ld ' ,-:ili< !•• eH ' dcd ,,,ç .'lo dc",c i ,., ilC "" 'pM lh ••i" d< : tóp i. d , i< !."tirla< lc < ,lo

""m pro""nrc de endereço do "1")i""o ,.
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•

ANEXO 4

MODELO DE MAN IFESTA ç..I,O EM APO IO DE PESSOA F islCA

Lu . ,.,_ ,m . gu •• fic .J" ( ') , ,,,,oh ,,, no , to ,-" ." , do ""t. 9", 5Zo, V I ,h u , u", ~_~12 /199~ ,

d m onstro , O m eu apo io" m j< i.~ , .• d . ("" '00 ;:"" ';; '0 de R ild ic ,lifu ," ,) C on lun i,á" . B o . V iii .• Fm dQ \h ra ,ó_

•."~BV F ,\l), CN PJ- nO !6 .92S .912 jC (j(t\-(4 , C 0 IT l "o< le na n" G ahrie l l\.la rques s/n na C idade de São

é oaw ,() da B oa "Ista /P á , ), que tem ,,," ','" '' «T I ",co",,, "" IO ';z" ,ão do ,\1 ;" ;"" ';0 d" C om u";c" ,,,,,'

I ' o ra P '< '," ," " ,,; 'i~ o do R ,d i,_ ,b f.dor."m un itiri-, " ,,,to k" ,J ;d "k

l)<o .daro ,> inda , '1 '-" ''' "n rid ,d , 'po"do '" tem dorrucu io n" ." ',. p re tend id . P" '" '1 "« '''''0

----------------, ---~--------
(loca l/D F )

"mKÇ!Q.
P IIf ' ,o r co ,,,id cr.od . \'lÍ .lid ., < ,< a ded :lraç .o

C ,m pf(m .n te d< em k" 'Ç () do .po iado '

de ."" , '€ f ""om pau l" .da de ,óp io d , O d .n tidodc e do
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A ,'iE .XU 4

MODEW DE :> lA .." 'IFEsn.çÃO E.'\-f!ll'O IO DE P.ESSOA FtSIC\

Eu, »:,m a ~ual.fi,acl()(.j, v'ub~, no< ",mo< dü art. 9", :\1°, \1 d. I"" n". 9,ú11/1998,

n, monn,"' o m<11'roio it im el'o ,", d . (,\"o< .;.çik1 de R ,diodofll'àü Com"ni~jri" Ilo . V i", Fm do .'h ,alú ,

N:BVFM ), C '-:PJ- ,,0 16,92~,911/0üO l-D4, com ""lt n . nl. G .briel -"Iarques s/n na C ldade de Silo

:",'b"tlão da flo" V i,;rA /Pj, l, quo ",m m",",,," em recebe, ",," 'm ação do ~1ini,ttn(}d", Comu",caçõ< '

l' "" p","ac o s.,""ÇQ d< R",lúlifu ,lo Comunitário "C !tO i< .>c,li,h<k

D<ciaro, "",d ., q"e. <",id> lde'p ,,;,dora ttm düm ,(ilio ,," .re. p"'l<ndid. P"tlI a pro 'taçw

. .. . - - ------------ "...-------

""""n.,,,

t,.rE1)~;
Pora 'O f considerada \'á!ida, " 'ta d •.d"aç,io d<-,'<ci ,cr ""ompanhad. do cOP" d, idtntidadc •. dn

c' 'm pronnl< dc cndc",ço do 'poiado,.
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AKEX04

:\IODEW DF: ~1A .."',FESTAÇ..\O 'EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, .ó"'. ~u;ilifiolldo ('), ",nl1o, nm ,e<JIlU>d" .> t. 9°, ~2°, VJ d. I"i ,,0 . 9.ú12il998,

d, m om ttar o m eu "l"'io j i"iciarin da (.~"üC i,.;"o d. R",liorlifi"ào LhffiU~;ti,;.Ilo, V i,," fim do M ano;".

/lCBVFM ), CNP} nO 16,nS.912/000l-04, wm ""Ic na nLa (;Jb"el .\l."l"'" sln na Cidade de São

:S,.b~,tiãü li" Bo. V iSC l/Pá, ), g"" ttm "'te"'''' <m l~C '''''f ,utonz",ao do ,\h"i,,.;,;o do, C",m unie",õ<,

r .,rA P""'" o S<:".j~()de R>dioo,ru",o Com u"i,,,,;" ,.,,", kx.w<d,

l.l<cl.ro, llindo, ~u< • <"tid,d< "l"".d"" tem dom icílio n, ir< :' p",,,,,,d ,d. P"'" o P""'asão

._--" ---------
~oc.aI/UF)

i,1ch1:}UL Roçl1,n
A"in"U ffi

f,~;
PIlfO ser C01l,i< \<rlldaválido, .'" d<ebro.çõo d<"", '" ocom pllflhlld. d. cópia d. id<nridadc < do

".m prov'''I. de <m kreço do 'poiado,.
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Al'IEX04

MODELO DE MA!\"IFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FislCA

Eu, lOUm 'qu,]ific.do (';', venho, ,~" ",,,''o , dü ,ft. 9", ~2', V I d" ui uo. 9.612/1 '-"JH ,

ti; monstt'O r o meu apoio; inioiativ" d, ~A ,-,,)C ia:;iiod, R ,dioej;fi"liü Com llniciri, 110. \"i,", FITodo .\I,rai6-

iM "do da ooa \,i'fJ/l'-" l. quo rem irltC IT '" ,m ,~oehe, autorização do .\'i;"i"ério d" C011OurtiC .'Jl< ,

I' ,'" P"''''' o ;:" ',,~çQ d< R",-",,,lif<do Com"nitiri-, <>,,,tl!ü<:lilidad<

].><-.d• .-o,ai"d., q"" a ontid"k 'P ',;lIdo" tom dü1n1C1UOn. i"," p",,< ,,<hda P"" a pre""I"lo

________________ . oc _

W-G&('o-o~dID Q~_~

"'.'u'''","

,IlIENç.-\O :

p,,, '" çom idcrad. ,-;iliJa, <"" doc1:luç." '"""'" "',. Komp:rnhlld. do c6p;1I d. io;kllti,lM k e do

c' ,mprov""'te <k o"de"'ço do .p::r.•dor
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•

A."EXO 4 .
MODELO DE MAJ\"IFESTAÇAO EM APOIO DE PESSOAFlSICA

" '" .., f. l'" V' d, l2-,c." 9.ó~dl"'J.i.Eu, "',m', ~m.Lfic,do ('," v""M, 'w, "'M'" ~O " . _, , _

cI mum',." o meu 'pü;o i. ",;eton-," do ~•.\."QCia(ãc'd, H"d,dih",,, Co."U,,;Ü~, Boa Yist; Fm do "h,.""
,:IWI'V,). C:-:l'}. nO 16.925 917l13X1l-(l4, cem ,"rl~ no '\ia G,briei M"rq"~' ,in n, OÓd<: de S-lo

i:t":,,o do f:;oo \';",,/1'1, ), ~"o tem ic.tc'I'OW <m «'<toer Ol1ton.",io àe Mio;sccnoJ" G,,,,u~c"Çõec,

'," P""'"'' "''''iço do R,çjo,'d,,,J,, Cürnuni,;ri, ",," h"l;çt;(k

l)cd"0, ,,;"n., Gue •• ",i,h!e '-P'",.j,,,'. "'''' d"",icibo nn j,"" p,~,o"diG"P"'" " p"""çio

(Iocal/Uf)
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A1'óE :XO 4.

MODELO DE ) '1A ..."IIFESTA ç..\.O &'" !U 'O IO DE PESSOA FíS ICA

Eu, ""nU yu> lific .do (';, ,-onnn , no ' "",lO ' do m , 'lo , ~2 ._ V I d . L ei n", 9 ,612 /1 'I '!R ,

LI, moo"'" ü meu 'po io . ,n ic i.tiv , d . (.'I.»oeioçãode R ",Jiod jim .o CO lou",c iria Bo. V i", fOm do M a"jó -

.M J3VF~f). c ."I'J . n" 16 ,925_912 /C~ lO l-(4 , com ",de na nJa (;ab rie l M al'lues s;n Jla C idade de Sob

C ,-frastião da!J.oJ. V ;,ta /l'á . ). que tem '''!t'"""e em "coher au 'o rin :;,o < lo ,\-I;""",rio da ' C -em urncaçoc,

I ' '" p""ar o ",,!V iço ,lo R "lúhfu 'ii0 \.om uQ iüric ' '••.." . locahd .c< ,

Decl> iro ,,,,,d ,. q" '" ,n t;d .d< ,po ja<1u ,"tem ,hn ic ibo na iJ:" p ," '< "clid . p ,m " I '" ._"a ,,'o

< i • "1 ''',0

~TENÇ !.Q ;

Pa '" ,« cO lJ,id< f'lOC !. vilida , o '" dod .roçilo de","; ,o r " ,-= ()m p.nh",1 , do cO pia d . ;d ."rida<k e do

c ,m pro ,-,," '" d . on<kreço do .[>O ia<Jor
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada
p e l a Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São
Sebastião da Boa Vista do Marajó na localidade de São Sebastião da Boa
Vista / PA, constatou-se que as coordenadas apresentadas no requerimento de
outorga:
 

II.           não estão situadas no endereço pretendido para instalação do
sistema irradiante.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Chefe de Serviço, em 04/08/2016, às 10:30, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1269772 e o código CRC A1FA4E45.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/29/17 1:15 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000375412016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PA
53000.067893/2013SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
0 01S4022

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE SAO SEBASTIAO

DA BOA VISTA DO MARAJO-ACBVFM
49W3146 RAQ

0.00 PA
53900.037541/2016SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
169 01S4022

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE SAO SEBASTIAO

DA BOA VISTA DO MARAJO-ACBVFM
49W3146 EMA

4.36 PA
53720.000091/2002SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
0 01S4243 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM BOAVISTENSE49W3140

ARQCD

I

4.79 PA
53000.049250/2012SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
50 01S4257

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE SAO SEBASTIAO

DA BOA VISTA DO MARAJO-ACBVFM
49W3147

ARQDE

F

5.11 PA
53000.002379/2003SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
0 01S4307 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE BOA VISTA49W3156

ARQCD

I

5.53 PA
53720.000253/2001SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
16 01S4321

ASSOC. DE RADIO DIFUSAO COMUNTARIA RADIO CONSCIENCIA RURAL DO

MARAJO-FM DE S SEBASTIAO DA BOA VISTA - PARA
49W3141 LDE

5.53 PA
53000.041550/2012SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
16 01S4321

ASSOC. DE RADIO DIFUSAO COMUNTARIA RADIO CONSCIENCIA RURAL DO

MARAJO-FM DE S SEBASTIAO DA BOA VISTA - PARA
49W3141

ARQPO

S

5.53 PA
53000.041294/2012SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
16 01S4321

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁTIRA RÁDIO CONSCIÊNCIA RURAL DO

MARAJÓ - FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA - PARÁ - ARCCRRURALDO

MARAJÓ/FM

49W3141
ARQPO

T

5.53 PA
53000.065712/2011SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
0 01S4321

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁTIRA RÁDIO CONSCIÊNCIA RURAL DO

MARAJÓ - FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA - PARÁ - ARCCRRURALDO

MARAJÓ/FM

49W3141
ARQPO

T

5.53 PA
53569.003089/2014SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
16 01S4321

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁTIRA RÁDIO CONSCIÊNCIA RURAL DO

MARAJÓ - FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA - PARÁ - ARCCRRURALDO

MARAJÓ/FM

49W3141
ARQPO

S

5.53 PA
53900.032531/2014SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
16 01S4321

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁTIRA RÁDIO CONSCIÊNCIA RURAL DO

MARAJÓ - FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA - PARÁ - ARCCRRURALDO

MARAJÓ/FM

49W3141
ARQPO

S

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/29/17 1:15 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000375412016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

5.53 PA
53900.049189/2015SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
16 01S4321

ASSOC. DE RADIO DIFUSAO COMUNTARIA RADIO CONSCIENCIA RURAL DO

MARAJO-FM DE S SEBASTIAO DA BOA VISTA - PARA
49W3141

ADRRE

N

8.87 PA
53720.000001/2000SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
0 01S4255 ASSOC DOS MINIS E PEQ PROD RUR DE S SEBAS DA BOA VISTA49W3549 RAQ

29.20 PA
53000.054935/2008

LIMOEIRO DO AJURU 0 01S5459 ASSOCIACAO ASSISTENCIAL E CULTURAL LIMOEIRO DO AJURU - ASCLA49W2555
ARQCD

I

29.79 PA
53000.007889/2003

LIMOEIRO DO AJURU 19 01S5343 ASSOCIACAO RADIO AJURU FM DE LIMOEIRO DO AJURU49W2250 LDE

31.81 PA
53000.014868/2005

CURRALINHO 21 01S4849 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CANATICU FM49W4642
ARQDE

F

33.33 PA
53000.055844/2006

CURRALINHO 21 01S4808 Associção de Radiodifusão Comunitária de Curralinho49W4759
ARQDE

F

33.50 PA
53720.000482/2000

CURRALINHO 13 01S4850 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO MARAUARU49W4744
ARQDE

F

33.76 PA
53900.009757/2015

CURRALINHO 21 01S4849 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA TRANSVIDA - ACCTAVI49W4754
ARQPO

T

33.76 PA
53000.018747/2004

CURRALINHO 21 01S4849 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA TRANSVIDA - ACCTAVI49W4754 LDE

33.80 PA
53720.000622/2001

CURRALINHO 13 01S4848 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CURRALINHO49W4756
ARQDE

F

33.96 PA
53720.000449/2000

CURRALINHO 13 01S4855 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA TRANSVIDA - ACCTAVI49W4758
ARQDE

F

34.76 PA
53720.000172/2002

MUANÁ 17 01S3221 RÁDIO COMUNITÁRIA MOCAJATUBA FM49W1449
ARQDE

F

35.61 PA
53720.000107/2000

OEIRAS DO PARÁ 0 01S5436 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RIO SANTA MARIA - AMORSAM49W4440
ARQCD

I

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 3 de 3

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/29/17 1:15 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000375412016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.10 PA
53720.000068/1999

MUANÁ 0 01S3148
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO - RADIO COMUNITARIA MUANA FM

49W1305
ARQCD

I

38.10 PA
53720.000304/1999

MUANÁ 4 01S3148
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO - RADIO COMUNITARIA MUANA FM

49W1305 LDD

38.10 PA
53900.029908/2015

MUANÁ 4 01S3148
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO - RADIO COMUNITARIA MUANA FM

49W1305
ADRRE

N

38.50 PA
53720.000442/1998

MUANÁ 4 01S3141 RADIO ADESAO FM COMUNITARIA DE MUANA49W1254
ARQDE

F

40.97 PA
53720.000531/1998

LIMOEIRO DO AJURU 4 02S0040 ASSOCIACAO GERAL DE MULHERES DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO AJURU49W4030
ARQDE

F

46.78 PA
53000.059393/2004

CAMETÁ 21 02S0445 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENV. SUSTENTÁVEL DE JOROCA GRANDE (ADESJOG)49W2516
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.037541/2016

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE SAO SEBASTIAO DA BOA

169 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA/PA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 6018/04/2016

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA / PA
Processo nº: 53900.037541/2016
Número de concorrentes: 0
 Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BOA VISTA FM DE SÃO SEBASTIÃO DA
BOA VISTA DO MARAJÓ
Nº do edital/ano: 169/2016
Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 13/06/2016 f.83/84 (1190589)
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f.2 (1190589)
4. Estatuto Social: INCOMPLETO
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: AUSENTE
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: AUSENTE
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria: AUSENTE
8. Manifestações em apoio: f.25-82 (1190589).
9. Vínculo: () SIM      () NÃO PREJUDICADO
10. Comprovante de recolhimento: f. 16 (1190589)
11. Anexo 6: f. 18/21 (1190589)   ART: f. 17 e 22 (1190589)
OBSERVAÇÕES:
1. O requerimento de outorga não preenchido com a qualificação completa e assinatura de todos os membros da
diretoria da entidade.
2. As coordenadas apresentadas no requerimento de outorga não estão situadas no endereço pretendido para
instalação do sistema irradiante.
3. A entidade não encaminhou o Estatuto Social e as Atas de Constituição e Eleição conforme artigo 22, II,III,IV da
Portaria 4334/2015.
4. A entidade não encaminhou os documentos que comprovem a nacionalidade e maioridade dos membros da
diretoria conforme artigo 22, V, VI

Alice Lorena de Barros Santos

Página 1 de 101/06/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11924/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº: 53900.037541/2016-81.

 

Assunto: Constatação de Pendências – Fase de Habilitação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BOA VISTA FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA
VISTA DO MARAJÓ para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de São Sebastião da Boa Vista/PA.

 

ANÁLISE

2.  Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 

Dispositivo Documentos Descrição

Inciso I
Requerimento de
Outorga (Anexo

2)

O Requerimento de Outorga não
contém a qualificação completa
e assinatura dos dirigentes, não
sendo possível sua identificação,
em razão da falta da ata de
eleição. Deve ser preenchido
com a qualificação completa e
assinatura de todos os
integrantes da diretoria,
conforme modelo em anexo.

 

 

 

As coordenadas indicadas no
Requerimento de Outorga não
correspondem ao endereço do
sistema irradiante constante
neste mesmo documento.

 

 

Observação: no final do
Requerimento de Outorga
deverá constar a qualificação
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Portaria
nº.

4.334/2015

 
 

    
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art.
22

completa e assinatura de todos
os dirigentes.

Inciso II
Estatuto social

atualizado

A entidade apresentou o estatuto
social incompleto.

 

 

Observação 1: o estatuto social
deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria nº.
4.334/2015.

Observação 2: o estatuto social
deverá ser encaminhado
registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas,
Livro A.

Inciso
III

Ata de
constituição

A entidade não apresentou a ata
de constituição.

 

 

Observação 1: a ata de
constituição deverá ser
encaminhada registrada no
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

Inciso
IV

Ata de eleição
dos atuais
dirigentes

A entidade não apresentou a ata
de eleição.

 

 

Observação 1: a ata de eleição
deverá ser encaminhada
registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas,
Livro A.

Observação 2: a ata de eleição
deverá corresponder à diretoria
em exercício. 

Observação 3: os cargos da
diretoria eleita deverão estar de
acordo com os cargos previstos
no estatuto social.

A entidade deverá enviar
documentos que demonstrem
q u e todos os diretores eleitos
são brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados há mais
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Incisos
V e VI

Comprovante de
maioridade e

nacionalidade de
todos os
diretores

de 10 anos, bem como que são
maiores de 18 anos.

 

Observação 1: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade os
seguintes documentos, conforme
art. 22, § 3º da Portaria
4.334/2015:

I - certidão de nascimento ou
casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS);

VII - passaporte.

Observação 2: não é
necessário que sejam
encaminhados os comprovantes
de maioridade e nacionalidade
dos membros do conselho fiscal
e do conselho comunitário.

 

3. Em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que,
entre outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, a Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de
Outorga, com a qualificação completa e assinado por todos os dirigentes
declarando que todos possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados,
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em
qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’,
‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha
Limpa”, conforme modelo de Requerimento de Outorga anexo.

 

4.  Destaca-se que a presente solicitação é a única que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de habilitação (art. 24
da Portaria 4.334/2015). Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com
apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o
que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, na forma do que
determina o art. 25, IV da Portaria nº 4.334/2015.

 

CONCLUSÃO

5. Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos
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documentos pertinentes no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal
(Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento.

 

6. Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7. Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

À consideração superior.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 01/06/2017, às 13:01, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/06/2017, às
09:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1924485 e o código CRC BE4BA539.

Minutas e Anexos

Requerimento de Outorga 1924491

Referência: Processo nº 53900.037541/2016-81 SEI nº 1924485
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 23838/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
DELMA DE NAZARE TAVARES PEREIRA​
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de
São Sebastião da Boa Vista do Marajo, 
Rua Gabriel Marques, s/nº - Terrinha
​68820-000 - SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA - PA
​CNPJ n° 16.925.912/0001-04

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.037541/2016-81. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11924/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/06/2017, às
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09:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1924492 e o código CRC 87856F7E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 23838/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.037541/2016-81 - Nº SEI: 1924492
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5 3 9 0 0 ,0 3 7 5 4 1 /2 0 1 6 .8 1

O E LM A DE NAZARÉ T A V A R E S P E R E iR A

A S S O C IA Ç Ã O D E R A D IC -n :S Ã O C O M U N IT A R lf , i,(;p. ' N 'T A ;erA

D E S Ã O S E I3 A S T li,o D ,\ 8 0 1 . , 'IS T ,A D O M A P A !O U F P A ls /P A Y S

Rua Gabriel Marques, s/n~ - lp .rrinha.

63820-000 São Sebastião da BoCi V ista f PA
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JR 43565519 4 B R

hhh

I

AR

P R E E N C H E R C O M LE TR A D E rO R M A

N O M E O U R A ZÃ O S O C IA L D O R E M E TE N TE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'ExptDITEUR

BRASIL
BRÉSIL

. ' ..

E N D E R E Ç O P A R A D £V

C ID A D E I LOCAL/r(
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1

Para D ra. Inalda Celina M adio

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Secretaria de Radiodifusão

M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

B rasília/DF
I

I

I I
Assunto: Cumprim ento de Exigências relativas a análise de processo n° 53900.03754112016 -81

I I
Referências: O ficio nO23838/2017 /SEI-MCTIC e Nota Técnica n° 11924/20 17/SEI-MCTIC /

SEI. N ° 1924492.

1 I

Prezada Coordenadora-Geral,

I
A Associação de Radiodifusão Comunitária Boa V ista FM de São Sebastião da Boa

I

Vista do M arajó - ACBVFM , Inscrita no CNPJ sob o nº 16925912000104, com sede e endereço

I I
para correspondência na Rua Gabriel M arques, SIN° - Centro, na cidade de São Sebastião da Boa

V ista, E~tado do Pará, CEP: 68.820-000, telefone 091- 99121-1075, correio eletrônico

abbvfm@~utlook.com , entidade sem fins lucrativos, legalm ente constituída e devidamente

n!gistrada
l
no órgão competente, vem , respeitosamente à presença de Vossa Senhoria., encam inhar

documentação solicitada pelo O ficio e Nota Técnica em referência, visando sanar pendências de

document~s na fase de habilitação, na qual participamos pelo Edital nO 169/20 I 6/SE-MC.

I .
AtencIO samente,

I
I

São Sebastião da Boa V ista(PA ), 23 de junho de 2017.

I

~k~\\)~~?~
Delma de Nazare avares Pereira.

CPF: :819.273.392-00

Presidente

DOCL~.)'i!J;TO e'i~ ':..7:ro.: r~ ..o C ':)~{R :~O

EmJ2LO _lJtl) _.,/41£JJ::? ',0f ,3

AsS!r;,~ :::,]._ ~C£t-S.plO. __ ~
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ANEXO 2

REQUER IM ENTO DE OUTORGA - RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA

Q ualificacão da en tidade

R azão Socia l; A SSOC IAÇÃO DE RAD IOD IFUSÃO COMUN rI"AR IA BOA V ISTA FM DE

SÃO SEBAST IÃO DA BOA V ISTA DO MARA ]Ó - ACBVFM

N om e F a n ta s ia : VENEZA FM DO MARA IO

CNP]: 16 .925 .912 /0001-04

Endereço de Sede: RUA GABR IEL MARQUES I N °: S /N °
B airro : TERR lNHA CEPo 68820-000

C idade: SÃO SEBAST IÃO DA BOA V ISTA UF:PA

Endereço ele trôn ico (e-mai4: ACBVFM OUTLOOK .COM

Localizacão D roD osta oara insta la"cão do S istem a Irrad ian te

Endereço : AVEN IDA AUGUSTO MONTENEGRO I N °; S /N °
B airro : V ILA SANTO ANTON IO I CEPo 68820-000
C idade: SÃO SEBAST IÃO DA BOA V ISTA I UF:PA
C o o r d e n a d a s d o S is tem a I r r a d ia n te L a t itu d e : 01° S 40 ' 25"

(pad tão G PS - W GS 84):
I Long itude: 49°W 31 ' 45"

E x c e le n t Í s s t ln o S e n h o r l \ .f in is t r o d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s ,

N °: 270

CEP :68 .820-000

N ":S /N "

CEP :68 .820-000

T it. E le ito r: 002 .962 .1113-09

CPF : 069 .078 .572-00

A en t id a d e a c im a q u a lif ic a d a r e q u e r in s c r iç ã o n o E d ita l d e S e le ç ã o P ú b lic a nO 1 6 9 /2 0 1 6 ,

pub licado no D .O .U . de 18 /04 /2016 , para ou to rga do SERV IÇO DE RAD IOD IFUSÃO

COMUN ITÁR IA .

I E , n e s te m om en to , o s d ir ig e n te s , a b a ix o q u a lif ic a d o s , c om p r om e tem -s e a o f ie l

cw n p r im en to d e to d a s a s n o rm a s a p lic á v e is a o S e r v iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia , em e sp e c ia l d a L e i n °

9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d a P o r ta r ia d o ~ fin isté rio d a s C om u n ic a ç õ e s q u e r e g u lam en te o S e r v iç o e d o e d ita l q u e r e g e o

p r o c e s s o s e le t iv o .

D e c la r am o s a in d a q u e o s d ir ig e n te s d a e n t id a d e r e s id em n o s e n d e r e ç o s a b a ix o , to d o s e le s

lo c a l iz a d o s n a á r e a d a c om u n id a d e a s e r a te n d id a , e q u e o s m e sm o s têm b o n s a n te c e d e n te s , n ã o te n d o s id o

c o n d e n a d o s , em d e c is ã o tr a n s ita d a em ju lg a d o o u p r o fe r id a p o r ó r g ã o ju d ic ia l c o le g ia d o , em q u a lq u e r d o s

i l íc i to s in d ic a d o s n o a r t . 1°, in c is o I , a l ín e a s u b " , " c " , " d " , " e " , u r ' , " g " , " h " , u i" , U j" , " k " , " }" , " m " , " n " , " o " ,

" p " c " q " d a L e i C om p lem en ta r n ° . 6 4 /1 9 9 0 - L e i d a F ic h a L im p a , c om b a s e n o a r t . 3 8 , a l ín e a " j" d a L e i n O

4 .117 , de 27 de agosto de 1962 , com redação alte rada pela L ei 0° 13 .424 , de 28 de m arço de 2017 .

I C ie n te s d e q u e a fa ls id a d e d a s in fo rm a ç õ e s a q u i p r e s ta d a s p o d e c o n f ig u r a r in fr a ç ã o p e n a l e

a d m in is tr a t iv a , s u je ita n d o o s r e sp o n sá v e is à a p lic a ç ã o d a s s a n ç õ e s c a b ív e is , é q u e o s d ir ig e n te s a b a ix o -

a s s in a d o s f irm am e s te R e q u e r im en to d e O u to r g a .

I

Nom e do d iri en te : D ELMA DE NAZARE TA VARES PERE IRA

Car ; PRESIDENTE T it. E le ito r. 377630213-41

RG : 5082047 O r -o Em isso r.SSP /PA CPF : 819 .273 .392-00

Eodere o : AV . AUGUSTO MONTE NEGRO

Bairro : BE IRA -M AR

A ssinatu ra : I e .\m ,o ..
I

Nom e do d iri eo te : ZO tv IAR DE BR ITO BORGES

Car o :D IRETOR ADM IN ISTRAT IVO

RG : 3217703 2 ' v ia r -o Em isso r.

E odere o : AV . CORONEL MONFREDO

Bairro : CENTRO

A ss in a tu r a :

Nom e e: ZEN DA PERE IRA LEAL

Car o : D IRETORA DE OPERA OES

RG ; 7280857 O r "o Em isso r:SSP /PA

d re o : AVEN IDA AUGUSTO MONTENEGRO

IRA MAR

T il. E le ito r: 0661 .1029 .1376

CPF : 037 .318 .832-36
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./
I

E nde reço d e co rre sp ond ên c ia : R U A GA BR IEL )',[A RO U ES , S /N °

B a irro : 1ER R IN HA I CEP : 68 .8 20 -0 00

C id ad e : SA O SEBA ST IÃ O DA BOA V ISTA I U F :PA

R ELA ÇÃO D E DO CUM EN TO S N EC ESSÁ R IO S - RA D IO D IFU SÃ O COM UN ITÁ R IA

I DOCUM EN TO S D E HA B IL ITA ÇÃO
I

1 - iR eqn e rim en to d e O u to rg a (con tendo a d ec la ração d e fie l cum p rim en to );

2 -iE sta tu to Soc ia l reg is trad o no C artó r io d e P essoa s Ju r íd ica s;

3" ': A ta d e C on stitu ição reg istrad a no C artó r io d e P essoa s Ju r íd ica s;
I

4 ~ A ta d e e le ição d o s a tu a is d ir ig en tes , reg istrad a no C artó r io d e P essoa s Ju r íd ica s;

5"'""7 P rova d e qu e tod o s o s d ire to res são b ra sile iro s n a to s ou b ra sile iro s n a tu ra lizad o s h á rn ..u s d e d ez an o s;

6 ""7 P rova d e qu e tod o s o s d ire to res são m a io res;

7 7 M an ife sta çõ es em apo io . firm ada s p or p essoa s fis ica s e ju r íd ica s , ap resen tad a s n ecessa r iam en te n a

fo rm a do 3r t. 34 da N orm a 1 /2015 .

o:===~~~nR~~=====J1 T C om provan te d e reco lh im en to d a taxa d e cad a stram en to ;

2.l.... F orm u lá r io d e D ado s d e F un c ion am en to d a E sta ção .
I
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S S DA BOA VISTA PA 17/01L1983

"" ",,-,wC.NASC-S S D BiJA VIS1A/PI-<

~ NUM,~6~ .LI~, ~~I FOL,140V
I

\t..". 4. Ç£íria:t 'u~ÍlMAIt
"'~~fJ -.açaOl"'''
lE'~~-~'frO~?C~~~

r"()qIQ NAC'õ:'"'" L

5082047 ~~,o23/04/200~

, '1' DELJ1A DE NAZARE TAVARES PEREIH

A ,.
RAII1UI~DO RODRIGUES PEPEIRA

DORALICE TAVARES PEREIRA

~

'j

I
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MINf$TE.RIOO.~F;'ZtNDA

~ »R ec e it< J F ed e ra l
~ Cacastro de Pessoas F lS ic J~

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO

Número

0 3 7 .3 1 8 .8 3 2 -3 6

Nome

Z E N IL D A P E R E IR P , L E A L

I
I

r i

'li

Nascimento

1 9 1 0 6 /1 9 9 5

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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G:ARTÓRIO
• I

I J.
,~lJ .

T

E

I
~

E
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l~R
A

ÚNICO
I ,

OFICIO

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

E S T A D O D O P A R Á

C A R T Ó R IO D O Ú ~ IC O O F ic IO

D A C O "A R C A D I : S Ã O S E B A S T IÃ O D A B O A V IS T A

J .J .T E IX I : IR A

C;"JlJ 11909.199.73710001-50

MARIA DE JESUS FARIAS

TEIXEIRA

C IC N " 2 7 9 .5 6 4 .5 8 2 - 3 4

E s c r e v e n te J u r a m e n ta d a A u to r iz a d a d o R e g is t r o C iv i l

REGISTRO DA ATA DA ASSEMBLÉIA
GERAL DE CONSTITUIÇÃO E
ORGANIZAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO
D E N O M IN A D ~ ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA
VISTA FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA,
VISTA DO MARAJO - ACBVFM.
PRESIDENTE: RITA DO SOCORRO
MIRANDA DE OLIVEIRA.

---------------------4P,
R u a S a lv a d o r L o u r e i r o - SIN - C e n t r o

C E P 6 8 8 2 0 - 0 0 0 S ã o S e b a s t i ã o d a B o a V is ta - M a r a jó - P a r á
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I I

CARTÓIUol

CERTIDÃO

MARIA DE JESUS FARIAS TEIXEIRA, ESCREVENTE
JURAMENTADA AUTORIZADA DO CARTÓRIO J. J.
TEIXEIRA DO ÚNICO OFÍCIO DESTE MUNICÍPIO E
COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA,
ESTADO DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, ETC.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

CARTÓRIO DO ÚNICO OFíCIO DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DE BOA
VISTA

CARTÓRIO J. J. TEIXEIRA. CNPJ. N° 09.199.737/0001-50
Maria de Jesus Farias Teixeira

CIC. 279.564.582-34
Escrevente Juramentada Autorizada

Oficial de Registro Civil

T
E
I
X

J.
"[J.

b

GERÁl •

Sfrit: G j

I
'" 000471293

CERTIFICO que na folha OS9 VO a 060 VO do Livro
Próprio deste cartório a meu cargo, de Número A-OOS, ATO N° 234, foi

I

Registrado hoje a Ata da Assembléia Geral de Constituição e
Organização da Associação denominada Associação de
Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa
Vista do Marajá - ACBVFM, Compareceu em meu Cartório à Rua

I Salvador Loureiro, s/no Centro, a Sra. RITA DO SOCORROMIRANDA DE
OLIVEIRA, e requereu verbalmente o registro da Ata da Assembléia
Geral de Constituição e Organização da Associação denominada
Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São

I Sebastião da Boa Vista do Marajá - ACBVFM. Que passo a transcrever:
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO E ORGANIZAÇÃO
DA ASSOCIAÇÃO DENOMINADA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA BOA VISTA FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA
DO MARAJÓ - ACBVFM. Às quatorze horas, do dia dois do mês setembro
do ano de 2012, na Rua Gabriel Marques, s/no, Bairro Centro, CEP:
68.820-000, na cidade de São Sebastião da Boa Vista/PÁ, sob a
presidência da Sra. Rita do Socorro Miranda de Oliveira, brasileira,
solteira, autônoma, que chamou para Secretariá-Ia a Sra. Idete de
Kássia Gomes Corrêa, brasileira, solteira, profissão funcionária pública,
contando com a presença de vários interessados na Fundação da
Associação, foi dada por instalada a Assembléia Geral. E ato contínuo, a
presidente, pediu que se fizesse a leitura da pauta para qual havia sido
convocada a sessão o que foi feita pela secretária que enumerou os
seguintes assuntos: I - Constituição e Organização da Associação de

, I Radiodifusão "Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do Marajó" -
UNICO ACBVFM; II - Elaboração e Aprovação do Estatuto; III - Eleição e Posse

I, da la (primeira) Diretoria e Conselho Comunitário. Após a leitura da pauta
OFICIO a Presidente da sessão iniciou o debate enfatizando sobre a importância e

I
necessidade da Constituição da Associação que viria atender os objetivos

I daquela comunidade o que foi unanimamente aorovado Dor todos os~,
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, I •

CARTORIO
I

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ
RIO DO ÚNICO OFíCIO DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DE BOA

0" VISTA
z •

o ~ CARTORIO J. J. TEIXEIRA. CNPJ. N° 09.199.737/0001.50
g "',I, ",'li;',•• ~ Maria de Jesus Farias Teixeira
Co Er..""e9' -:tl't"'~I~1 ~

~ CW".IIIIW'"","" P CIC. 279.564.582.34
< •
1e,« 0,.0 Escrevente Juramentada Autorizada

0" •••,,'0 Oficial de Registro Civil

I
I

I

I
I

I

I
I

I

J.

--J.

T

E

I

X

E

I
,

:~'<R

A

I

I

I
I
I

I
I

I
membros presentes. Uma vez constituída a entidade e ainda fazendo uso

I da palavra a Presidente colocou em votação para que fosse deliberado pela
I Assembléia Geral sob a denominação e Sigla da Associação, ficando
I estabelecido a denominação Associação de Radiodifusão Comunitária
I Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do Marajá e sigla
I ACBVFM. Em seguida a Presidente pediu a secretária para que a mesma
I lesse o item seguinte de pauta que se referia a elaboração e aprovação
I estatutária e como já havia um projeto do Estatuto previamente elaborado
I para ser debatido por esta Assembléia, o mesmo foi lido e disposto
I capítulo por capítulo, tendo sido aprovado por unanimidade, ficando o seu
I texto sancionado, dando prosseguimento à sessão, a Presidente pediu que

fosse feita a leitura do último item da pauta e que versava sobre a
I Escolha, Eleição e Posse da la (primeira) Diretoria e do Conselho
I Comunitário, o que foi prontamente atendido, tendo sido feito, para que,
I por voto secreto fossem escolhidos e eleitos os membros da la (primeira)
I Diretoria e do Conselho Comunitário. Após a apuração a mesa chegou ao
I seguinte resultado: Eleitos para a Diretoria: Diretor-Presidente: Sra. Rita
I do Socorro Miranda de Oliveira, brasileira, solteira, autônoma,

identidade 3970834-SSP/PA, CPF: 598.530.002-10; Diretor
Administrativo: Sra. Delma de Nazaré Tavares Pereira, brasileira,
solteira, estudante, identidade nO 5082047-SSP/PA, CPF nO 819.273.392-
00; Diretor de Operações: Zomar de Brito Borges, brasileiro, casado,
funcionário público, identidade nO 3217703-2avia-SSP/PA, CPF nO
069.078.572-00. Eleitos para Membros do Conselho Comunitário: Sr. José
Alex Meireles Costa, brasileiro, pescador, identidade nO 3836496-2avia-
SSP/PA, CPF: 702.255.242-87 -Presidente do Sindicato dos Trabalhadores
na Agricultura Familiar dos Municípios de São Sebastião da Boa Vista,
Muaná, Curralinho e Limoeiro do Ajuru, CNP] nO 12.095624/0001-19;
Palmira dos Anjos Barbosa, brasileira, solteira, pescadora, identidade
nO 3398322-SSP/PA, CPF nO 175.626.432-53 - Presidente da Associação
Comunitária "Cirino Gomes" ASCOCIG em São Sebastião da Boa Vista,
CNP] nO 16.365.542/0001-06; José Policarpo Corrêa Gomes, brasileiro,
casado, pescador, identidade nO 3970980-SSP/PA, CPF nO 165.428.272-34
- Presidente da Associação de Pescadores do Furo Santo Antonio, CNP] nO

, 12234.857/0001-56; Irineu Batista Teixeira, brasileiro, casado, pastor

I
UNICO evangélico, identidade nO 522850-SSP/PA, CPF nO 639.438.322-87 -

I , I Presidente da Igreja do Evangelho Quadrangular, CNP] nO

OFICIO 62.955.505/1691-53 e Donizete Gomes Rodrigues, brasileiro, casado,
mototaxista, identidade nO 5133859-SSP/PA, CPF nO 008.969.672-71 -

I Presidente da Associação dos Mototaxistas de São Sebastião da Bo~
I
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I

I

C A R T Ó R IO I

I

I

I

I

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

CARTÓRIO DO ÚNICO OFíCIO DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DE BOA
VISTA

CARTÓRIO J. J. TEIXEIRA - CNPJ. N° 0 9 .1 9 9 .7 3 7 /0 0 0 1 -5 0

Maria de Jesus Farias Teixeira

c le . 2 7 9 .5 6 4 .5 8 2 .3 4

Escrevente Juramentada Autorizada
Oficial de Registro Civil

I Vista, CNPJ nO 12.644.721/0001-13. Logo em seguida os membros da
I Diretoria e do Conselho foram empossados para administrarem a

Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da
I Boa Vista do Marajó - ACBVFM pelo período de 04 (quatro) anos conforme

consta no Estatuto. Finalmente, a Presidente da sessão, voltando a
utilizar-se da palavra agradeceu a todos os presentes pela ajuda e
participação demonstrada durante os trabalhos e deu por encerrada a
presente Assembléia pedindo a mim, secretária que lavrasse e fizesse
assinar a presente Ata. São Sebastião da Boa Vista/PÁ, 02 de setembro de
2012. (a.a) Rita do Socorro M. de Oliveira - Presidente da Assembléia;
Idete de Kássia Gomes Corrêa • Secretária da Assembléia; Delma de
Nazaré Tavares Pereira; Zomar de Brito Borges; José Alex Meireles
Costa; José Policarpo Corrêa Gomes; Donizete Gomes Rodrigues.
Era o que se continha, de onde Eu, Maria de Jesus Farias Teixeira,
Escrevente Juramentada torizada, transcrevi a presente certidão e a
qual me reporto. Eu, .. , Escrevente Juramentada Autorizada do
Cartório do Único Of~ 1'0 a Comarca de São Sebastião da Boa Vista. O
referido é verdade e dou fé. São Sebastião da Boa Vista, 18 de setembro
de 2012. VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE SEGURANÇA. Selos nO

000.471.293 e 000.471.294 - série "G".

a llG \. ~ .1u)l,L\ tgJWl ,(ú x Jw - ..
MARIA DE JESUS FARIAS t'EIXEIRA

CIC. N.o 279.564.582-34

ES, REVENTEJURAMENTADA AUTORIZADA

A

T

E

I

X
I

I

I

E
I

I

I

I
I
I

I
I

I.:'. ~ I
1 -

-'. I I
1 ,0 ._

. ,

I

I
I

, I

:U N IC O
, I

OFICIO
I I

I

Requerimento  (2042195)         SEI 01250.041646/2017-14 / pg. 12



I ~ , , I
F A R T O R IG

"I

J.
J.

T

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

E S T A D O D O P A R Á

C A R T Ó R IO D O Ú N IC O O F ic IO

D A C O M A R C A D E S Ã O S E B A S T IÃ O D A B O A V IS T A

J .J .T E IX E IR A

C N P J n" 0 9 .1 9 9 .7 3 7 /0 0 0 1 - 5 0

MARIA DE JESUS FARIAS

TEIXEIRA

C P F N ° 2 7 9 .5 6 4 .5 8 2 - J 4

E s c r e v e n t e J u r a m e n t a d a A u to r i z a d a d o R e g i s t r o C iv i l

R E G IS TR O D A A TA D A A S S E M B LE IA G E R A L

E X TR A O R D IN Á R IA D A A S S O C IA Ç Ã O D E

R A D IO D IFU S Ã O C O M U N ITÁ R IA B O A V IS TA FM D E

S Ã O S E B A S TIÃ O D A B O A V IS TA D O M A R A JÓ -

A C B V FM , P A R A E LE iÇ Ã O D A N O V A D IR E TO R IA E

A LTE R A Ç Ã O D O E S TA TU TO , V IS A N D O A A D E Q U A Ç Ã O

D A E N TID A D E A O Q U E D IS P Õ E O A R TIG O 40 D A
P O R TA R IA 4.334/2015 D O M C TIC .

E

I

xl
I
I

E I

I

R

P R E S ID E N TE :

P E R E IR A .
D E LM A D E N A ZA R É TA V A R E S

'Ú N IC 'OI I I

OFÍCIO
I

- - - ~ ~

R u a S a lv a d o r L o u r e i r o - SIN - C e n t r o

C E P 6 8 8 2 0 - 0 0 0 S ã o S e b a s t i ã o d a B o a V i s t a - M a r a jó - P a r á
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R E P Ú B LIC A FE D E R A TIV A D O B R A S IL

E S TA D O D O P A R Á

C A R TÓ R IO D O Ú N IC O O FíC IO D A C O M A R C A D E S Ã O S E B A S TIÃ O D E B O A

V IS TA

C A R TÓ R IO J. J. TE IX E IR A - C N P J. N ° 09.199.737/0001.50

M aria de Jesus Farias Te ixe ira
C P F: 279.564.582.34

E screvente Juram entada A utorizada
O fic ia l de R eg is tro C iv il

C E R TID Ã O

E U , M A R IA D E JE S U S FA R IA S TE IX E IR A ,

E S C R E V E N TE JU R A M E N TA D A A U TO R IZA D A D O

T
C A R TÓ R IO J. J. TE IX E IR A D O Ú N IC O O FÍC IO D E S TE

M U N IC ÍP IO E C O M A R C A D E S Ã O S E B A S TIÃ O D A

B O A V IS TA , E S TA D O D O P A R Á , R E P Ú B LIC A

FE D E R A TIV A D O B R A S IL , N O U S O D E S U A SE A TR IB U IÇ Õ E S , E TC .

I C E R TIF IC O que nas fo lhas 219 VO a 220 do L ivro de

~essoa Juríd ica P róprio deste cartó rio a m eu cargo , de N úm ero A -D O S , A TO

I. N ° 406, fo i R eg is trado ho je a A ta da A ssem ble ia G era l E xtraord inária da

A ssociação de R ad iod ifusão C om unitá ria B oa V ista FM de S ão

S ebastião da B oa V ista do M ara já - A C B V FM , para E le ição da N ova

D ire to ria e a lte ração do E sta tu to , v isando a adequação da E ntidade ao

X que d ispõe o A rtigo 40 da porta ria 4 .334/2015 do M C TIC , C om pareceu

em m eu C artó rio à R ua S alvador Loure iro , s /no C entro , a S ra . D e lm a de

N azaré Tavares P ere ira , e requereu verba lm ente o reg is tro que passo a

transcrever: A ta da A ssem ble ia G era l E xtraord inária da A ssociação de

E R adiod ifusão C om unitá ria B oa V ista FM de S ão S ebastião da B oa V ista

do M ara já - A C B V FM , para E le ição da N ova D ire to ria e a lte ração do

E sta tu to , v isando a adequação da E ntidade ao que d ispõe o A rtigo 40
I •

I
da porta ria 4 .334/2015 do M C TIC . A s dez horas, do d ia v in te do m ês de

junho de 2017 na R ua G abrie l M arques, S /N °, B a irro C entro , C E P : 68.820-
000, na cidade de S ão S ebastião da B oa V ista /P A , sob a pres idência da S ra .

D e lm a de N azaré Tavares P ere ira , b ras ile ira , C asada, au tônom a, que cham ou

-":l para secre ta riá -Ia a S ra . H e lo ise P ere ira P eregrine , b ras ile ira , so lte ira ,

" estudante , con tando com a presença de vários in te ressados nas ativ idades da
- - IA ssociaçãode R ad iod ifusão C om unitá ria B oa V ista FM , fo i dada por insta lada a

IA ssem ble ia G era l E xtraord inária , convocada na form a do art.ll, 9 l0 ,-E , a to

A Icon tínuo , a pres idente , ped iu que se fizesse a le itu ra da pauta para qua l havia

jS idO convocada a sessão, o que fo i fe ito pe la secre tá ria que enum erou os

/

segu in tes assuntos: I - A lte ração do E sta tu to , v isando a adequar a entidade

ao d isposto no art. 40 da porta ria 4.334/2015 do M in is té rio da C iência ,

Ú N I c~cno log ia , Inovações e C om unicações - M C TIC ; II - E le ição e P osse da
I '-rt'ova D ire to ria e do C onse lho C om unitá rio da A ssociação de R ad iod ifusão

O FI
'C IA m unitá ria B oa V ista FM de S ão S ebastião da B oa V ista do M ara jó - A C B V FM .

"" pauta fo i aprovada unan im em ente pe la A ssem ble ia . E m segu ida , a

I I pres idente da sessão pôs em d~,:,C ~~ I::~ ,~ .':':'~~~ :fi,:Oitem da pauta , da~

I
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Ó RIO DO ÚNICO O FíC IO DA CO M ARCA DE SÃO SEBASTIÃO DE BO A
o

o ~ VISTA

~CARTÓ RIO J. J. TEIXEIRA. CNPJ. N° 09.199.737/0001.50

M aria de Jesus Farias Teixeira

CPF: 279.564.582-34

Escrevente Juram entada Autorizada

O ficia l de Registro C ivil

T

E

I

X

E

I

:l

A

ao debate, enfatizando sobre a im portância e necessidade da adequação do

estatuto da entidade ao previsto no artigo 40 da portaria 4.334/2015 -
M CTIC , alterando-se, assim os artigos 50, 80 (alíneas "a" e "b") e art. 12 do

Estatuto da Associação. Após a fase de debates, a presidente colocou em

~otação para que fosse deliberado pela Assem bleia G eral, a qual aprovou as
alterações por unanim idade. Dando prosseguim ento à sessão, a presidente

pediu que fosse feita a le itura do últim o item da pauta e que versava sobre a

escolha, ele ição e posse da 2a (segunda) D iretoria e do Conselho Com unitário,

o que foi prontam ente atendido, O bservando-se o cum prim ento das

disposições ele itora is, previstas no artigo 15 e seguintes do Estatuto, foram

eleitos: I. Para a DIRETO RIA: D iretora - Presidente: Sra. DELM A DE
NAZARÉ TAVARES PEREIRA, brasile ira, Casada, autônom a, identidade:

5082047SSP/PA, CPF na 819.273.392-00 D iretor Adm inistrativo: ZO M AR DE
BRITO BO RG ES brasile iro, casado, Locutor Apresentador, identidade nO .

,3217703 2a via SSP/PA, CPF n 0069.078.572-00, D iretor de O perações:

ZENILDA PEREIRA LEAL, Estudante, identidade nO 7280857 via SSP/PA, CPF
I ' ,

r037.318.832-36; II. Para o CO NSELHO CO M UNITARIO : Srs. JO SE ALEX

M EIRELES CO STA, brasile iro, pescador, identidade nO 3836496 2° via
iSSP/PA, CPF na 702.255.242-82, Presidente do S indicato dos Trabalhadores

na Agricultura Fam iliar dos M unicíp ios de São Sebastião da Boa Vista, M uaná,
Curralinho e Lim oeiro do A jurú, CNPJ na 12.095.624/0001-19; EDILSO N DE

I SO UZA SANTO S, brasile iro, Casado, autônom o, identidade nO 1942214 2°

I via SSP/PA, CPF n° 463.169.124-53, Presidente da Associação Beneficente de
M oradores de Lim oeiro em São Sebastião da Boa Vista", CNP] nO

04.328.133/00001-24; JO SÉ PO LICARPO CO RRÊA G O M ES, brasile iro,
casado, pescador, identidade nO . 3970980 SSP/PA, CPF na 165.428.272-34,
Presidente da Associação dos pescadores do Furo Santo Antonio, CNP] na
12.234.857./0001-55; IR INEU BATISTA TEIXEIRA, brasile iro, casado,

pastor evangélico, identidade nO 522850 SSP/PA, CPF na 639.438.322-84,

Presidente da Igreja do Evangelho Q uadrangular, CNPJ na, 62.955.505/1691-
53 e DO NIZETE G O M ES RO DRIG UES, brasile iro, casado, m ototaxista,
identidade nO . 5133859 SSP/PA, CPF na 008.969.672-71, Presidente da

Associação dos M ototaxistas de São Sebastião da Boa Vista, CNPJ na

12.644.721/0001-13. Logo em seguida os m em bros da D iretoria e do
Conselho Com unitário foram em possados para adm inistrarem a Associação de

, IUNI C{1\3diodifusão Com unitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do
'-r'Iara jó - ACBVFM pelo período de 04 (quatro) anos conform e consta no

OFÍ CI Atatuto, F inalm ente, a presidente da sessão, voltando a utilizar-se da
~Iavra, agradeceu a todos os presentes pela ajuda e partic ipação

dem onstrada durante os trabalhos e deu por encerrada a pa

R u a S a h a d o r L o u re iro - C e n tro

~){snn.."n ll ç :: in ~ "h " ,o ;J i : 'ín ,.b R ()~ Vi ••.1:"I _ : \b ra ió _ P :O r :1_ R r:l .: i l
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E sc re ve n te Ju ra m e n ta d a A u to riza d a

O fic ia l d e R e g is tro C iv il

A sse m b le ia , p e d in d o a m im , S e c re tá ria , q u e la v ra sse e fize sse A ss in a r a

p re se n te a ta . S ã o S e b a s tiã o d a B o a V is ta /P A , 2 0 d e Ju n h o d e 2 0 1 7 .(a a )

P re s id e n te d a A sse m b le ia : D e lm a d e N a za ré T a va re s P e re ira ; S e c re tá ria d a

A sse m b le ia : H e lo isa P e re ira P e re g rin e . E ra o q u e se co n tin h a , d e o n d e E u ,

M a ria d e Je su s F a ria s T e ixe ira , E sc re ve n te Ju ra m e n ~ a d a , tra n sc re v i

a p re se n te ce rtid ã o e a q u a l m e re p o rto . E .'- '1 E sc re ve n te

Ju ra m e n ta d a A u to riza d a d o C a rtó rio d o Ú n ico D fí 1 0 --d a C o m a rca d e S ã o

S e b a s tiã o d a B o a V is ta . O re fe rid o é ve rd a d e e d o u fé . S ã o S e b a s tiã o d a B o a

V is ta , 0 7 d e ju lh o d e 2 0 1 7 . V á lid o s om e n te c om s e lo d e s e g u ra n ç a n O

0 0 6 .9 8 6 .4 9 7 a 0 p .9 8 6 .4 fJ 8 - s é r ie : ;J I '~ . / . .

'OJ,\ QI < \\ iQ J )1 M . ~ Q J-,\Q .) " t\)( 'l..\~
ARIA DE JESUS FARIAS TEIXEIRA

CPF:279.564.582-34
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REGISTRO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BOA VISTA FM DE
SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA DO MARAJÓ-
ESTATUTO SOCIAL.
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DELMA DE NAZARÉ TAVARES
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Maria de Jesus Farias Teixeira
C P F : 2 7 9 .5 6 4 .5 8 2 -3 4

Escrevente Juramentada Autorizada
Oficial de Registro Civil

CERTIDÃO

.• •• ""',"""'" ~ EU MARIA DE JESUS FARIAS TEIXEIRA, ESCREVENTE
. . T ; :e ~• •u ç c . : ,~ JURAMENTADA ,AUTORIZ~DA DO CARTÓRIO, J. J.
- . • W TEIXEIRA DO UNICO OFICIO DESTE MUNICIPIO E
- " " tE R A L - .• COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA, ESTADO

••••• H DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NO USO
• DE SUAS ATRIBUIÇÕES, ETC.

CERTIFICO que nas folhas 220 a 222 do Livro de Pessoa
Juridica Próprio deste cartório a meu cargo, de Número A-OOS, ATO N°
407, foi Registrado hoje o Estatuto da Associação de Radiodifusão
Comunitária "Rádio Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista
Marajá. Compareceu em meu Cartório à Rua Salvador Loureiro, s/no Centro,
a Sra. Delma de Nazaré Tavares Pereira, e requereu verbalmente o
registro do Estatuto que passo a Transcrever: ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BOA VISTA FM DE SÃO SEBASTIÃO DA
BOA VISTA DO MARAJÓ- ESTATUTO SOCIAL- I-DA DENOMINAÇÃO,
SEDE E FINS. Art.l° - A Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista
FM de São Sebastião da Boa Vista do Marajó, doravante denominada
ACBVFM, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária,

I composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de
I

I
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins
não econômicos, do Município de São Sebastião da Boa Vista, Estado do Pará,

I com sede, na Rua Gabriel Marques, S/N°, Bairro Centro, CEP: 6 8 .8 2 0 -0 0 0 , na

I cidade de São Sebastião da Boa Vista/PA. Parágrafo Único - A ACBVFM
utilizará como denominação fantasia "VENEZA FM DO MARAJÓ" e reger-se-

I á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional.
I Art.2°- A Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São
I Sebastião da Boa Vista do Marajá tem por objetivo EXECUTÃRSERVIÇO DE

RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA,bem como: I - beneficiar a comunidade com
vistas a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura,
tradições e hábitos sociais da comunidade; b) oferecer mecanismos à

formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o
convívio social; c)prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos
serviços de defesa civil, sempre que necessário; d)contribuir para o
aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; e)permitir
a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma
mais acessível possível. lI-respeitar e atender aos seguintes princípios:
a)preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informoati~as

R u a S a h a d o r L o u re iro - C e n tro ~

( IK R J I J .-U nO ,? iA . , , ,h : l . ; ; I , : 'io (b R I \ : t V i • • .I : \ _ ; \ - { m ..: t i /~_ P :lT : l _ R r~ ,; i1 < :: :< : ,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

o ,COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DE BOA VISTA
ORlO J.J. TEIXEIRA - CNPJ. N° 09.199.737{0001-50

o

Maria de Jesus Farias Teixeira
CPF: 279.564.582-34

Escrevente Juramentada Autorizada
I Oficial de Registro Civil

i em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; b)promoção das
atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos

membros da comunidade atendida; c) respeito aos valores éticos e sociais da
I pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade
atendida; d)não discrim inação de raça, religião, sexo, preferências sexuais,
convicção político-ideológico-partidário e condição social nas relações
comunitárias; ~1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como
qualquer discrim inação política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero
ou de qualquer natureza na admissão dos associados; ~2° Será obrigatória a
pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias
polêm icas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; ~30 Qualquer
cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações,
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo,
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária.
A r t . 30 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no
desempenho de suas funções. A r t . 4 ° - A receita da Associação de
Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do

Marajó, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus
associados ou dirigentes. l I - D O S A S S O C IA D O S - A r t . 50 Serão admitidos
como associados quaisquer pessoas fíSicas e jurídicas que tenham preenchido
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, de forma gratuita, com
residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e
cumprir as disposições deste Estatuto. A r t . 60 - A A C B V F M será composta
pelas seguintes categorias de associados: I - Fundadores - formada por
todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 11 - Contribuintes ou
Efetivos - Formada por todos os associados pessoa física ou jurídica que
assinaram a ficha de filiação e estão em dia com a sua contribuição mensal.
I I I - Honorários - Formada por pessoas físicas que tenham residência ou
domicilio na área pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana
da localidade, conforme o caso. A r t . 70 - As contribuições dos associados
serão reguladas em Assembléia Geral. A r t . 80 - São direitos e deveres dos
associados: a)garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias

deliberativas; b)garantia às pessoas físicas associadas d.O direito de v~tar
R u a S a h a d o r L o u r e i r o - C c n l r o
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

CO M ARCA DE SÃO SEBASTIÃO DE BO A VISTA

:rO RIO J.J. TEIXEIRA - CNPJ. NO 09.199.737/0001-50

O
• , • • . ~ M aria de Jesus Farias Teixeira

o cr~I!:{t::, ~

( " 'o t , ,~ r . '; r t .f ; i f .>! C P F : 279.564.582-34 .
;0. ..0 Escrevente Juram entada AutO rizada
.."0, ••••".0o O ficia l de Registro C ivil

ser votado para os cargos de direção; Art. 9° - São passíveis de pUnlçao

tem porária ou de exclusão defin itiva do quadro social, havendo justa causa,

os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja
indicada m ediante requerim ento dirig ido a diretoria que, frente a procedência

da solicitação, deverá subm etê-Ia à Assem bléia G eral, convocada
especialm ente para este fim , para deliberação fundam entada, assegurado o
am plo direito de defesa do associado em questão. 111 - DO S O RG ÃO S E DE

SEU FUNCIO NAM ENTO -Art. 10° -São órgãos da ACBVFM : a) Assem blçeia;

b) D iretoria; c) Conselho Fiscal Art. 11° - A Assem bléia G eral, órgão
i m áxim o de deliberação da ACBVFM , será com posta por seus associados, e

ocorrerá ordinariam ente a cada ano, no período de 0 1 á 3 1 do m ês de Janeiro
para avaliação e prestação de contas da D iretoria, discussão e aprovação de

planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariam ente, ocorrer a cada 0 4

(quatro) anos para eleição da D iretoria e do Conselho Com unitário e

extraordinariam ente poderá ser convocada para destitu ição dos dirigentes e
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 9 1 0 . !j 1 ° - A AG pO derá

ser convocada extraordinariam ente pela m aioria da diretoria, por um terço
dos associados fundadores ou, no m ínim o, um quinto dos associados

(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de
interesse geral. Q uando a deliberação se relacionar a destitu ição de dirigentes

ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos
presentes à Assem bléia especialm ente convocada para esse fim , não podendo

ela deliberar, em prim eira convocação, sem a m aioria absoluta dos
associados, ou com pelo m enos de um terço nas convocações seguintes. !j20

- A convocação deverá ser feita com antecedência m ínim a de oito dias,
através de edita l ou com unicado afixado na sede da ACBVFM e estúdio, bem .

com o na sede das entidades que com põem o Conselho Com unitário e com

divulgação através de pelo m enos quatro cham adas diárias durante a
program ação da em issora, devendo conter data, hora, local e pauta da
reunião.!j3° - A AG deliberará em prim eira convocação som ente com m etade

m ais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta
m inutos após com qualquer núm ero de associados aptos a votar, respeitadas

as disposições dispostas no 9 1 0 . !j4° - A AG convocada para fins eleitorais,
alienação de bens im óveis ou m óveis ou extinção da entidade, deverá ser
convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conform e este

estatuto, m ediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais
filiados a pelo m enos seis m eses, respeitadas as disposições dispostas no

91°.Art. 12° - A D iretoria da ACBVFM , órgão executivo e adm inistrativo, será
com posta por um Diretor Presidente, um Diretor Adm inistrativo e um Diretor
de O perações, eleitos em Assem bléia G eral para um m andato de 0 4 (quatro)

anos, perm itida apenas um a recondução. !jl° - A D iretoria da A~~
R u a S a ll-a d o r L o u re iro - C e n tro
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ESTADO DO PARÁ
COM ARCA DE SÃO SEBASTIÃO DE BOA VISTA

:rÓRIO J.J. TEIXEIRA - CNPJ. N° 09.199.737/0001-50
o

M aria de Jesus Farias Teixeira
CPF: 279.564.582-34

Escrevente Juram entada Autorizada
Oficial de Registro C ivil

poderá ser substituída, para finalização do m andato, no todo ou em parte,
m ediante decisão em Assem bléia Geral, respeitadas as disposições dispostas
no S l0 .~ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou
naturalizados há m ais de 10 (dez) anos e m aiores de 18 anos ou
em ancipados, cujas residências sejam situadas na área da com unidade
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de m andato
eletivo que lhes assegure im unidade parlam entar ou função da qual decorra
foro especial. Art. 13° - São atribuições: I ) Da Diretoria: a) Adm inistrar e
superintender os trabalhos e o patrim ônio da entidade. b)Convocar as
reuniões e Assem bléias Gerais; c) Representar a ACBVFM em atos públicos
ou internos. d)Realizar todos atos necessários ao desenvolvim ento da
ACBVFM . e)Apresentar relatório anual a Assem bléia Geral, acerca do Balanço
Patrim onial e o Relatório de Atividades; f) Presta r as contas ao final de cada
exercício financeiro. g)Desenvolver e prom over o intercâm bio com a
com unidade e entidades afins h)Criar e instalar serviços e Departam entos
para a realização e desenvolvim entos das finalidades da entidade; i)A lienar,
decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis

m ediante autorização da Assem bléia Geral; 11) De cada dirigente: a)Ao
Presidente com pete: representar a ACBVFM , passiva e ativa, judicial e
extrajudicialm ente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, m ovim entar
conta bancária conjunta da entidade com os dem ais responsáveis, votar e
deter o voto de desem pate nas deliberações da diretoria e em Assem bléia
Geral; praticar todos os atos necessários à adm inistração da entidade,
organizar seus serviços e Departam entos; participar e presidir às reuniões do
Conselho Com unitário; b) Ao Diretor Adm inistrativo com pete: gerir as
atividades adm inistrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar
todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os
dem ais responsáveis e assinar com o Presidente todos docum entos
concernentes a vida financeira da ACBVFM , secretariar as reuniões da
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da
entidade, bem com o todos os docum entos relativos a tesouraria e secretaria,
dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e
m anter a escrituração do movimento econôm ico financeiro da entidade; c)Ao
Diretor de Operações com pete: im plem entar e supervisionar todos os
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão com unitária,
relativam ente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar
os recursos advindos de patrocínio sob form a de apoio cultural, bem com o
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrim ônio considerado no âm bito
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; prom over a integração da
com unidade com o serviço prestado; Art. 140 - O Conselho Com unitár~

R ua S a lv ado r L ou r( 'iro - (en tro ~
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e le ito em A ssem b lé ia G era l pa ra m anda to igua l ao da D ire to ria , se rá

com pos to po r, no m ín im o , c inco pessoas rep resen tan tes de en tidades da

com un idade loca l, ta is com o assoc iações de c lasse , benem éritas , re lig iosas ou

de m orado res , desde que lega lm en te ins titu ídas , com o ob je tivo de

I acom panha r a p rog ram ação da em isso ra , com v is ta ao a tend im en to do

in te resse exc lus ivo da com un idade . P a r á g r a f o ú n ic o - O C onse lho

C om un itá rio deve rá o rgan iza r-se a través de seu reg im en to in te rno e cum prirá

as a tribu ições de fin idas pe la leg is lação v igen te sob re o se rv iço de

rad iod ifusão com un itá ria , devendo pe riod icam en te e labo ra r re la tó rio resum ido

con tendo a descrição da g rade de p rog ram ação , bem com o sua ava liação . IV

I - D A S E L E IÇ Ô E S - A r t . 15° - A s chapas pa ra a d ire to ria es ta rão ap tas , se

en tregues a té três d ias an tes da A ssem b lé ia G era l de e le ição , po r

reque rim en to a C om issão e le ito ra l, acom panhada de nom ina ta com p le ta e

pe lo dev ido exp resso consen tim en to de seus m em bros bem com o do

re fe rendum de , no m ín im o , um déc im o de assoc iados ap tos a vo ta r. !j1 ° - É
vedada a pa rtic ipação de assoc iados em m a is de um a chapa , bem com o o

vo to cum u la tivo ou po r p rocu ração . !j2 ° - A d ire to ria se rá fo rm ada pe la

chapa que a lcança r a m a io ria dos vo tos ou de aco rdo com a propo rc iona lidade

dos vo tos ob tidos po r cada chapa , desde que ob tido o m ín im o de v in te po r

cen to dos vo tos va lidos to ta lizados no p rocesso e le ito ra l. A esco lha do crité rio

pa ra con tagem se rá dec id ida no in íc io da A G . V - D A P R O G R A M A Ç Ã O - A r t .

160 - A p rog ram ação da em isso ra , deve rá respe ita r todos os p rinc íp ios e

no rm as d ispos tas na leg is lação v igen te no te rritó rio nac iona l sob re

rad iod ifusão com un itá ria . P a r á g r a f o ú n ic o - S erá vedada a trans fe rênc ia da

ou to rga e a fo rm ação de redes , exce tuadas as s ituações de gue rra ,

ca lam idade púb lica , ep idem ias e as transm issões ob riga tó rias dos P ode res

E xecu tivo , Jud ic iá rio e Leg is la tivo , de fin idas em le is . T am bém se rá vedada a

cessão ou a rrendam en to da em isso ra do S e rv iço de R ad iod ifusão C om un itá ria

ou de ho rá rios de sua p rog ram ação . V I - D A R E C E IT A E D O P A T R IM Ô N IO

A r t . 17° - O P a trim ôn io e R ece ita da A C B V F M será com pos to pe las

con tribu ições soc ia is de fin idas pe la A ssem b lé ia G era l, pe las doações , aux ílio s

e subvenções , pe los bens m óve is ou im óve is , pe las rendas e ju ros de

depós itos bancá rios e ap licação finance ira , pe los sa ldos de exe rc íc ios

finance iros an te rio res trans fe ridos pa ra a con ta pa trim on ia l, po r va lo res

adv indos de suas a tiv idades com un itá rias , bem com o po r aque les

deco rren tes do pa troc ín io sob fo rm a de apo io cu ltu ra l. P a r á g r a f o Ú n ic o -

T oda rece ita ou despesa deve rá se r ap rovada pe la d ire to ria e nenhum

m em bro de seu quad ro d ire tivo se rá rem une rado . V I I - D A R E F O R M A D O

E S T A T U T O E D A D IS S O L U Ç Ã O A r t . 18° - E s te es ta tu to pode rá se r

re fo rm ado , no todo ou em parte , po r de libe ração da A ssem b lé ia G era l

E x trao rd iná ria , espec ia lm en te convocada pa ra es te fim , sendo ex ig ido o ;;;;o to
R u a S a ly a d o r L o u r e i r o - C c n l r o
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concorde de do is te rços dos presen tes à A ssem b lé ia , não podendo e la

de libe ra r, em prim e ira convocação, sem a m aio ria abso lu ta dos assoc iados,

ou com pe lo m enos de um terço nas convocações segu in tes . A r t . 1 9 ° - A

d issso lução da A C B V F M ocorre rá segundo dec isão de A ssem b lé ia G era l, e o

rem anescen te de seu pa trim ôn io líqu ido , se rá destinado a en tidade de fins

não econôm icos congênere , de fin ida na A ssem b lé ia . V II I - D IS P O S IçÕ e S

F IN A IS - A r t . 2 0 ° - O s casos om issos neste esta tu to serão reso lv idos pe la

d ire to ria , com recurso a A G , pe lo assoc iado que se achar p re jud icado . A r t .

21° - O presen te esta tu to fo i ap rovado na A G de 02 de S etem bro de 2012 e

en tra em vigor na da ta de sua inscrição no reg is tro de pessoas ju ríd icas,

averbando-se a este reg is tro todas as a lte rações por que passar. S ão

S ebastião da B oa V is ta (P a), 23 de junho de 2017 .a i es ta a ass ina tu ra de

D e lm a d e N a z a ré T a v a re s P e re ir a -P res iden te . E ra o que se con tinha , de

onde E u, M aria de Jesus F arias T e ixe ira , Escrevente Juram entada A ut 'zada ,

transcrev i a p resen te certidão e a qua l m e reporto , E u ,. ..' ~

E screven te Juram entada A uto rizada do C artó rio do U n ico O fíc i á "'C om arca

de S ão S ebastião da B oa V is ta . O re fe rido é verdade e dou fé . S ão S ebastião

da B oa V is ta , 07 de ju lho de 2017 . V á lid o S o m e n te c o m S e lo d e

S e g u ra n ç a . S e lo s ,n 0 ,0 6 .9 8 6 .4 9 9 a ~ 6 .9 8 6 .5 0 0 - s é r ie "H "

m Q .U (!.. ~ tA v .- l Q J ) -1 t iX ~ A 4 -
M A R IA D JE S U S F A R IA S T E IX E IR A

C P F : 279 .564 .582-34

E S C R E V E N T EJU R A M E N T A D A A U T O R IZ A D A
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.037541/2016

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE SAO SEBASTIAO DA BOA

169 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA/PA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 6018/04/2016

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: São Sebastião da Boa Vista / PA
Processo nº: 53900.037541/2016
Número de concorrentes: 0
 Nome da entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do
Marajó
Nº do edital/ano: 169/2016
Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 35/06/2016 f.83-84 (1190589)
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f.2 (2042195)
4. Estatuto Social: FL. 18 (2042195)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: FL. 10 (2042195)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: FL. 14 (2042195)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade: FL. 05-08
     7.1. Diretoria: Data: 20/06/2017 (mandato de 04 anos)
Presidente ? Delma de Nazaré Tavares Pereira ? 819.273.392-00 ? DN: 17/01/1983
Diretor Administrativo ? Zomar de Brito Borges ? 069.078.572-00 ? DN: 07/10/1953
Diretora de Operações ? Zenilda Pereira Leal ? 037.318.832-36 ? DN: 19/06/1995
8. Manifestações em apoio: f.25-82 (1190589).
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO

OBSERVAÇÕES:
1.	Diante da análise da documentação encaminhada pela entidade, em atendimento à Nota Técnica nº
11924/2017/SEI-MCTIC, verificou-se a regularidade jurídica do processo.
Entretanto, a entidade será notificada para cumprir pendências técnicas.

Luciana Pimentel Chaves

Página 1 de 131/08/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16230/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.037541/2016-81
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação de Radiodifusão
Comunitaria Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do Marajo, para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São Sebastião da Boa Vista / PA.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 1ª FASE:
 

I. Conforme verificado no requerimento de outorga, a sede da
entidade está localizada na Rua Gabriel Marquês, s/n - Terrinha. O sistema
irradiante encontra-se nas coordenadas 01°S40'25" de latitude e 49°W31'45" de
longitude. A distância entre sede e sistema irradiante é de 5 (cinco) quilômetros,
contrariando o disposto no Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998;
 

Art. 6°. A cobertura restrita de uma emissora do RadCom é a área
limitada por um raio igual ou inferior a mil metros a partir da antena transmissora,
destinada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro, uma vila ou
uma localidade de pequeno porte.

  Art. 11°. São competentes para executar o Radcom fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos,desde que legalmente instruídas e
devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou
naturalizados.

                            Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e
sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além das exigências deste artigo,
deverão manter residência na área da comunidade atendida.

II. Ademais, verificou-se que os dirigentes da associação residem a mais
de 4 (quatro) quilômetros do ponto proposto para instalação do sistema irradiante,
contrariando o art.11°, parágrafo único do Decreto supracitado.

Em meio aos fatos acima enumerados, essa Coordenação solicita a
apresentação de novo requerimento de outorga, devidamente preenchido e
assinado, para sanar as irregularidades aqui apontadas.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
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apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 31/08/2017, às 13:50, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/08/2017, às
14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2053018 e o código CRC 1F49147A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037541/2016-81 SEI nº 2053018
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32027/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
DELMA DE NAZARE TAVARES PEREIRA​
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de
São Sebastião da Boa Vista do Marajo
Rua Gabriel Marques, s/nº - Terrinha
​68820-000 - SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA - PA
​CNPJ n° 16.925.912/0001-04

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.037541/2016-81. 
 

Senhora Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16230/2017/SEI-
MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 
3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/08/2017, às
14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2053290 e o código CRC 8F3A22E7.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 32027/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.037541/2016-81 - Nº SEI: 2053290
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A SSOC IA ÇÃO DE RAD IOD IFU SÃO COM UN ITÁR IA BOA V ISTA FM DE SÃO

SEBA ST IÃO DA BOA V ISTA DO M ARA JÓ - A CBV FM

Ofício n.• 096/2017 - ACBVFM

São Sebastião da Boa Vista, 28 de Setembro de 2017.

PARA: ORA INALDA CELlNA MADlO

COORDENADORA.GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
BRASíLIA/DF

Assunto: Cumprimento de exigências relativas a análise do Processo
53900.037541/2016-81

Referências: Ofício n.. 32027/2017/SEI-MCTIC e Nota Técnica
n.•16.230/2017/SEI-MCTIC

Prezada Coordenadora Geral

A Associação de Rádio Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da
Boa Vista do Marajó - ACBVFM, inscrita no CNPJ sob o n.• 16.925.912/0001-04,
com sede e endereço para correspondência à VL Rio Santo Antônio, Vila Santo
Antônio, Ilha Santo Antônio, sln, no município de São Sebastião da Boa VistalPA,
correio eletrônico acbvfm@outlook.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente,
à presença de V. Sa., encaminhar documentação solicitada pelo ofício e Nota
Técnica em referência, visando sanar pendências de documentos na 1" fase de
habilitação, na qual participamos pelo Edital n.• 169/2016-MC.

Atenciosamente ~ . PC-j2Cfl (21 )r-v9 'u 11LO D () tJ C.F--uz

Rosivaldo da Cruz Pereira
Presidente

CPF 677.058.802-10
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REGISTRO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BOA VISTA FM DE
SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA DO MARAJ6
ACBVFM.

PRESIDENTE: ROSIVALDO DA CRUZ PEREIRA
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~ARTÓR IO - -------
•

J.

J.

REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

CARTÓR IO DO ÚN ICO OFÍC IO DA COMARCA DE SÃO SEBAST IÃO

DE BOA V ISTA

CARTÓR IO J.J . TE IX E IRA - CN PJ. N ° 09 .199 .737 /0001 -50

Maria de Jesus Farias Teixeira
C IC . 279 .564 .582 -34

Escrevente Juramentada Autorizada
Oficial de Registro Civil

CERTIDÃO

EU, MARIA DE JESUS FARIAS TEIXEIRA, ESCREVENTE
JURAMENTADA AUTORIZADA DO CARTÓRIO J. J. TEIXEIRA
DO ÚNICO OFíCIO DESTE MUNiCíPIO E COMARCA DE SÃO
SEBASTIÃO DA BOA VISTA, ESTADO DO PARÁ, REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES,
ETC.

I

T

A

R

x

E

E
.1

CERTIFICO que nas folhas 225 a verso do Livro de Pessoa
Jurídica Próprio deste cartório a meu cargo, de Número A-005, ATO N° 413, foi
Registrado hoje a Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação de
Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do
Marajá - ACBVFM, Compareceu em meu Cartório à Rua Salvador Loureiro, s/n.

Centro, o Sr. Rosivaldo da Cruz Pereira, e requereu verbalmente o registro que
passo a transcrever: Ata da Assembleía Geral Extraordinária da Associação de
Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do
Marajá - ACBVFM. Aos (18) dias de setembro de 2017, às 19hOOmin,na Vila Santo
Antônio, Ilha Santo Antônio 80S, em 1" (primeira) convocação reuniram-se os
associados da entidade que foram devidamente convocados pelo Edital de
convocação, afixado na sede da Associação, conforme determina o art. 11, parágrafo
2° do Estatuto Social e por correspondência pessoal enviada a todos os associados,
presente como secretário "ad hoc" a senhora Rita do Socorro Miranda de Oliveira,
realizou a assembleia geral extraordinária com a finalidade de eleger e empossar
nova diretoria da entidade, sendo: Diretor Presidente, Diretor Administrativo e Diretor
de Operações; outrossim deliberar acerca da mudança de endereço da sede,
conforme especificado no Edital de Convocação. Regularmente convocados
estiveram presente os interessados em regularizar pendencias junto ao MCTIC. E
foram os trabalhos instalados pela senhora Delma de Nazaré Tavares Pereira, atual
presidente e membro da comissão organizadora, que solicitou aos presentes: 1- A
indicação de membros para substituição dos direitos da Associação: 2- Aprovação de
todos os presentes para mudança de endereço da sede; 3 - O sufrágio, tudo em
conformidade com Edital de convocação e com o Estatuto da ACBVFM, após os
comprimentos e esclarecimento iniciais, foi colocado em pauta a ordem do dia.
Encerrado o prazo de inscrições, precedentes aos procedimentos relativos ao

:JN I CO sufrágio, esclareceu a presidente da sessão que fora registrada em tempo hábil uma
única chapa, sendo: para Diretor Presidente o senhor Rosivaldo da Cruz Pereira,,

) F I C I O brasileiro, solteiro, pescador, médio incompleto, portador do documento de
identidade: 3174166 e do CPF n° 677.058.802-10, residente e domiciliado no Rio Boa
Vista 1045, Vila Santo Antônio, Ilha Santo Antônio, no municfpio de São Sebastião~

Rua Salvado r LO llro :iro - C~n tro ~

68820 -000 São Sebastião da B oa V ista - M ara jó - P an \ - B rasil
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

CARTÓRIO DO ÚNICO OFíCIO DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DE BOA
VISTA

CARTÓRIO J. J. TEIXEIRA. CNPJ. N° 09.199.737/0001.50
Maria de Jesus Farias Teixeira

CPF: 279.564.582-34
Escrevente Juramentada Autorizada

Oficial de Registro Civil
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Boa Vista, Estado do Pará, CEP: 68820-000; Para Diretor Administrativo o Senhor
Emerson Moraes Barbosa, brasileiro, casado, Ensino médio, portador do
documento de identidade RG 2831493 e do CPF n° 569.519.732-53, residente e
domiciliado no Rio Boa Vista 805, Vila Santo Antônio, Ilha Santo Antônio, no
munic!pio de São Sebastião da Boa Vista, Estado do Pará, CEP: 68820-000; e para
Diretor de Operações a Senhora Teima Barroso Rodrigues, brasileira, solteira,
ensino médio, portadora do documento de identidade RG: 4121690 e do CPF
735.654.312-53, residente e domiciliado no Rio Boa Vista, sln, Vila Santo Antônio,
Ilha Santo Antônio, no município de São Sebastião da Boa Vista, Estado do Pará,
CEP: 68820-000. Em seguida, cumprindo-se o item da pauta, passou-se ao período
de votação. Os associados assinaram a lista de presença e votaram. Às 21h20min,
depois de verificar que todos os associados presentes com direito a voto já haviam
votados, declarou encerrada a votação, encerrando a lista de presença. A seguir
foram designados para apuração dos votos os membros do conselho comunitário
junto com a se secretaria de reunião. Constatada a equivalência entre o número de
voto na urna e o de votantes listados, e não havendo impugnação, foram apurados os
votos constando-se que a chapa única foi feita unanimemente. Declarados eleitos
foram em ato continuo imediatamente empossados os novos diretores, nos cargos
para os quais foram eleitos. Em seguida foi colocada em pauta a mudança da sede
para Rio Boa Vista, Vila Santos Antônio, sln, Ilha Santo Antônio, no municipio de São
Sebastião da Boa Vista, Estado do Pará. Depois de discutido e aprovado por
unanimidade, fica estabelecida a nova sede da Associação de Radiodifusão
Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do Marajó - ACBVFM para
Rio Boa Vista, Vila Santo Antônio, sln, Ilha Santo Antônio no municipio de São
Sebastião da Boa Vista, Estado do Pará, CEP: 68.820-000. Finalmente a presidente
da sessão agradeceu a todos os presente pela participação nos trabalhos e deu por
encerrada a presente assembleia, pedindo a mim como secretário, que lavrasse e
fizesse assinar a presente ata. (aa) Delma de Nazaré Tavares Pereira; Rita do
Socorro Miranda de Oliveira - Secretária da Assembléia; Rosivaldo da Cruz
Pereira; Emerson Moraes Barbosa; Teima Barroso Rodrigues; Dr. Gilson
Quaresma - AOBIPA 10.481. Era o que se continha, de onde Eu, Maria de Jesus
Farias Teixeira, Escrevent amentada Autorizada, transcrevi a presente certidão e
a qual me reporto. E .~ '. .rEscrevente Juramentada Autorizada do Cartório do
Único Ofício da Com de São Sebastião da Boa Vista. O referido é verdade e dou
fé. S Sebastião da Boa Vista, 29 de setembro de 2017. Válido somente com selo

, o o o ça nO 007. 8 .6 ,7 4 a 0 0 7 .8 3 8 .6 .J5 ..,. série :'H~

UNIC ~ J . J . . ~ ': ' OJ.\f;\ ~ á~\.L?~,tV) 'Íe .I ;(Q .\J \e \ .
ARIA DE JESUS FARIAS TEIXEIRA

OFÍ C CPF: 279.564.582-34
ESCR VENTE JURAMENTADA AUTORIZADA
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Endereço de correspondêncixVL. RlO SANTO ANTONIO S/N

Bairro:1LHA SANTO M 'TONIO t CEPo 68.82()"()oo

Cidade:SÃO SEBASTIÃO DA BOA \-lSTA I UF:PA

RELAÇÃO DE DOCUMENIOS NECESSÁRIOS - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

, DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

1 - Requerim ento de Outorga (contendo a declaração de fiel rumprim ento); ,~

2 - Estam to Social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas;

3 - ,\ta de Constitu ição registrada no Cartório de Pessoas Jutídicas;

4 - .\ta de eleição dos atuais dirigentes, registrada no Cartório de Pessoas ]uridicas;

5 - Prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de dez anos;

6-=Iirova de que todos os diretores são maiores;

7 - M anifestações em apoio, firm adas por pessoas fisic.iS e jurídicas, apresentw'as necessariam ente na

form a do arL 34da Norm a 1 f2015.

! DOCUMENTOS DE INSTRUÇAO
t ..,__:-_ .
1 - Comprovante de recolhim ento da taxa de cadastram ento;

2 - Formulário de Dados de FW lcionamento da Estação.

Ofício 096 (2286259)         SEI 01250.062365/2017-03 / pg. 7



..

Ofício 096 (2286259)         SEI 01250.062365/2017-03 / pg. 8



,~.•...=-_---:;" ""_-,""'_._-.~- .....__.-.

>
-. _._. ,,, _._.~,_. _._,_ - - - -.- - - - - --:- - - - - - -:li"": - •. :-,Q:i'-jWC"- •.

Ofício 096 (2286259)         SEI 01250.062365/2017-03 / pg. 9



"----;----------~ .._-----------------..

~":=;;;'n;;;.":;=:..õW;;;:;'.:'":~i:L.;;.••~ii.:=::..:::•...nnnt'l=:.:-n_--"-11-\0-;;-'-' ---------

.-4....- .•........ _

Ofício 096 (2286259)         SEI 01250.062365/2017-03 / pg. 10



Conta Contlato

r
No!, FilQ/ I F~ doi Ene"Slia EIHnca I Sl!rie 8: 000129899 I CFO P~!J8/ AA

N"da Fatura: elI:l17fJ~129899

* In 'l.l.ç lo: 97t.72~1

~ Centrais E létricas do Pará S.A
ce,rpla -llodO';lolAueu'lo"",'n;::ifCI, lrm 8.5IB~Il!'m -' ,-.---------------------

CEP 66823-010 I CNPJ 04 S!lSnS/OOOI-80 Par. a!.ndim~ntD.

In.~nçAQEltal$L>lll:15074480-) informe UI' nómelo.

Relereme ao mês Vencimento

8S/2817 .11/8S/2811

Dados do C iente

ESMERALDA DE SANTANA DOS SANTOS
Vl RIO SANTO Al'notHO 104" \\"'.o'28203J8\\

UH.'. '.>AlITO ANIWnO ~211 000 SAl! SHJASllAO DA BOA VISr:. opA

CPF: 354.936.74).l0 T...,-,<"iU IlC lllilld l: 127 V

Tipo de Tdrifd: (OUVrtKIOlIAl 1".(llm"lIA UI ,"eq: 16016001-270

C1assificdCdO: Rl.~,idj,'flddl PieM - MOWWASHO !Ir l~.edidur': l820H8
Perdas de Trans.fo l'lld( ao($): 0 F<llo,' de Potl'fll ia: 0

Descrlçdo

(u •.•to d~ dhJX>ldtJi1j.I,l(!t'

(ip I ll~1<Pllh Pn .. f ~ \" •• i,

M Ultd

Juro •.•

Q uantidade -Pfeço- .- Valo7"(RS)

18,30

2,16

0,11

.,""

Total a pagar. RS 20,61

Com~ôdoCOO5umo (RSj'

i~rade Energia 0,T3~rlsm jssao

Histórico do Consumo (lWh)

Encargos Setoria is Tributos Total (RS)

1,'.18 1,48 18,30

Tributos

ICM S

""CO FINS

Ba...~álc..IO

0.00

18,3\:)

UI, 30

A"qUllta C'J')

0,00m~

I, 361~

b. '1036

Valor (R$)

.,00

0>2~

1,23

'Reservado ao FISCO P.etiooo Rsca~j~I;r017

','., I J \"4-1llJSI} lu~ 1/010,,1.( 131111~i.>l

H 14/l017
.il., ••••••.•n•• l.&o .•.•br

1.8')':> /.&/':>

06/07/1011 04/08/ llJ 11

w;~f.'a~:~~õ~,,~."'~.~i~'~,,~"Gm;o~,d;m~êS;;y;:.;:~~ti;,•• :::;;:~ Im :;;:iDj'~T,~ '~f,r;_~~_~.~to<~g""'~.
N~ M edidor lIitul1 Antlfrior leitu'a Atual CllMumo Q tde. de d~ Constante

'10 19 01

ReavIso de VenC im ento Num ero do Program a Sodal

Atl>. _10'.0 •• n. ~••••ta n..o '''1 ''''''H.h

eado ° p.~"'I>nto 6<>(.; dool>HO(')"" la"", otBlfOS

O n60 p"~,",,••nto orle 3 data U,tiB/2el1 u.pl ~~~~~~ r;~~~(."')
le •••• n. 1~1p""'ao ••••f ••••.•••ü •••••.•to. 61>...co>

_d<>e_ hl.414/18 •••.t.ln. 1 •• "87/'S.

art.6 ! ••••d~._~C{S£U.SA.e ""tra" _

e<l1<1•• de ._ ••.•e •. ~••••••• dI> h1P-U".

••••••• and.oanadO /I ~~it•••••o>d" toei? O. d

.b.t" •• C.IO::i. t.nha P3t;". f"o'" d.<H"">l

d.m- •••••• u ••• vi.o.

Datas
Em is~o

04/0~1l017

JUN1201l

'" '" D~IIC

M.",M.n 21.l2 tU9 tO.2l

I.h",T,; l286 n,38 0.00

1A.IIAn~ 8~.71 41.110,00

Apurtldo Mon 1.82 23,00 2.62

C""lunto' SAOSHIAsnAo OA IOA VISTA

EUSO(R'I.9.81

Inform ações para o cliente

DEBITOS. 87/2814 ~$IIR.S' 18{2916 11."8,S7 8113117 ~"l').!'
Ainda e•.•••t. _ ab...-to ••••RO•••.•• It •••• ~••••tJa~ .o/tIcielaodo .•••0 d•• :SU" ~••,~ladz•••. eceba o

r.dbo an~.ld.qo>it•••••• d. debi.to••

Band••i ••• ~,o.to :917, •••••.•o<lha(pat"",_ 1) C~ltO.d.u ••••a! de R"3,OO • cada 100 lc\.jh

10•••••,,"'•• , B••••d. f ••.•f., .:...••..1>1.'f67{a", U/a7 ~•••_aa ,91/88. 94188

"

,~}~ " '
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' .
'- . ='-= ,._....•_ ._....---..,~ ~ .....~ -':"".ti,~\.

VAliDA EM TODOO TERRfrOAIO NACIONAL

2El31493 . 2VIA r~ilii~,o07/10<2.0és'
E M E R S O N M O R A E S B A R B O S A ~

",.~ "I

JU L IO G O M E S B A R B O S A

,R O Z I'!'1A R D E :. F A 'l'IM A M B A R B O S A

."

R ••G.';t"':«!
1~ (> 'I"~

N••.:Lti'I"'ill: ••(I~ OA1AOfllA:.,OMl:ljl0

S A O S D A B V IS T A P A 11J9 /11< 1 /1975

C .C A S A M E N -l D II::T B E LE M P A

N U r1 :32420 UV:142 FOL:22

,~ ~ ,

•••••.•, ••.•~ iJzqliiri4i lV ~ ~ I,ll

--.~
"",,-
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ICFOP:',,",l'il,,,,

• , Conta Çont1ilto : j_

1 l,l 'I ) I

HIJIKKll,/I','

1~/e3/ 101]eÚ2UIJ

Irt$t.~: ',il.I .• Jl'«}

Centrajs Elétricas do Parâ S.A
"""""'" ••• ,.~,_"'- ..,..m--:'--:51.,.••• .,.•• -.--:,,--------------------------
CE?6682)-OIO ICNPJ 0489S nS/OOOJ.8O P.r. uend,m~nlO.
irt$('!<;.w'uadu.ll 15074480.] InformeUl~ nume.o

Referen te ao m k Vencim ento

No!. fua ll F .N•• d~ ~ E lé lriu ll~8 ,

No"" hIU'.: IJ 'H 1/1: '.{lIlilll.ll,/(,.'

•-----------------'- --........
celpa

til' "1

JULIO GOMES BARBOSA
V I l'lU •.•.,fJ lO i.tllO fJ ll. :ill' •...•:.1 ) ''''1 ,',l~ ], \, 111 :•. ..,.,11111..fIH~ II(!

1111,', \"!J111 i'lllll/llH •••.•Ii'11 ,1 ;"1 ~"\I •. IH .,.,III.O [I,. 110" 11'.1 •• 1'.,

ll'l; \'.1 .'I,,'..U 'I.' _ 'li 1 t1 "~ 'L l1 I''''Il,.d ; 1 .'/ V

1'1".,1,' I.w il.l :lllU \'lrhH ,'I'1 ',d llO "I.. 111:'''''1: I IW JIlI'1 li '.~ ;l

i J.t ••.. il i, '.' .10 ': H"',I,I",,, i .•1 1'1, .•••, ':'111111,,',1,1' U, ,'•. .I,liu ,': 1/"lIM\

1.•1",- .I,. 1',,\ '1" i.l; li

ValOl" (RS)Quantidade

r~nwa,tiJô de Fatl:lramenlo~~.~~ I!i3 !l!~ 'I'~ ,~ ,;t]~ :..,[;.]T "'2 'ij.~~ -:i/;;~~~ :II!li\i~
DescrlçAo

("..1 " " •. d i., •.•. I!'jll'I."I"

, 'I' ti,." I'"h 1 '1 ,.1 'i"" I,
l' ,',li I" 1 )11fi h

11 ,,,I
,l,IH

I, 1 i

Tota l a pagar: R$ U'J,48

ComP9~çào do Conwmo (RS )

Comprade-Ene-rg ia T lansm ls~o

I ,'~1 O IH

Dislrlbl)içokl (Ce lpa). ,,'.) Enca,gos Setoriais
",1\

T,ib\Jlos

",/U

TOIal(R$)

1/",1

-:.IR FEV )"11 :'£1 '£lV 0lJl
o H :'1 :'{, (, ):'

TrlbullK lIa'e de aJculo Aliquol. (% ) V.lortll$)

",'''. 0 •.'1<111\1

~
'" '.'" ti" I (}

COFINS li,"; \,1'/1'\1 11,',1(

i' .'. . '., I "~ ,,• I" , I i l \l I.' " li! I; I I' ,'" In l \

'I,

•
leitura Anterior lellura Alual Consumo Qtd~ d, dln Const.1nte

.'1'1-'011\ 1 . Solo, I •••• 1,. 11"

~1\"1.'/111I' .h ,/I,V !l~ IJ " ." 1I I" lJUlI.

••t., ~~••I.IIo"".t>e, Oi

Numero do P rog 'am a Soe i"l

o.t ••••• n.ll .••. n).',',' .,•••,,~ ... ,.• '.'.J" •., '.
""11), t",,, J' .~,,~.•p",;,'. f~ ••• 'rO. ,.""

d."", ••,,~ '~'."""

.t. > ••••••••••••••• ' .••••• ~ ,.,,,. f", "'_'~""

• ~ .I~.' r>~ ."'''~ ','.•••t .. ) ,I,( " A')~, l~.•".

n M •••• I"o;'".~•• ,' ~'e~~.". :'\,,]1 .. ",' ''''1''
" .••) ") 'U 'I'"~ ''''' ,I.. '""".,. ,~ .~"" .. 1 . J. ,

'.l" , ••, ~u,olI4, 10 •• , .112 •• I" ~ ',u',',~ .

~".~ '. ,,,..I.u .. ~H ~E.;.'~., ••~., ••••

".l,J.,,j,,' ,o\.•• "" I .• , ", ..• ~, '.1"'•••••.

Datàs.
ErnlsSoao

,-~7 ill\" ';'1 /I,

,i'

Aptewnlaçio
'h ,.ll 1 ,7 i) I ,-

l'tB I'O ~

'~~, •• rl..l \ ••• C~l.ll
\l~ ~ \ll' .') '"

Ind IcadO res ~e,continu idade
JA~lIWI! DIC

'"
UI.ltC

1.1.t.r.I.n lUZ 11i~ 10,U

'.h,te T" .185 nl8~lla

Ll,l>o""u a~II ~I IJ 000

1.I'LI'"Jgl.I •• , Jl1

'"
lU

Informaç6eSpai'aotU'ênte ,11 ,'-'1 -,1 )" •• 'li , I I ,I' .1', -, ~
ot-8lTO'>,IIJi.:'91'l~,!:i.41118;'.'014h~•.•~.U 0('.'~'61~~s.l'l.,-,s111_'0\~ "H.\ll O~I:'9H":"1.11(. 0~/.'

aa U~~,ll1
- p~"••~,,.. B~n.:l.T.r,'.' ~'Q,d., l> -l'Il~ . ~1 I,'f1~.•.~.,'~I., 1'10~ 11&;01

- 1I1111l 1,0'11" 1l,<1'Jhl.,;,

(. (",dl,d,,: 'li"l' 1;,0

'/t.,,, i''''1'' ,,:

'I: I I .0.,,' •. " I
1",1.' ,I,. t 'li i",,,,.,; 0,,/11 ti 10)1

~1-'IlI/II J.UOIlHH,,/t,j
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;.,

MlNISTERlo DA FAZENDA

~Remitafederal
~ ea •••.••• P_ FIIicaI

COMPROVANTE DE IN~CRIÇÃO

Número

735.654.312-53

Nome
TELMA BARROSO RÔDRIGUES

Nascimento

07/11/1979

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANT£ DE IDENTIFICAÇÃO
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Not4F;OC411rU"'4d. En•••.••14EI.lr,uI~" B ICFOP

"I'd4r41u'40J'l1lIoNOOOI0"'<'ú<l 0U01'lS"b9 !,> 2S 8 /A A

'''''414ÇA.o;~J1h7JJ2') T5.EEf.,1 ed.d. p.l. Ld n 1•••a•.

Centrais Elétricas do Para S.A<I. 16 d •• D d) <I. :!IIJQ2

1'/odov'4 A"EuSIQMO"l""'."o .m 6 S i hl"m - ~A
HP 0)1561J-OIO to;~J 04 6% nõ;OOOl-W

InICnçaoEs.ladyaI150'44,0-J

R e fe ren te ao m és V enc im en to

celpa

99/2917 13/B9/2917

I'~ '••~ an ,li,n f- ',"

Info'~,. <,u. n,""NO

D ados do C lien te

TELMA BARROSO RODRIGUES
Vl RIO ')AflT(l AIIIOflH! 8J':> \\.11,1) .'l'J1'J9H\\ llllA ,>AtUO AtllOlliO

lUtA ~AUTtl A/HOfIW bHHJ0 UH\! <,.~\J <,[B •..•':>lIt.{) Oh fWA VISTA .PA

(PF: 73S.6<.A.312-S_\ l~~ls<lo fJonill<ll: 127 V

TIpo de 1<1l'if<l: ({)llVUlfTOfIAI :/.Ot/(y,U.\ Ul/<'t>q: TB0IB001-~

Cl<l~,>ifit.IC<lIl: lW",id. B.Ii.,.1 IWllll,. ,'I:lltl(lIA':>H 11,' Mt'didor-; 2791'198

Perd",,> de Tr'<losfoI111<1l,IO(%): ° F.1lor' dt' Ilol~lcia: 0

D em onstla tlV o de F a tu ram en to PrI'Ço' Tal~a' TnOOlOi

C"i'scriçtlO

(01l"'1.'1CJ

(OIl':.UIIO

(Ul':.l.'1O

Cip-Ill.n Pub Pl't'f 1~ 1 I!1h

(n~dito OH/FI(

Q uan tidade

J.
7.
li

P reco

0, '01000

0,",lS28li

0.71l~1

V a lo r {R $ }

9,03

31',07
.:>3, 'lS

13,64

-1,83

Tot~1 (RSJ

h9,05

TlIbulOS

U,B4

74,86RS

,
\

Encalgos 5etonJIS

3,HS

Total a pagar:

41'
D IS lnbu lç .\o (C "lp~ )

Ib,91

C om pos lço llo do C on5um o (R S )

Compla di' EnE'IKliI lrar'lsmlSsao

13,16 3,e3

H I~ IO ricodo COOS1J/11()(lcWI'l)

,
In fo rm ações de tributos

I Hb}l II H~II/Abf' i',,\DI444 I ',Ilf 40 ••10}.1

Reservado ao Fisco Perlodo FlscátS/091.!011

Valo. (RS!

11 ,JI.>

0.86

J,92.

AI!quola (%l

.l~,OOOO

1,2423

5.67U

Bin dt calculo

ú",i:.I':>

h'I,0'"

6'1,0'.>

Tributo'

ICMS

'"COfiNS

SET ilGO 3lA. 3UN ~~I .B '
111 li ~~6 111 70 li'

In fo lm aç~ do consum o do m ~ 5

lO"Ml!'dldol l<'ilula Anlello. Leitura Atual

}/91~ lij 7.SB 7.6'4

04/0800170"'/09/2011

Talifa sem t"bulOS (RS)

.!.lK41J0IJ

.\l1 0.2B<lb0')

70 0,350749

li e,516U5

h •• _lo •••• d.n. cont. n• ., 'ai id.nttft

c.d •••• p',_anh 40(.) <I.DU"(O)••• 1.40. DEBITOS

O •••a p.,_ut<> oU • drt. :.W8";"017 i.••pl ~ t~ ~ ~ ~l'~~~~(Ul

te ••• n••••• p.n •••• d•• f •••.••d •••nta. d•• Co

.do c"'" R•• ,414/1••• t.I12. 1•• "11/~S.

••.t..6 3. 1n<1" •••• SPC/SUASoi ••••• tr •••

• did •• <I. e"D•• neo. tIOCUO d••••• p.nl ••••

•••• condl<ion.d ••• quito, • ., <I. toda. "" d

.Dit •••• C•• o j. t.nh. p.,o. h~..,. "ueonoi

- d••••.••• t •••• vh •••

Datas
Ap!eSE'nl~çtlo

W:>/U'J/lOII

N um e lO do P rO K la1T ld 50< 1011

l(,'~'; \','1014

Ind iC ado le5 de cO r'ltinu idade

JULQOIl

'" '"
OMIC

loI,lI M,~ 2t,42 11.19 10.2~

M.wflt nu 23.31 0,00

1.I.1I"nu B U I ~U1 0.00

"pu •• dgU.n Ul 12,00 0.l1

CanJunto' S"O SESASTIAO DABOAVISTA

EUSOIIlS) nu

DEBlTOS.8S/28U RJ6').H 1./3113 'SS.3<l18!;"015 RS1S.n 11/:.'815 U12.62 121;"01SU1&.n 81/;"0

U un ,1 '

.4t••d. eonlt •• _ .b •• to •••••••••• Iht ••• eont •• ~.ncl<lu "0 •••••d. :!ll16. R.,u1 •• " •••• e.D. o

.ulb" .nud d.~dt.e ••• d. tI.Dito ••

R•• juU. f ••if.do ".di. •• <I. 1.19", eonf..,.••• R•• alue •••••-.ola,..,ori. A"EEL2.284/11. vl, •••t.••

p .~ U .d . 11 •••• 17

h.l ••dal' B•••d. f.d f" V••• dh . ,.S/8S. 11,-814•••• 1. ,'1/89 •• S,..,
iINU. TolO. SOChl RU 414/1. R$ U.14

-IH fo 'IA U A R R O < 'O R I~ JR IW f< ' v; I 1.0.7U.e J
(. (o llll'a to ; < J76nnq ({)I~ )I.te ll( itl: rl'l/l017 (l,H ,l lI,' fllli~ " ',IU : fl'> /09 /1011

Wm ill~lIlo: 1~;0C)/2017 v,llol' 101,11: 7<1,81.> 0.!UI709000lU8S69

836100000996 748690199007 011042914206 999976722298
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Correios

TEL.£FONE/Phone numbn

UF/State PAISlCountry ,

D F . \ R.11-~LL

C o r r e io s O M P

~ PESO ~ g l

ê l " ' liH
DY 71945575 9 BR

li,---.-- lJ

In

CIDADEI Clty

/ ? - A S í L I A

r ~p.',
I " '~ CARIMBO

':Jr
0

O,j

o
q 03 OUT 2017

L

~

' I N \S ; . 1>1'1G~. (.E f.j\J. ~\,J\l\Jl\c~E .Corn.'Se.C .Dé-~AD i'O iSIFvS(15

D E S T IN A T Á R IO I Recipient

ENDEREÇOI Address

C-oOc[.GYALd& ~ÁD . c . . . o r n u f \ J .

ig ~~@ ]~[}[SJ[Q ]~
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D E V O L U Ç Ã O I R.tum (CN t5)

O M udou .se 1 -.1 / o Fa leddo fD r< "" '" 'J

O -- O Endereço In su flc ten te
(lm uffl< lm l _ .

0 " " " " " - - -
O NA o existe o nUm ero lnd tcado---O N O . " " " , , - - O """ '"-.

o A usen te 1 -' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . .

T en ta tiv as de en trega /f)e llW 'rylltl""P tJ j

1--'--1_ :_ 2.-'_J_~_3.-'-'_~_
O In fo rm ação p res tada pe to po rte iro 00 slnd tco

In /onna tlo tl pro '> Ifd«J bt tM doom >C lnO # " IM cond rJ ~
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

10/30/17 2:29 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000375412016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PA
53900.037541/2016SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
169 01S3955

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE SAO SEBASTIAO

DA BOA VISTA DO MARAJO-ACBVFM
49W3105 EX1

1.52 PA
53000.067893/2013SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
0 01S4022

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE SAO SEBASTIAO

DA BOA VISTA DO MARAJO-ACBVFM
49W3146 RAQ

5.30 PA
53720.000091/2002SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
0 01S4243 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM BOAVISTENSE49W3140

ARQCD

I

5.77 PA
53000.049250/2012SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
50 01S4257

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE SAO SEBASTIAO

DA BOA VISTA DO MARAJO-ACBVFM
49W3147

ARQDE

F

6.14 PA
53000.002379/2003SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
0 01S4307 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE BOA VISTA49W3156

ARQCD

I

6.46 PA
53720.000253/2001SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
16 01S4321

ASSOC. DE RADIO DIFUSAO COMUNTARIA RADIO CONSCIENCIA RURAL DO

MARAJO-FM DE S SEBASTIAO DA BOA VISTA - PARA
49W3141 LDE

6.46 PA
53000.041550/2012SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
16 01S4321

ASSOC. DE RADIO DIFUSAO COMUNTARIA RADIO CONSCIENCIA RURAL DO

MARAJO-FM DE S SEBASTIAO DA BOA VISTA - PARA
49W3141

ARQPO

S

6.46 PA
53000.041294/2012SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
16 01S4321

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁTIRA RÁDIO CONSCIÊNCIA RURAL DO

MARAJÓ - FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA - PARÁ - ARCCRRURALDO

MARAJÓ/FM

49W3141
ARQPO

T

6.46 PA
53000.065712/2011SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
0 01S4321

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁTIRA RÁDIO CONSCIÊNCIA RURAL DO

MARAJÓ - FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA - PARÁ - ARCCRRURALDO

MARAJÓ/FM

49W3141
ARQPO

T

6.46 PA
53569.003089/2014SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
16 01S4321

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁTIRA RÁDIO CONSCIÊNCIA RURAL DO

MARAJÓ - FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA - PARÁ - ARCCRRURALDO

MARAJÓ/FM

49W3141
ARQPO

S

6.46 PA
53900.032531/2014SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
16 01S4321

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁTIRA RÁDIO CONSCIÊNCIA RURAL DO

MARAJÓ - FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA - PARÁ - ARCCRRURALDO

MARAJÓ/FM

49W3141
ARQPO

S
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

10/30/17 2:29 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000375412016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

6.46 PA
53900.049189/2015SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
16 01S4321

ASSOC. DE RADIO DIFUSAO COMUNTARIA RADIO CONSCIENCIA RURAL DO

MARAJO-FM DE S SEBASTIAO DA BOA VISTA - PARA
49W3141

EXIREN

10.38 PA
53720.000001/2000SÃO SEBASTIÃO DA

BOA VISTA
0 01S4255 ASSOC DOS MINIS E PEQ PROD RUR DE S SEBAS DA BOA VISTA49W3549 RAQ

29.54 PA
53000.054935/2008

LIMOEIRO DO AJURU 0 01S5459 ASSOCIACAO ASSISTENCIAL E CULTURAL LIMOEIRO DO AJURU - ASCLA49W2555
ARQCD

I

29.81 PA
53000.007889/2003

LIMOEIRO DO AJURU 19 01S5343 ASSOCIACAO RADIO AJURU FM DE LIMOEIRO DO AJURU49W2250 LDE

33.26 PA
53720.000172/2002

MUANÁ 17 01S3221 RÁDIO COMUNITÁRIA MOCAJATUBA FM49W1449
ARQDE

F

33.32 PA
53000.014868/2005

CURRALINHO 21 01S4849 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CANATICU FM49W4642
ARQDE

F

34.83 PA
53000.055844/2006

CURRALINHO 21 01S4808 Associção de Radiodifusão Comunitária de Curralinho49W4759
ARQDE

F

35.01 PA
53720.000482/2000

CURRALINHO 13 01S4850 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO MARAUARU49W4744
ARQDE

F

35.27 PA
53900.009757/2015

CURRALINHO 21 01S4849 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA TRANSVIDA - ACCTAVI49W4754
ARQPO

T

35.27 PA
53000.018747/2004

CURRALINHO 21 01S4849 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA TRANSVIDA - ACCTAVI49W4754 LDE

35.31 PA
53720.000622/2001

CURRALINHO 13 01S4848 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CURRALINHO49W4756
ARQDE

F

35.46 PA
53720.000449/2000

CURRALINHO 13 01S4855 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA TRANSVIDA - ACCTAVI49W4758
ARQDE

F

36.60 PA
53720.000304/1999

MUANÁ 4 01S3148
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO - RADIO COMUNITARIA MUANA FM

49W1305 LDD

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

10/30/17 2:29 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000375412016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.60 PA
53720.000068/1999

MUANÁ 0 01S3148
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO - RADIO COMUNITARIA MUANA FM

49W1305
ARQCD

I

36.60 PA
53900.029908/2015

MUANÁ 4 01S3148
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO - RADIO COMUNITARIA MUANA FM

49W1305
ADRRE

N

37.00 PA
53720.000442/1998

MUANÁ 4 01S3141 RADIO ADESAO FM COMUNITARIA DE MUANA49W1254
ARQDE

F

37.08 PA
53720.000107/2000

OEIRAS DO PARÁ 0 01S5436 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RIO SANTA MARIA - AMORSAM49W4440
ARQCD

I

42.25 PA
53720.000531/1998

LIMOEIRO DO AJURU 4 02S0040 ASSOCIACAO GERAL DE MULHERES DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO AJURU49W4030
ARQDE

F

47.29 PA
53000.059393/2004

CAMETÁ 21 02S0445 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENV. SUSTENTÁVEL DE JOROCA GRANDE (ADESJOG)49W2516
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada
p e l a Associação de Radiodifusão Comunitaria Boa Vista FM de São
Sebastião da Boa Vista do Marajo,  na localidade de São Sebastião da Boa
Vista / PA, constatou-se que as coordenadas apresentadas no requerimento de
outorga:
 

I.              estão conforme o art. 22, § 1º da Portaria 4.334/2015.
 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 30/10/2017, às 14:52, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2345091 e o código CRC BCF972EF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037541/2016-81 SEI nº 2345091
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.037541/2016

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE SAO SEBASTIAO DA BOA

169 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA/PA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 6018/04/2016

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: São Sebastião da Boa Vista / PA
Processo nº: 53900.037541/2016
Número de concorrentes: 0
 Nome da entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do
Marajó
Nº do edital/ano: 169/2016
Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 35/06/2016 f.83-84 (1190589)
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f.2 (2042195)
4. Estatuto Social: FL. 18 (2042195)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: FL. 10 (2042195)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: FL. 14 (2042195)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade: FL. 05-08
     7.1. Diretoria 1: eleita em 20/06/2017 (mandato de 04 anos)
Presidente ? Delma de Nazaré Tavares Pereira ? 819.273.392-00 ? DN: 17/01/1983
Diretor Administrativo ? Zomar de Brito Borges ? 069.078.572-00 ? DN: 07/10/1953
Diretora de Operações ? Zenilda Pereira Leal ? 037.318.832-36 ? DN: 19/06/1995
 7.2. Diretoria 2: eleita em 18/09/2017 ? fls. 03 (2286259)
Presidente ? Rosivaldo da Cruz Pereira - 677.058.802-10 ? DN: 30/01/1978
Diretor Administrativo ? Emerson Moraes Barbosa - 569.519.732-53 ? DN: 09/10/1975
Diretora de Operações ? Telma Barroso Rodrigues - 735.654.312-53 ? DN: 07/11/1979
8. Manifestações em apoio: f.25-82 (1190589).
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10. Comprovante de recolhimento: fls. 16 (1190589)

OBSERVAÇÕES:
29/11/2017 ? A entidade cumpriu integralmente às exigências solicitadas por meio da NT 16230/2017. Desse modo,
tendo em vista que não possui concorrente, será notificada a apresentar documento previsto no art. 39 da Portaria
4334/2015, qual seja:
a)	Formulário de dados de funcionamento da estação;
Além disso, a radiodifusora deverá esclarecer o motivo de ter elegido uma diretoria em 20/06/2017, para um mandato
de 04 anos, e outra em 18/09/2017 modificando todos os dirigentes. Caso permaneça o último quadro diretivo
apresentado, a referida Ata deverá estar assinada por todos os diretores eleitos em 20/06/2017.

31/08/2017 - Diante da análise da documentação encaminhada pela entidade, em atendimento à Nota Técnica nº
11924/2017/SEI-MCTIC, verificou-se a regularidade jurídica do processo.
Entretanto, a entidade será notificada para cumprir pendências técnicas, nos termos da Nota Técnica

Página 1 de 129/11/2017 RADCOM
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nº 16230/2017/SEI-MCTIC.

Luciana Pimentel Chaves

Página 2 de 229/11/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27668/2017/SEI-MCTIC

 
 
Referência : Processo nº: 53900.037541/2016-81   
 
Assunto: Entidade sem concorrentes - Resultado Definitivo da Fase de
Habilitação – Convocação para a Fase de Instrução
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 

1.   Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão
Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do Marajó, para
a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São
Sebastião da Boa Vista / PA.

ANÁLISE
 

2.  Conforme artigos 26 e 27 da Portaria 4.334/2015, a fase de habilitação é
finalizada com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um
resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3. Nada obstante, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-se
desnecessário a publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois isso
importaria na abertura de prazo recursal que não será usado, ante a inexistência
de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é dispensável a fase de
seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único da Portaria 4.334/2015.

 

4. Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes,
como é o caso do presente processo, será publicado o resultado definitivo da fase
de habilitação em conjunto com a convocação da entidade interessada para
apresentação dos documentos da fase de instrução.

 

5.  Tendo em vista o que acima exposto, declara-se que a entidade discriminada
no item 1 está habilitada.

 

6.  Em seguida, convoca-se a mesma entidade interessada a apresentar os
documentos previstos no art. 39 da Portaria 4.334/2015, quais sejam:

 

Portaria
nº.

4.334/2015

Dispositivo

Documentos Descrição
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Portaria
nº.

4.334/2015

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 39

Inciso II
Formulário de Dados
de Funcionamento

da Estação

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação.
 
Observação 1: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 6 da Portaria
4.334/2015) deve vir acompanhado
por Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART, devendo ambos os
documentos ser apresentados com
as assinaturas de profissional
habilitado para a execução de
projeto técnico de radiodifusão e do
representante legal da entidade,
juntamente com a comprovação de
pagamento da ART (art. 39, §2º,
Portaria 4.334/2015).
 
Observação 2: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação, de responsabilidade
exclusiva da entidade interessada,
deverá obedecer às características
especificadas no Capítulo IV da
Portaria 4.334/2015 e contar com
as declarações constantes no item
11 do Anexo 6 da mesma Portaria
(art. 39, §3º da Portaria nº.
4.334/2015).
Observação 3: É necessário que a
entidade apresente, juntamente
com o formulário de dados de
funcionamento da estação,
documento informando os
seguintes itens: Nome do Dirigente,
Cargo, Endereço e Coordenadas
Geográficas da residência.

Portaria
nº.

4.334/2015

 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 22, Inciso
IV

Ata de eleição dos
atuais dirigentes.

A partir da análise do processo
observou-se que a entidade elegeu
duas diretorias, a primeira eleita
em 20/06/2017, composta pelos
seguintes dirigentes: Delma de
Nazaré Tavares Pereira
(Presidente); Zomar de Brito Borges
(Diretor Administrativo); Zenilda
Pereira Leal (Diretoria de
Operações). Já a segunda foi eleita
em 18/09/2017 e restou composta
da seguinte forma: Rosivaldo da
Cruz Pereira (Presidente); Emerson
Moraes Barbosa (Diretor
Administrativo) e Telma Barroso
Rodrigues (Diretora de Operações).
Ambas eleitas para um mandato de
04 anos.
 
Em virtude disso, é preciso que a
Entidade preste os devidos
esclarecimentos. Caso permaneça
o segundo quadro diretivo
apresentado, a Ata correspondente
deverá conter a assinatura de todos
os diretores eleitos em 20/06/2017.
 

Observação 1: a ata de
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eleição deverá ser
encaminhada registrada
no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas, Livro A.

Observação 2: a ata de
eleição deverá
corresponder à diretoria
em exercício. 

Observação 3: os cargos
da diretoria eleita deverão
estar de acordo com os
cargos previstos no
estatuto social.

 

 

CONCLUSÃO

7. Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos
documentos pertinentes no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de
Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento.

 

8. Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9. Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 29/11/2017, às 16:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 30/11/2017, às 16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2440088 e o código CRC 5FCD41D6.

Minutas e Anexos
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037541/2016-81 SEI nº 2440088
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 51719/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de
São Sebastião da Boa Vista do Marajó (CNPJ nº 16.925.912/0001-04)
Rua Gabriel Marques, s/nº - Terrinha
68.820-000 / São Sebastião da Boa Vista - PA
 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.037541/2016-81. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27668/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

4.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 30/11/2017, às 16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 51719/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.037541/2016-81 - Nº SEI: 2440506
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Para O ra. V ilm a de Fátim a A lvarenga

C oordenadora-G eral de R adiodifusão C om unitária

C oordenação-G eral de R adiodifusão C om unitária

D epartam ento de R adiodifusão Educativa, C om unitária e de F iscalização

Secretaria de R adiodifusão

M inistério da C iência , Tecnologia, Inovações e C om unicações

B rasília /D F

'A ssunto : C um prim ento de Exigências relativas a análise de processo nO53900.037541/2016-

81 . Fase de Instrução .

R eferências: O ficio n° 51719/2017/SE I-M C TIC e N ota Técnica nO 27668/2017/SE I-M C TlC

Prezada C oordenadora-G eral,

A A ssociação de R adiodifusão C om unitária B oa V ista FM de São Sebastião da B oa

V ista do M arajó - A C B V FM , Inscrita no C N PJ sob o nO 16925912000104, com sede e endereço

para correspondência A v. C oronel M onfredo 43, - C entro , na cidade de São Sebastião da B oa

V ista , E stado do Pará, C EP: 68 .820-000 , telefone 091- 99121-1075, correio eletrôn ico

acbvfm @ outook.com , entidade sem fins lucrativos, legalm ente constitu ída e devidam ente

reg istrada no órgão com peten te , vem , respeitosam ente á presença de V ossa Senhoria .,

encam inhar docum entação solicitada pelo O ficio e N ota Técnica em referência , v isando sanar

pendências de docum entos na fase de habilitação , na qual partic ipam os pelo Edital n°

169/2016/SE -M C .

A tenciosam ente,

São Sebastião da B oa V ista(PA ), 15 de janeiro de 2018.

1<0 S>i{)" UJ O (J p;) 4Z-<..J 2- P c4 Ú1 fC-'1

R osilvado da C ruz Pereira

C PF: 677 .058 .802-10

D iretor P residente

~ !NTFf:l.lJE I"Q.O CORREIO

Em J:iJ O Ji!l~ .Q so;or~ !
:;,
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA BOA VISTA FM DE sAo
SEBASTIÁO DA BOA VISTA DO MARAJÓ - ACBVFM

___ O••f..ic•..io.__.n...•_ 0._t5/20.18...::..ACB'II:M _

São Sebastião da Boa Vista, 17 de Janeiro de 2018.

PARA: Ora. Vilma de Fãtima Alvarenga Fanis
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitãria Substituta
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitãria
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitãria e de Fiscalização
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
BrasilialDF

Assunto: Esclarecimento aos questionamentos levantados na Nota Técnica
n.. 27668/2017/SEI-MCTIC, relativas a análise do Processo
53900.037541/2016-81 e cientificados mediante Oficio 51719/2017/SEI.MCTIC.

Prezada Coordenadora Geral

Com os cordiais cumprimentos, a Associação de Rádio Comunitária Boa
Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do Marajó - ACBVFM, inscrita no CNPJ
sob o n .• 16.925.912/0001-04, com sede e endereço para correspondência á VL
Rio Santo Antônio, Vila Santo Antônio, Ilha Santo Antônio, s/n, no município de
São Sebastião da Boa Vista/PA, correio eletrônico acbvfm@outlook.com, entidade
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão
competente, VEM, respeitosamente, à presença de V. Sa., em atenção ao
questionamento e consequente pedido de esclarecimentos constantes da Nota
Técnica 27668/2017/SEI-MCTIC, relativos à ata de eleição dos atuais dirigentes
da entidade, expor e requerer o que segue.

Embora tenha a entidade se reunido em Assembleia Geral em 20.06.2017 e
eleito diretoria composta por Delma de Nazaré Tavares Pereira (presidente),
Zomar de Brito Borges (Diretor Administrativo) e Zenilda Pereira Leal (Diretora de
Operaçôes), em função de alguns dos mesmos não se enquadrarem, quanto a
residência (distància do ponto irradiante), à legislação de regência, a entidade, por
iniciativa da própria diretoria eleita nessa assembleia, decidiu realizar nova
eleição, a qual ocorreu em 18.09.2017, com a eleição da diretoria atual, isto é,
Rosivaldo da Cruz Pereira (presidente), Emerson Moraes Barbosa (Diretor
Administrativo) e Teima Barroso Rodrigues (Diretora de Operaçôes), conforme ata
encaminhada anteriormente.

É possível, ainda, aferir, pela ata da assembleia de 18.09.2017, que a então
presidente, Delma de Nazaré Tavares Pereira foi quem dirigiu os trabalhos
naquela sessão, haja vista que nenhum membro daquela diretoria concorria na
eleição. Contudo, ao enviar a ata da assembleia, faltou enviar a relação dos
presentes, onde, dentre os signatários, estão, além dos membros da diretoria
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BOA VISTA FM DE SÃO
SEBASTIÃO DA BOA VISTA DO MARAJÓ - ACBVFM

e le i t a , o s d a d i r e t o r i a q u e h o u v e r a s id o e le i t a e m 2 0 d e ju n h o d e 2 0 1 7 . A r e la ç ã o

_ _ _ _ d _ o s _ p r e s e n t e s s e g u e e m a n e x o a o R r e s e n t e _ o f í c i o . _ r a z õ e s _ p e la s _ q u a i s _ r e q u e r _ a _

e n t i d a d e ° p r o s s e g u im e n t o d o p r o c e s s o p a r a q u e , a o f i n a l , s e j a d e f e r i d a a

c o n c e s s ã o d a r á d io c o m u n i t á r i a á r e q u e r e n t e , c o m o r e q u e r i d o d e s d e ° i n í c i o .

A t e n c io s a m e n t e

tc?o 5 " I ' ( ) .(J. u.) o f) / I c..,."ú L pcrt C/7;?1Jf(/

Rosivaldo da Cruz Pereira

Presidente

CPF 677.058.802.10
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RELAÇÃO DOS PRESENTES na Assemble ia Gera l Extraord inária ,

rea lizada em 18.09 .2017. para nova e le icão . posse e a lte racão do endereco da

Sede da Entidade "ASSOC IACÃO DE RÁD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA BOA

V ISTA FM DE SÃO SEBAST IÃO DA BOA V ISTA ACBVFM " - CNPJ .
-----16:925:9121000~()4.

Delm a de Nazaré Tavares Pere ira - RG :

Zen ilda Pere ira Lea l- RG : 7280857 - CPF:037.318.832-36

tl.,~& SoCQ '\1J 'O ~~&- c~ ~~0.ra .

R ita do Socorro M iranda de O live ir -RG : 3970834 S ie CPF:598 30.~02-10

é ~1~ .
José Raim undo Tavar ere ira - RG .2283645 SSP /PA CPF. 400.445.802-15

R{/k~f/iO I1ffi~ J3cJoma.
Emerson Moraes Barbosa - RG 2831493 SSP /PA CPF. 519.732.53 Sd'~ 6-£:] T3~>5J

Jk~J;>0J\.1\..l9;) D 15 QàN ~

Te im a Barroso Rodrigues - RG 4121690 -SSP /PA CPF: 735.654.312.53

~",Oij &1Au;Jbo áb'Wldt1 /V

G ilson Carva lho Quaresma - RG 1816280 SSP /PA - CPF 584.651.702.15

São Sebastião da Boa V ista - Pará .18 de Setembro de 2017.

~Ç-tUA l"~O 01'\ C~o2 P(Ç --,?oI'1 '1

Rosiva ldo da C ruz Pere ira - CPF .677 .058 .802 -10

PRES IDENTE
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CARTÓRIO

J
R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

E S T A D O "D O "P AR Á :- : := : : : : ' : :~ - - - - - - - - - - -

- - - - . - - - - - - - - - - - - (C : : ;A ~ R "T T 'Ó R IO D O Ú N IC O O F ic IO

D A C O M A R C AD E s A o S E B A S T IA OD A B O A V IS T A

J .J .T E IX E IR A

J . MARIA c ;~ n 'o:;'i:'S7;~-50FARIAS
TEIXEIRA

C PF N "279 .5 6 4 .5 8 2 -3 4

Escrevente Juramentada Autorizada do Registro Civil

T

E

I

X

E

I

R

A
,

UNICO
,

OFICIO

REGISTRO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BOA VISTA FM DE
SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA DO MARAJÓ _
ACBVFM.

PRESIDENTE: ROSIVALDO DA CRUZ PEREIRA

•

---~
R ua S a lv ad o r L ou re iro - SIN - C en tro

C E P 68820 -0 0 0 S ão S eb a s tião d a B o a V is ta - M a ra jó - P a rá
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:A R T Ó R J O

CERTIDÃO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO
DE-BOA-VISTJ\

CARTÓRIO J.J. TEIXEIRA - CNPJ. N0 0 9 .1 9 9 .7 3 7 / 0 0 0 1 - 5 0

Maria de Jesus Farias Teixeira
CIC. 2 7 9 .5 6 4 .5 8 2 - 3 4

Escrevente Juramentada Autorizada
Oficial de Registro Civil

EU, MARIA DE JESUS FARIAS TEIXEIRA, ESCREVENTE
, o , JURAMENTADA AUTORIZADA DO CARTÓRIO J. J. TEIXEIRA

. , . . . . . / , j DO ÚNICO OFíCIO DESTE MUNiCípIO E COMARCA DE SÃO

I
:':'"c . . . . . . . . • . . • . -. . • •;.< SEBASTIÃO DA BOA VISTA, ESTADO DO PARÁ, REPÚB~ICA

\ . : , 3 B i~ i 4 ! : '~ ~~~~RATIVA DO BRASIL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES,
• : ; : . ¥ « 'Jt - " '$ ' l , : - : , . t ~ } , " '" . - ~ ,

I

r - ,

t . •

t. •

x

R

A

CERTIFICO que nas folhas 225 a verso do Livro de Pessoa
Juridica Próprio deste cartório a meu cargo, de Número A-005, ATO N° 413, foi
Registrado hoje a Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação de
Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do
Marajó - ACBVFM, Compareceu em meu Cartório à Rua Salvador Loureiro, s/n.

Centro, o Sr. Rosivaldo da Cruz Pereira, e requereu verbalmente o registro que
passo a transcrever: Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação de
Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do
Marajó - ACBVFM. Aos (18) dias de setembro de 2017, às 19hOOmin,na Vila Santo
Antônio, Ilha Santo Antônio 805, em i a (primeira) convocação reuniram-se os
associados da entidade que foram devidamente convocados pelo Edital de
convocação, afixado na sede da Associação, conforme determina o art. 11, parágrafo
2° do Estatuto Social e por correspondência pessoal enviada a todos os associados,
presente como secretário "ad hoc" a senhora Rita do Socorro Miranda de Oliveira,
realizou a assembleia geral extraordinária com a finalidade de eleger e empossar
nova diretoria da entidade, sendo: Diretor Presidente, Diretor Administrativo e Diretor
de Operações; outrossim deliberar acerca da mudança de endereço da sede,
conforme especificado no Edital de Convocação. Regularmente convocados
estiveram presente os interessados em regularizar pendencias junto ao MCTIC. E
foram os trabalhos instalados pela senhora Delma de Nazaré Tavares Pereira, atuai
presidente e membro da comissão organiz$ldora, que solicitou aos presentes: 1- A
indicação de membros para substituição dos direitos da Associação: 2. Aprovação de
todos os presentes para mudança de endereço da sede; 3 - O sufrágio, tudo em
conformidade com Edital de convocação e com o Estatuto da ACBVFM, após os
comprimentos e esclarecimento iniciais, foi colocado em pauta a ordem do dia.
Encerrado o prazo de inscrições, precedentes aos procedimentos relativos ao

Ú N IC O sufrágio, esclareceu a presidente da sessão que fora registrada em tempo hábil uma
única chapa, sendo: para Diretor Presidente o senhor Rosivaldo da Cruz Pereira,,

OFI C I O brasileiro, solteiro, pescador, médio incompleto, portador do documento de
identidade: 3174166 e do CPF n° 677.058.802-10, residente e domiciliado no Rio Boa

Vista 1045, Vila Santo Antônio, "::a~,~v~::~~:~':~::"'~l:município de São sebastiã~

6 S S 2 0 - 0 0 0 S ã o S c b a s t i 1 \ o d a B o a V i s t a - M a r a j ó - P a r á - B r a s i l
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C A R T Ó R IO

, ~ ;:
. l: • ';;

_'?~~'"~'''fl'''. :
f.i •...
" '- -~ ,~ ' . . .- :

- J .

J.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

CARTÓRIO DO ÚNICO OFicIO DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DE BOA
VISTA

CARTÓRIO J. J. TEIXEIRA. CNPJ. N° 09.199.737/0001.50
Maria de Jesus Farias Teixeira

CPF: 279.564.582.34
Escrevente Juramentada Autorizada

Oficial de Registro Civil

R u a S n lv a Jo r L o u r ..: : i ro - C ~ n tro

6XX20.000 S 8 0 S C b ( lS li8 0 da Boa Vista - Marajó - Pará - Brasil

Boa Vista, Estado do Pará, CEP: 68820-000; P~ra Diretor Administrativo o Senhor
Emerson Moraes Barbosa, brasileiro, casado, Ensino médio, portador do
documento de identidade RG 2831493 e do CPF n° 569.519.732-53, residente e
domiciliado no Rio Boa Vista 805, Vila Santo Antônio, Ilha Santo Antônio, no
município de São Sebastião da Boa Vista, Estado do Pará, CEP: 68820-000; e para
Diretor de Operações a Senhora Teima Barroso Rodrigues, brasileira, solteira,
ensino médio, portadora do documento de identidade RG: 4121690 e do CPF
735.654.312-53, residente e domiciliado no Rio Boa Vista, sln, Vila Santo Antônio,
Ilha Santo Antônio, no município de São Sebastião da Boa Vista, Estado do Pará,
CEP: 68820-000. Em seguida, cumprindo-se o item da pauta, passou-se ao período
de votação. Os associados assinaram a lista de presença e votaram. Às 21h20min,
depois de verificar que todos os associados presentes com direito a voto já haviam
votados, declarou encerrada a votação, encerrando a lista de presença. A seguir
foram designados para apuração dos votos os membros do conselho comunitário
junto com a se secretaria de reunião. Constatada a equivalência entre o número de
voto na urna e o de votantes listados, e não havendo impugnação, foram apurados os
votos constando-se que a chapa única foi feita unanimemente. Declarados eleitos
foram em ato contínuo imediatamente empossados os novos diretores, nos cargos
para os quais foram eleitos. Em seguida foi colocada em pauta a mudança da sede
para Rio Boa Vista, Vila Santos Antônio, sln, Ilha Santo Antônio, no município de São
Sebastião da Boa Vista, Estado do Pará. Depois de discutido e aprovado por
unanimidade, fica estabelecida a nova sede da Associação de Radiodifusão
ComUnitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do Marajó - ACBVFM para
Rio Boa 'vista, Vila Santo Antônio, sln, Ilha Santo Antônio no município de São
Sebastião da Boa Vista, Estado do Pará, CEP: 68.820-000. Finalmente a presidente
da sessão agradeceu a todos os presente pela participação nos trabalhos e deu por
encerrada a presente assembleia, pedindo a mim como secretário, que lavrasse e
fizesse assinar a presente ata. (aa) Delma de Nazaré Tavares Pereira; Rita do
Socorro Miranda de Oliveira - Secretária da Assembléia; Rosivaldo da Cruz
Pereira; Emerson Moraes Barbosa; Teima Barroso Rodrigues; Dr. Gilson
Quaresma - AOBIPA 10.481. Era o que se continha, de onde Eu, Maria de Jesus
Farias Teixeira, Escrevent ramentada Autorizada, transcrevi a presente certidão e
a qual me reporto. E,:"" Escrevente Juramentada Autorizada do Cartório do
Único Ofício da Coma de São Sebastião da Boa Vista. O referido é verdade e dou
fé. S- Sebastião da Boa Vista, 29 de setembro de 2017. Válido somente com selo

° o .. o ça n° 007. ~ 8 .~ 7 4a 007.838.~..,.. série :'H:'

. ~ " ~ \O J .\9 , r Io á ~ \,lJ ) -4 'w .l£ V J 1q)(QA,\e\..
""~~/".; ARIA DÊ: JESUS FARIAS TEIXEIRA

"'."" •• ,",,"• CPF: 279.564.582-34
VENTE JURAMENTADA AUTORIZADA

I

I

T

A

x

- - ; ,
. 1
. .:.J

ÚNIC

O F ÍC 'l "
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ANEXO 6
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO - RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM

1- ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE:

[K] Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução - Processo de Outorga

o Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas - Processo de Pós-Outorga

2 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE

UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hem isfério da

4 - LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE I TRANSMISSOR

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF

Latitude: N - Norte ou 5 - Sul)
B O -A V -I ~

S - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hem isfério da

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF

Latitude: N - Norte ou 5 - Sul)
B O -A V -I ~

COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hem isfério da

'EttI J4.ntont;;rw Costa
CREA: 13.554 o PA
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6 - T R A N S M IS S O R

7 - A N T E N A /T O R R E

G A N H O m a x (G I)

~ d B d

8 - L IN H A D E T R A N S M IS S Ã O

A L T U R A E M R E L A Ç Ã O A O S O L O

~ m

A L T U R A O A T O R R E

~ m

A L T IT U D E D O L O C A L

~ m

C O M P R IM E N T O (L )

~ m

A T E N U A Ç Ã O E M 1 0 0 m (A L I

~ d B

P E R D A S N A L IN H A (P L )

~ d B

E F IC I~ N C IA D A L IN H A (~ )

~

. LxAL
P e rd a s n a lin h a (P L I = 100

->C

Eficiência da linha (fl) = 1010

9 - P O T £ N C IA E F E T IV A IR R A D IA D A (E R P )

E R P (d B k ) = 10 le g (P I . G h t . G v l. ~ I = 10 le g (0,025 x 1 x 1 x 0,6791 = -17,70 d B k

Pt Potência do transm issor, em kW .

Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes.

Gvt Ganho da antena, no plano vertical, em vezes

11 Eficiência da linha de transm issão .

• OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por em issora de RadCom deverá ser igualou inferior a 25 watts.

1 0 - IN T E N S ID A D E D E C A M P O IE ) N O L IM IT E D A Á R E A D E C O B E R T U R A R E S T R IT A

E (d B u ) = 107 + E R P (d B k ) - 20 le g d (k m ) = 107+ (-17,]0) = 89,29 d B u

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk.

d(km ) = distância da antena transm issora ao lim ite da área de cobertura restrita .

• OB5: O m áxim o valor de intensidade de cam po que a estação poderá ter a um a distância de 1 km da antena, com

base nessa equação, deverá ser 91 dBu.

'E O~ j~cng /tntonw.llPgerw osta
C R E A : 1 3 .5 5 4 D P A
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11- DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA

NÃO SIM DECLARAÇÃO

A c o t a do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta)

X metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do

local do sistema irradiante.

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo
-- "sobre- a -área-de-cobertura .restrita . s ã o _ g a r a n t i d o s , . conforme estudo específico encaminhado em

a n e x o .

A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria n!l. 256/GCS, de 13 de maio de 2011, do

X Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção

aos aeródromos.

X
O contorno de 91 dSu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena

transm issora em nenhuma direção.

A estação transm issora atende ao disposto em regulamentação da ANATEl sobre lim itação à

X
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9

kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com

valores superiores aos estabelecidos.

12 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INrCIO HORÁRIO DE TÉRMINO

Domingo 0 0 : 0 0 2 4 : 0 0

Segunda-feira 0 0 : 0 0 2 4 : 0 0

Terça-feira 0 0 : 0 0 2 4 : 0 0

Quarta-feira 0 0 : 0 0 2 4 : 0 0

Quinta-feira 0 0 : 0 0 2 4 : 0 0

Sexta-feira 0 0 : 0 0 2 4 : 0 0

Sábado 0 0 : 0 0 2 4 : 0 0

13 - QUADRO DIRETIVO

NOME DO DIRIGENTE CARGO ENDEREÇO COORDENADAS

GEOGRÁFICAS DA

RESID£NCIA

Rosivaldo da Cruz Pereira Diretor Presidente Rio Boa Vista, " 2 1 0 4 5 - Vila

Santo Antonio - São 0 1 2 3 9 ' 3 7 " S

Sebastião da Boa Vista/PA- 4 9 2 3 0 ' 4 3 " W

CEP: 6 8 8 2 0 - 0 0 0

Emerson Moraes Barbosa Diretor Administrativo Rio Boa Vista, n2 8 0 5 - Vila

Santo Antonio - São 0 1 2 3 9 ' 4 1 " S

Sebastião da Boa Vista/PA- 4 9 2 3 0 ' 4 9 " W

CEP: 6 8 8 2 0 - 0 0 0

Teima Barroso Rodrigues Diretor de Operações Rio Boa Vista, s/n2 - Vila

Santo Antonio - São 0 1 2 3 9 ' 5 5 " S

Sebastião da Boa Vista/PA- 4 9 2 3 1 ' 0 5 " W

CEP: 6 8 8 2 0 . 0 0 0

14 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE

A interligação do sonal do estuido ao transm issor será feita através de LlNK de Radiofrequencias, a ser legalizado perante a ANATEL,

conforme determ ina a Norma 01/2015 do Serviço de Radiodifusão Comunitária ..

f t ! ?
'Eng' flntonlO 1<PgerioCosta

CREA: 13.554 D PA
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1S - DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA

16 - DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE

Endereco de corresnondência: Avenida Coronel Monfredo, N° 43

Bairro: Centro I CEP: 68820-000
Cidade: São Sebastião da Boa Vista I UF: Pari

ATENCÃO:

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e

de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART juntamente com comprovante de pagamento.
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Certificado de IIonulogação hup:l/sistcmas.anatcl.gov. brlsgchlI listoricoCcrtificado/llomologacao.a ...

ANATEL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES.

Certificado' de-Homologação ---- _
(Intransferível)

Nº 0680-03-0528

Validade: Indetenrinada

Emissão: 1210212009

Fabrk::ante:

AUAD CORREA EOUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado

pela Resolução Anate! rfJ 242, de 30 de oovembro de 2000, o Certificado de Conformidade rfl TEL 11_ 183 • emitido pelo OCO _ ACTA _

Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em rome do fabricante aqLi identificado e é Válida somente para o

produto a segLir discrim inado, ci.4a utilização deve observar as condições estabelecidas na reglAamentação do(s) serviço(s) ou
aplicação(ões) a Que se destina.

Tipo:

Transmissor de Radiodifusão Comunitaria _Categoria II

Modelo(s):

SP5025

Serviço/Aplicação:

Serviço de Radiodifusao Comunitária

Características técnicas básicas:

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída Designação de Emissões
(MHz) (W) ..:.

87.4 a 108.0 25.0 - 180KF3E
87,4 a 108.0 25.0 ~ ..

256KF8E

• • '"Potência de saída redutivel ate 8 W.

Quando do seu fornecimento, os prcdlios devem estar ajustados na(s) potên:ia(s) e freqüência(s) aliorizadas pelo órgão técrico competente
da Agência Nacional de Telecoml.llicações _ Anatel.

Observações:

Este certificado substitui o de mesrT'~ ',ero emitido em 13/0612003.

Constitui obrigação do fabricante do prodúo no Brasil providenciar a identificação do produto homobgado, 005 termos do art 39 do

ReglJamento anexo à Resolução Anatel nO 242. em todas as l.Jlidades comercializadas. antes de SLa efetiva distribUição ao mercado, assim
como observar e manter as caracteristicas técricas que fundamertaram a Certificaçáo origina1.

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH ~ Sistema de Gestão de
Certificação e HomoJogação, disponivel no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).

Marcos de Souza Oliveira

Gerente de Certificação e Numeração

II

1 ..-I.~ ')
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- - - - -T e le tro n ix -~ --- - -
- - - - - - - - - - - - - - - -_ ._ -- < '" ~

E q u ip a m e n to s p a ra R a d io d ifu s ã o 1,rr-rS.\'..~tj__ ~~ ~__________ ~a C cc ';.

PTOdB-FM

j
I

I

j
'.'fi

/ !Ü i\; ' L
/ ' ' " \" . ,
/ \,. .

I \

/ \
/ \

/ \
I \
/ '

r
Antonio Rogério Q. da Costa

E n g O E le tr ic is ta

c r 'EA , 13 .55 .> 0 PA

Plano Terra 1/4 Onda

A uad (o rrea E qu ip am en to s E le trô n ico s lld a .

C en tro fonp re s itr ia l ;> r" .fe ito P au lo F rt'd ••rlco d e T o le ilú , 9 0

S an ta R ita d e S apuca i - M G - C I.'P : 3 7540 .000

T e l.: (3 5 ) 3473 3700 I (3 5 ) 3473 3110

ve n d a s@ te le tro n ix .c o m .b r

www .te le tro l.lix .com .b r
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A U A D C O R R E A E q u ip . E le tro n ic o s l i d a

C e n tro E m p re s a r ia l P re l. P a u lo F . T o le d o , 9 0

S a n ta R ita d o s a p u ca flM G - C E P :3 7 5 4D -O O O

F o n e : 5 5 (3 5 ) 3 4 7 3 3 7 0 0

LA U D O TÉ C N IC O
IN D IC A D A P A R A FM 87 -1 0 8M H Z

D ia g ram a d e ir ra d ia ç ã o d a a n te n a M o d :P TO dB -FM

P la n o : V E R T IC A L ; E s c . 1 :1 G v t = 1 ,0

O'

C A R A C TE R íS T IC A S T É C N IC A S :

- F a b r ic a n te : A u a d C o rre a (T e le tro n ix ) ,

- M o d ê lo : P TO dB .FM ,

• T ip o : A n te n a P la n o T e rra d e 1 /4 d e o n d a ,

• P o la r iz a ç ã o : L in e a r (V E R T IC A L ),

• F a ix a d e o p e ra ç ã o : 8 7 a 1 0 8 M H Z

• P e rd a p o r re to rn o : > 2 0 dB 'S

• G a n h o : 1 . 0 a 3 0 . { dB d )

• G h t: 1 ,0

- G v t: 1 , 0 a 3 0 . d o p la n o o u 6 0 . d o e x trem o

• D ia g ram a d e Ir ra d ia ç ã o : O n id ire c io n a l{h rz )

1 8 0 "

IV'
Antonio Rogério Q. da Costa

E n g O E le tr ic is ta

C R E A , 1 3 .5 5 4 0 P A

R e 5 p . T é c : 0 6 5 : O d i a g r a m a a c i m a é p a r a a a n t e n a

E n g :R o g e r io C o rre a l i v r e d e q u a l q u e r o b s t á c u l o a 5 , 0 m e t r o s F o l h a 1 d e 0 2

s o b r e u m a s u p e r f í c i e p l a n a ( m e t á l i c a ) d e 1 , 5 m q u a d r a d o s .
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A U A D C O R R E A EQ u ip . E le tro n ic o s ltda

C en tro Em p re s a r ia l P re f . P a u lo F . T o !e d o . 9 0

s a n ta R ita d o S a p u c a lfM G - C E P ;3 7 5 4 0 -o o o

F o n e : 5 5 (3 5 )3 4 7 3 3 7 0 0

LA U D O TÉ C N IC O
IN D IC A D A P A R A FM 87 -1 0 8M H Z

D ia g ram a d e ir ra d ia ç ã o d a a n te n a M o d :P TO dB -FM

P la n o : H O R IZO N TA L ; E s c . 1 :1 , G h t = 1 ,0

260"

90.

270.

90.

180.+0.
270

0

AntonioROgét:::a Costa
E n g O E le tr ic is ta

C R E A : 1 3 . 5 5 4 D P A

R e s p . T é c : OBS: O d i a g r a m a a c i m a é p a r a a a n t e n a

E n g : R o g e r i o C o r r e a
l i v r e d e q u a l q u e r o b s t á c u l o a 5 , 0 m e t r o s Folha 02 de 02

s o b r e u m a s u p e r f í c i e p l a n a ( m e t á l i c a ) d e 1 , 5 m q u a d r a d o s .

.
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:;: • Equipamentos de Telecomunicações

• Equipamentos de rádio freqüência
-O • O u t r o s .

~ '

.... Dielétrico

PE Expanso

• • • • • • • • • • -> 0 .

...-.:: ..:. Blindagem

Fita aluminizada +

t r a n ç a d e c o b r e

e s t a n h a d o

- Capa

PE 8<Y'C

@ L iWRADIO FLEX -------------.-----------------------...--------~R A D I O F R E Q U E N C Y S Y S T E M S =::::
~

_________________ ~f~_"_"."_"._."_".._""_."_ ._ 0 ,~ :n = < l0 • •' " I " > - '"O '" n _ o _

f '? 7W ..

4~£ """
( a b o . . . . .

MODELO

SÉR IE
l i p o d e C a b o

RG C 213
4 0 1 .0 4 1

" C O AX IA L

RG C 8
4 0 1 .0 9 5

CO AX IA L

Condutor interno/Material

Diâmetro do condutor interno - mm(in)

DielétricoiMaterial

DidlTlelfo do dielélrku - Inlll(in)

Condutor externolMaterial (Cobertura de blindagem(%»

Diâmetro do condutor externo ~mm(in)

C a p a /M a t e r i a l

Diâmetro da capa - mm(in)

FN u

2 ,5 5 (0 ,1 0 )

PE e x p a n s o

7 ,2 5 (0 ,2 8 )

FT5n (78% )

8 ,1 4 (0 ,3 2 )

PE
1 0 ,3 4 (0 ,4 0 )

FN u

2 '] 4 (0 ,1 1 )

PE e x p a n s o

7 ,3 7 (0 ,2 9 )

FA TS n (77% )
8 ,1 3 (0 ,3 2 )

P E

1 0 ,2 4 (0 ,4 0 )

P oso do cabo . k9 /m (lb lft)
Raio minimo de curvatura/repetidas - mm(in)

Temperatura de operaçao °C(°F)

0 ,1 2 0 (0 ,0 8 )

5 0 1 2 0 5 (1 ,9 7 1 8 ,0 7 )

8 0 m á x .( 1 7 6 )

0 ,1 3

2 5 .4 /6 0 (1 /2 3 6 )

8 0 m a x ,( 1 7 6 )

0 ,5

0 ,7

1 ,5

1 ,6

2 ,0

2 ,3

2 ,9

3 ,8

4 ,1

4 ,3

5 ,2

5 ,6

6 ,1

7 ,6

8 ,9

9.5

1 0 ,0

1 0 ,2

1 1 ,2

1 2 ,2

1 3 ,2

1 3 ,4

1 3 ,9

' 4 , 0

1 4 .3

14 ,6
1 4 ,9

1 6 ,9

1 8 ,8

2 0 ,2

20 ,9
2 2 , 3

2 5 ,2

27

AntonioRogtJ::. da Costa
EngO Eletricista

CHEA: 13.5540 PA

ImpedânCianominal (ohm!» 50 SO
Velocidade de propagação (%) 80 85

C a p a c i tá " c i • • p F /m (p F l l t ) 8 2 (2 5 ,O } 7 8 (2 3 ,8 0 )

Máxima Frequência de operaçao (GHz) 3,00 3,00

RF-Tensãode Pico(kV f.m .s) 0,5 0,5

Resistência do condutor interno - ohm/km{ohm/M') 3,5(1,10) 3(0,90)

Resistênciada blindagem. ohmlkm(ohm/M') 8(2,40) 5,3(1,60)

0 ,4

0 ,4

1 ,2

1 ,5

2 ,1

2 ,4

2 ,9 5

3 ,8

4 ,0

4 ,2

4 ,8

5 ,2

5 ,6

6 ,9

8 ,0

8 ,6

9 ,1

9 ,2

1 0 ,1

10 ,9

1 1 ,8

1 2 , 0

1 2 ,5

1 2 ,6

12 ,8

1 3 ,0

1 3 ,2

14,9

1 6 ,5

1 7 .]

1 8 ,2

19 ,4
2 2 ,3

2 4 ,3

0 ,5

1

5

1 0

20

30

5 0

8 8

1 0 0

1 0 8

1 5 0

1 7 4

2 0 0

3 0 0

4 0 0

450

5 0 0

5 1 2

600

7 0 0

8 0 0

8 2 4

894
9 0 0

9 2 5

9 6 0

1 0 0 0

1 2 5 0

1 5 0 0

1 7 0 0

1 8 0 0

2 0 0 0

2 4 0 0

3 0 0 0

obs1: FNu = Fio de cobre nu

obs2: FATSn = Fita metalizada aderida ao dielétrico + trança de <obre estanhado

obs]: FTSn = Fita metalizada + trança de cobre estanhado
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Página 111

A no ta ç ão d e : R e sp o n sab ilid ad e T écn ic a - A R T CREA- PA
L e i nO 6 .4 9 6 , d e 7 d e d e2 em b ro d e 1 9 7 7

A R T O B RA / SER V IÇ O

NOPA20180261118

C on se lh o R eg io n a l d e E ng en h a ria e A g ro n om ia d o P a rá

IN IC IA L

___ 1. Responsável Técnico

ANTONIO ROGERIO QUARESMA DA COSTA

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 150086973-2

2 . C on tra ta n te _

Contratante: ASSOClAçAO DE RADlODIFUSAO COMUNITARlA BOA VISTA FM DE sAo SEBASTIÃO CPF/CNPJ: 16.925.912JOOO1...Q4

DA BOA VISTA 00 MARAJ6 - ACBVFM

AVENIDA AUGUSTO MONTENEGRO N°: SIN°

Bairro: VJLA sAo SEBASTlÃO

U F : PA C E P ; 8 8 8 2 0 0 0 0

Complemento:

Cidade: São Sebastião da Boa Vista

Pais: Brasil

Telefone: Email:

Contrato: Não especificado Celebrado em: 1510112018

Valor: RS1.200,OO Tipo de contratante: PESSOA JURIDlCADE DIREITO PRrvAOO

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

CPF/CNPJ: 1 8 .9 2 5 .9 1 2 /0 0 0 1 -0 4

Bairro: V1LA SANTO ANTONIO

U F : PA C E P : 8 8 8 2 0 0 0 0

Email:

longitude: O

Previsão de término: 1 5 1 0 1 1 2 0 1 8

___ 3. Dados da Obra/Serviço _

Proprietário: ASSOClAçAO DE RADlODIFUsAo COMUNITÁRIA BOA VJSTA FM DE $Ao

SEBASTlAO DA BOA VJSTA DO MARAJ6 _ ACBVFM

SEM DEFINiçãO RIO BOA VISTA

Complemento:

Cidade: 8<10 Sebastião da Boa Vista

Telefone:

Coordenadas Geogrâficas: Latitude: O

Data de Início: 1 5 /0 1 1 2 0 1 8

Finalidade: SEM DEFINIÇAo

4. Atividade Técnica

1 - DIRETA

5 • PROJETO > RESOLUÇAO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> SISTEMAS DE

COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇOES.> PROCESSAMENTO DE RADIODIFUSÃO -> #19n-
DE SOM

Quantidade

1,00

Unidade

un

Após a conclusão das atividades técnicas o profISSional deverá proceder a baixa desta ART

___ 5. Observações _

PROJETO TÉCNICO DE ESTAÇAo DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, NA LOCALIDADE DE sAo SEBASTIÃO DA BOA
V1STNPA.

___ 6. Declarações _

~~ 6"',&9 &l. <.k ~< .,

ANTONIO ROGERIO QUARESMA DA COSTA -CPF; 612.003.282-72

6?<;,.; <J A LIJ V (J A C o ~ .e . e 6 t?o, 17"
ASSOClAÇAo DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BOA VISTA FM DE SÃO

SEBASTIÃO DA BOA VISTA DO MARAJ6 -ACBVFM _ CNPJ:

16.925.912/00014\

de ';)piS

dataL o ca l

7. Entldadede Classe _

NENHUMA. NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

r\~L~IÇf-'> ,~de JI'\...•(((--=

___ 9.lnrormaç6es _

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentaçao do comprovante do pagamento ou conferência no sile do Crea.

Nosso Número: 3345700P ag o em : 1 6 /0 1 1 2 0 1 8

10. Valor _

Valor da ART: RS 82,94

A eulenlicid8de del;;la ART pode ser verificada em: http://uea-pa.tiÍlac:.a>m.br/publiool. com a chave; Y59BY

Im p reS l>O em : 1 7 1 0 1 1 2 0 1 8 a s 1 0 :0 2 :4 0 PO f: , ip : 1 7 9 .2 1 1 .2 0 4 .5 6
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CREA-PA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Pará

CNPT:05.065.5111000Hl5

Tv. Doutor Moraes. 194, Nazare, Belém-

PA

C E P : 6 6 .0 3 5 - 0 8 0

T e I : + 5 5 ( 9 1 ) 3 2 1 9 - 3 4 0 2

C O B R A N Ç A D E A .R .T .

P a g a d o r

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA DO MA AJO

CPF/CNPJ Registro CREA
16.925.91210001-04

Endereço

AVENIDA AUGUSTO MONTENEGRO. S/N"

VILA SÃO SEBASTIÃO - São Sebastião da Boa Vista - PA - 68820000

Representação numérica: 0 0 1 9 4 .5 8 6 8 6 0 0 0 0 0 .0 0 0 0 0 0 0 3 3 4 5 .7 0 0 2 1 9 5 7 4 1 6 0 0 0 0 0 0 8 2 9 4

'Agencia I Código Beneficiário NumerodoD c iC 'u m e n to - - -O a tã -E m is s ã o - -O a ta Vencimento -1----
1686-11139700-1 0OOOOOOOOO3345700-0 1610112018 2610112018

Parcela Valor do Documento
1/1 R$82,94

Detalhes da Cobrança

A R T F A IX A 1 PA20180261118 R$ 82.94

RECIBO DO SACADO Autenticação Mecâmca

.................. - J _ 1
~ B A N C O D O B n A S l l IÔ'Õ'1-91 0 0 1 9 4 .5 8 6 8 6 0 0 0 0 0 .0 0 0 0 0 0 0 3 3 4 5 .7 0 0 2 1 9 5 7 4 1 6 0 0 0 0 0 0 8 2 9 4- ,

Local de Pagamel'lto Vendmenlo

P a g á v e l e m q u a lq u e r B a n c o a té o v e n c im e n to 26/0112018
BenefICIário AgenCia I Código Bern::frciàno

CREA-PA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 1686-1/139700.1
Data Documento I:N" do Documento I EspéOf> Doe. I~e 1 Data Pnx:es.samenlo Nosso Número

16101/2018 3345700 DM 16/0112018 00000000003345700-0

Usado Banco I ~ a r t t i i r a I Espécie hloeda T Quantidade Moeda I VillOt Moeda (=) valor do Documento

18 R$ X 82,94

Instruções (-) Desconto I Abatimento

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO. NÃO SERA ACEITO PAGAMENTO APOS O VENCIMENTO.

REFERENTE A COBRANÇA DE A.R. T.

(-) Outras Deduções

(+) Mora I Multa

Umdade BenefICIada í+) Outros AcresclmOs

CREA-PA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

05.065.51110001-<>5
f=) Valor Cobrado

Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré. Belém _ PA

Pagador

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA DO MARAJO - ACBVFM I Contratante
16.925.91210001-<>4

AVENIDA AUGUSTO MONTENEGRO, SIN°
VILA SÃO SEBASTIÃO. São Sebastião da Boa Vista. PA - 68820000 Código de Ballca

AutentICaÇão Mea'lmca FICHA DE COMPENSAÇÃO
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'-6/01/2018

924208242

BANCO DO BRASIL 17:56:32

0001

1686/00139700

26/01/2018

16/01/201R

82,94

82,94

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: JOSE RAIMUNDO T PEREIRl.

AGENCIA: 824 2-2 CO"N~I~Ar.:~----~3~3~.~737=4------------ _

================================================

BANCO DO BRASIL

00194586860000000000003345700219574160000008294

NR. DOCUMENTO 11.601

NOSSO NUMERO 3345700

CONVENIO 00458680

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI

AG/COD. BENEFICIARIO

DATA DE VENCIMENTO

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO DOCUMENTO

VALOR COBRADO

================================================

NR.AUTENTICACAO 4.0EF.BD5.FFE.624.478

================================================

Central de Atendimento BB

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas

0800 729 0001 Demais localidades

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC

0800 729 0722

Informacoes, reclamacoes e cancelamento de

produtos e servicos.

Ouvidoria

0800 729 5676

Reclamacoes nao solucionadas nos canais

habituais: agencia, SAC e demais canais de

atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala

0800 729 0088

Inforrnacoes, rec!amacoes, cancelamento de

cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.
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D E S T I N A T Á R I O :

M I N I S T É R I O D A C I Ê N C I A , T E C N I O L O G I A , I N O V A Ç Õ E S E C O M U N I C A Ç Õ E S

S E C R E T A R I A D E R A D I O D I F U S Ã O
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BOA VISTA FM DE ~

SEBASTIÃO DA BOA VISTA DO MARAJÓ
AVENIDA CORONEL MONFREDO W 43

BAIRRO CENTRO

CEP: 68.820-000

SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA/PA
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Relação de Processos Vizinhos (50Km) em ordem de distância
Identificação de Processos
Aviso de Inscrição: 169
Número do Processo: 53900.037541/2016
 
Vizinhos

 
Dist.
(Km) UF Localidade Processo Aviso

Insc. Latitude Longitude Status Entidade

0.00 PA 

SÃO
SEBASTIÃO

DA BOA
VISTA 

53900.037541/2016 169 01S3955 49W3105 EX1 

ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO
COMUNITARIA
BOA VISTA FM

DE SAO
SEBASTIAO DA
BOA VISTA DO

MARAJO-
ACBVFM 

1.52 PA 

SÃO
SEBASTIÃO

DA BOA
VISTA 

53000.067893/2013 0 01S4022 49W3146 RAQ 

ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO
COMUNITARIA
BOA VISTA FM

DE SAO
SEBASTIAO DA
BOA VISTA DO

MARAJO-
ACBVFM 

5.30 PA 

SÃO
SEBASTIÃO

DA BOA
VISTA 

53720.000091/2002 0 01S4243 49W3140 ARQCDI 

ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA

RÁDIO FM
BOAVISTENSE 

5.77 PA 

SÃO
SEBASTIÃO

DA BOA
VISTA 

53000.049250/2012 50 01S4257 49W3147 ARQDEF 

ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO
COMUNITARIA
BOA VISTA FM

DE SAO
SEBASTIAO DA
BOA VISTA DO

MARAJO-
ACBVFM 

6.14 PA 

SÃO
SEBASTIÃO

DA BOA
VISTA 

53000.002379/2003 0 01S4307 49W3156 ARQCDI 
ASSOCIAÇÃO

DOS AMIGOS DE
BOA VISTA 

6.46 PA 

SÃO
SEBASTIÃO

DA BOA
VISTA 

53720.000253/2001 16 01S4321 49W3141 LDE 

ASSOC. DE
RADIO DIFUSAO

COMUNTARIA
RADIO

CONSCIENCIA
RURAL DO

MARAJO-FM DE
S SEBASTIAO DA

BOA VISTA -
PARA 
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Dist.
(Km) UF Localidade Processo Aviso

Insc. Latitude Longitude Status Entidade

6.46 PA 

SÃO
SEBASTIÃO

DA BOA
VISTA 

53000.041550/2012 16 01S4321 49W3141 ARQPOS 

ASSOC. DE
RADIO DIFUSAO

COMUNTARIA
RADIO

CONSCIENCIA
RURAL DO

MARAJO-FM DE
S SEBASTIAO DA

BOA VISTA -
PARA 

6.46 PA 

SÃO
SEBASTIÃO

DA BOA
VISTA 

53000.041294/2012 16 01S4321 49W3141 ARQPOT 

ASSOCIAÇÃO DE
RÁDIO DIFUSÃO
COMUNITÁTIRA

RÁDIO
CONSCIÊNCIA

RURAL DO
MARAJÓ - FM DE
SÃO SEBASTIÃO
DA BOA VISTA -

PARÁ -
ARCCRRURALDO

MARAJÓ/FM 

6.46 PA 

SÃO
SEBASTIÃO

DA BOA
VISTA 

53000.065712/2011 0 01S4321 49W3141 ARQPOT 

ASSOCIAÇÃO DE
RÁDIO DIFUSÃO
COMUNITÁTIRA

RÁDIO
CONSCIÊNCIA

RURAL DO
MARAJÓ - FM DE
SÃO SEBASTIÃO
DA BOA VISTA -

PARÁ -
ARCCRRURALDO

MARAJÓ/FM 

6.46 PA 

SÃO
SEBASTIÃO

DA BOA
VISTA 

53569.003089/2014 16 01S4321 49W3141 ARQPOS 

ASSOCIAÇÃO DE
RÁDIO DIFUSÃO
COMUNITÁTIRA

RÁDIO
CONSCIÊNCIA

RURAL DO
MARAJÓ - FM DE
SÃO SEBASTIÃO
DA BOA VISTA -

PARÁ -
ARCCRRURALDO

MARAJÓ/FM 
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Dist.
(Km) UF Localidade Processo Aviso

Insc. Latitude Longitude Status Entidade

6.46 PA 

SÃO
SEBASTIÃO

DA BOA
VISTA 

53900.032531/2014 16 01S4321 49W3141 ARQPOS 

ASSOCIAÇÃO DE
RÁDIO DIFUSÃO
COMUNITÁTIRA

RÁDIO
CONSCIÊNCIA

RURAL DO
MARAJÓ - FM DE
SÃO SEBASTIÃO
DA BOA VISTA -

PARÁ -
ARCCRRURALDO

MARAJÓ/FM 

6.46 PA 

SÃO
SEBASTIÃO

DA BOA
VISTA 

53900.049189/2015 16 01S4321 49W3141 EXIREN 

ASSOC. DE
RADIO DIFUSAO

COMUNTARIA
RADIO

CONSCIENCIA
RURAL DO

MARAJO-FM DE
S SEBASTIAO DA

BOA VISTA -
PARA 

10.38 PA 

SÃO
SEBASTIÃO

DA BOA
VISTA 

53720.000001/2000 0 01S4255 49W3549 RAQ 

ASSOC DOS
MINIS E PEQ

PROD RUR DE S
SEBAS DA BOA

VISTA 

29.54 PA LIMOEIRO DO
AJURU 53000.054935/2008 0 01S5459 49W2555 ARQCDI 

ASSOCIACAO
ASSISTENCIAL E

CULTURAL
LIMOEIRO DO

AJURU - ASCLA 

29.81 PA LIMOEIRO DO
AJURU 53000.007889/2003 19 01S5343 49W2250 LDE 

ASSOCIACAO
RADIO AJURU

FM DE LIMOEIRO
DO AJURU 

33.26 PA MUANÁ 53720.000172/2002 17 01S3221 49W1449 ARQDEF 

RÁDIO
COMUNITÁRIA
MOCAJATUBA

FM 

33.32 PA CURRALINHO 53000.014868/2005 21 01S4849 49W4642 ARQDEF 

ASSOCIAÇÃO
RÁDIO

COMUNITÁRIA
CANATICU FM 

34.83 PA CURRALINHO 53000.055844/2006 21 01S4808 49W4759 ARQDEF 

Associção de
Radiodifusão

Comunitária de
Curralinho 

35.01 PA CURRALINHO 53720.000482/2000 13 01S4850 49W4744 ARQDEF 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA

DE
COMUNICACAO

MARAUARU 
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Dist.
(Km) UF Localidade Processo Aviso

Insc. Latitude Longitude Status Entidade

35.27 PA CURRALINHO 53900.009757/2015 21 01S4849 49W4754 ARQPOT 

ASSOCIACAO
CULTURAL

COMUNITARIA
TRANSVIDA -

ACCTAVI 
 

  1/2         Exibir : 20
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Ministério das Comunicações

53900.037541/2016

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE SAO SEBASTIAO DA

169 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Númer

Entid

Localidade / SÃO SEBASTIÃO DA BOA

Aviso Can

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho 0

a. Auad Correa Equipamentos b.

SP5025

 4. Dados da Antena

a. b.Auad Correa Equipamentos

PT/0dB

c. Categoria 2H d. 0680030528 e. 25

 5. Intensidade de campo(dBu) :

c. Categoria

a.

e.

 3. Dados do Transmissor Reserva

d.

b.

c. 30,0

Endereço

Endereço

Endereço

VILA RIO SANTO ANTÔNIO Nº SN  -  B. ILHA SANTO ANTÔNIO SÃO SEBASTIÃO DA

VILA RIO SANTO ANTÔNIO  Nº SN  -  B. ILHA SANTO ANTÔNIO SÃO SEBASTIÃO DA

GRABRIEL MARQUES  Nº SN -  B. CENTRO SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA - PA

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva

Pági 1 de 123/04/2018 RADCOM
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.037541/2016-81.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.037541/2016-81, de interesse da
Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa
Vista do Marajó, entidade pleiteante de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião da Boa Vista /
PA, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de
Vizinhos (2910233) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação
Radcom (2910257).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 23/04/2018, às 15:05, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2910262 e o código CRC 332BC41D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037541/2016-81 SEI nº 2910262
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

16.925.912/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/09/2012

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA DO MARAJO-
ACBVFM

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

VENEZA FM DO MARAJO
PORTE

DEMAIS
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R GRABRIEL MARQUES
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

 
CEP

68.820-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA
UF

PA
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ruralboavista@hotmail.com
TELEFONE

(91) 3764-1224
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/09/2012
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/04/2018 às 10:42:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 30/04/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impre...
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Município/UF: São Sebastião da Boa Vista / PA 

Processo nº: 53900.037541/2016 

Número de concorrentes: 0 

 Nome da entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião 

da Boa Vista do Marajó 

Nº do edital/ano: 169/2016 

Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1. Data de postagem/SEI: 35/06/2016 f.83-84 (1190589) 

2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO          

3. Requerimento de Outorga: f.2 (2042195) – pedir requerimento assinado pela nova diretoria 

4. Estatuto Social: FL. 18 a 23 (2042195) 

     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO  

4.2) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2;  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5;  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8, a;  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8, b;  
e) Órgão administrativo e cargos: art. 12;  
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13, II, a, b e c;  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro 
anos, admitida uma recondução: art. 12 (4 anos);  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.  
 

4.3) Adequação ao Código Civil: 
ASSOCIAÇÃO  
a) Denominação: art. 1;  
b) Fins: art. 2;  
c) Sede: art. 1;  
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5; 9 – 
ausência de requisitos para a demissão 
e) Direitos dos associados: art. 8;  
f) Deveres dos associados: art. 8; 
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 7; 17 
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11;  
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 18; 
19 
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 11;  
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa 
causa: art. 9;  
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as 
deliberações relativas a esses assuntos: art. 11, caput e §1º;  
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m) Critérios de eleição dos administradores: art. 11, §4º; 15 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos 
associados: art. 11, §1º;  
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 
art. 11, §4º; 19 
 

5. Ata de constituição: FL. 10 (2042195) 

     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO          

6. Ata de eleição: FL. 03 (2286259) 

     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO          

7. Comprovante de maioridade e nacionalidade: FL. 09 a 18 (2286259) 

7.1. Diretoria: eleita em 18/09/2017 – fls. 03 (2286259) – Relação de presença da referida 

Ata – fl. 04 (2603451)  

Presidente – Rosivaldo da Cruz Pereira - 677.058.802-10 – DN: 30/01/1978 

Diretor Administrativo – Emerson Moraes Barbosa - 569.519.732-53 – DN: 09/10/1975 

Diretora de Operações – Telma Barroso Rodrigues - 735.654.312-53 – DN: 07/11/1979 

8. Manifestações em apoio: f.25-82 (1190589). 

9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO  

10. Comprovante de recolhimento: fls. 16 (1190589) 

11. CNPJ: Evento 2931153 – Ativa. 

12. Certidão Negativa da Anatel: Evento 2931162 – Não cadastrada. 
 

13. Certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social: 
Certidão INSS 2931168 – Positiva. 
 
14.  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS): Certidão FGTS 2931176 – Não cadastrado. 
 
15. Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a 
Fazenda federal: Certidão RFB 2931181 – Positiva. 
 
16. Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a 
Justiça do Trabalho: Certidão TST 2931192 – Negativa. 
 
17. Certidões Justiça Federal: Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal e 
da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontradas 
irregularidades. 
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OBSERVAÇÕES:  

30/04/2018 – A entidade cumpriu integralmente às exigências solicitadas por meio da NT 

27668/2017 (2440088), de modo que o processo se encontra tecnicamente instruído em 2ª 

fase, conforme o disposto no Despacho Interno 2910262. Entretanto, tendo em vista as 

alterações à Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, trazidas pela 

Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018, a entidade será notificada 

para apresentar a documentação jurídica disposta a seguir: 

a) Encaminhar novo Requerimento de Outorga, devidamente assinado por todos os 

dirigentes atuais; 

b) Estatuto Social: Adequação ao Código Civil: Informar os requisitos para demissão dos 

associados;  

c) Em consulta ao sítio da Anatel, verificou-se que a Entidade não está cadastrada; 

d) Em consulta ao sítio da Dataprev, verificou-se a impossibilidade de emissão da 

Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 

Terceiros; 

e) Após consulta ao sítio da CEF, verificou-se que a Entidade não está cadastrada; 

f) Após consulta ao sítio da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão 

da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União. 

 

29/11/2017 – A entidade cumpriu integralmente às exigências solicitadas por meio da NT 

16230/2017. Desse modo, tendo em vista que não possui concorrente, será notificada a 

apresentar documento previsto no art. 39 da Portaria 4334/2015, qual seja: 

a) Formulário de dados de funcionamento da estação; 

Além disso, a radiodifusora deverá esclarecer o motivo de ter elegido uma diretoria em 

20/06/2017, para um mandato de 04 anos, e outra em 18/09/2017 modificando todos os 

dirigentes. Caso permaneça o último quadro diretivo apresentado, a referida Ata deverá estar 

assinada por todos os diretores eleitos em 20/06/2017. 

 

31/08/2017 - Diante da análise da documentação encaminhada pela entidade, em 

atendimento à Nota Técnica nº 11924/2017/SEI-MCTIC, verificou-se a regularidade jurídica do 

processo. 
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Entretanto, a entidade será notificada para cumprir pendências técnicas, nos termos da Nota 

Técnica nº 16230/2017/SEI-MCTIC. 

 

 

MEMBRO CPF ELEITOR NASCIMENTO 

Rosivaldo da Cruz Pereira 677.058.802-10 0262.1683.1333 30/01/1978 

Emerson Moraes Barbosa 569.519.732-53 0262.1349.1341 09/10/1975 

Telma Barroso Rodrigues 735.654.312-53 0326.4341.1317 07/11/1979 

 

MEMBRO FILIADO 

PARTIDO 

PARTICIPA DE 

ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULOS  POSSUI PARENTES 

DIRETORIA 

Rosivaldo da Cruz Pereira não não não não 

Emerson Moraes Barbosa não não não não 

Telma Barroso Rodrigues não não não não 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9715/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.037541/2016-81.

Assunto: RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE SELEÇÃO – CONVOCAÇÃO
PARA A FASE DE INSTRUÇÃO.  

              

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              Trata-se de requerimento de autorização da Associação de
Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista
do Marajó, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de São Sebastião da Boa Vista / PA.

 

ANÁLISE

2.         Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
Diário Oficial da União de (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018, a fase de habilitação é
finalizada com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um
resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3.         Nada obstante, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-
se desnecessária a publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois isso
importaria na abertura de prazo recursal que não será usado, ante a inexistência
de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é dispensável a fase de
seleção, por força do que dispõe o parágrafo único do artigo 28 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

 

4.         Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver
concorrentes, como é o caso deste processo, será publicado o resultado
definitivo da fase de habilitação em conjunto com a convocação da entidade
interessada para apresentação dos documentos da fase de instrução.

 

5.            Tendo em vista o exposto acima, declara-se que a entidade discriminada
no item 1 está habilitada.

 

6.         Com base nessas informações, comunica-se o resultado definitivo da fase
de habilitação e a convocação da entidade interessada para apresentação dos
documentos da fase de instrução, previstos no art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, quais sejam:
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 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, alterada
pela Portaria nº
1909/2018/SEI-

MCTIC

 
Estatuto social
adequado ao
Código Civil.

ASSOCIAÇÕES

Art. 54: Não está(ão) previsto(s):

- os requisitos para a demissão dos
associados;

 

Art. 39,
inciso IV

Certidão negativa
de débitos de

receitas
administradas
pela Agência
Nacional de

Telecomunicações
(Anatel).

Em consulta ao sítio da Agência
Nacional de Telecomunicações –
Anatel, verificou-se que a Entidade
não está cadastrada. Por essa razão,
solicita-se o encaminhamento da
certidão negativa atualizada.

Art. 39,
inciso V

Prova de
regularidade da
Entidade relativa

à Seguridade
Social.

Em consulta ao sítio da Dataprev,
evento SEI 2931168, verificou-se a
impossibilidade de emissão da
Certidão Negativa de Débitos
Relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiros.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação
e encaminhe a certidão negativa dos
débitos.

Art. 39,
inciso V

Prova de
regularidade da
Entidade relativa

ao Fundo de
Garantia do

Tempo de Serviço
(FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal, evento SEI
2931176, verificou-se que a
entidade não está cadastrada
perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS). Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 39,
inciso VI

Certidão conjunta
negativa de
débitos da

entidade relativa
aos tributos
federais e à

dívida ativa da
União, expedida

pela Receita
Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
evento SEI 2931181, verificou-se a
impossibilidade de emissão da
Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação
e encaminhe a certidão negativa dos
débitos.

 

 

7.         A Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga (anexo)
contendo todas as declarações nele elencadas, conforme disposição do art. 22,
inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade, deve ser assinado por
todos os dirigentes atuais.
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8.         Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

 

CONCLUSÃO

9.       Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

10.       A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

 

11.       Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter
os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

12.       Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 30/04/2018, às 14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/05/2018, às
14:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2931839 e o código CRC 7B7A5051.

Minutas e Anexos

Anexo 2932016.

Referência: Processo nº 53900.037541/2016-81 SEI nº 2931839
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital 
de Seleção Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à 
outorga para execução do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima 
descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para 
habilitação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar 
o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na 
faixa de fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações 
pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou 
a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
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entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 
IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17217/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ROSIVALDO DA CRUZ PEREIRA
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista
FM de São Sebastião da Boa Vista do Marajó (CNPJ nº 16.925.912/0001-04)
Rua Gabriel Marques, s/nº - Terrinha 
68.820-000 / São Sebastião da Boa Vista - PA 
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.037541/2016-81. 

 

Senhor Representante Legal,  

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9715/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência, desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos. 

 

 

2.                      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento do processo. 

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/05/2018, às
14:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2932031 e o código CRC EC4A2708.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 17217/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.037541/2016-81 - Nº SEI: 2932031

Ofício 17217 (2932031)         SEI 53900.037541/2016-81 / pg. 147



PREENCHER COt.1 LETRAOE FOR .1A 
	

i 

DESTINATÁRIO DO OFRJF..'TO / OI~STINATA!RF. 
f i II. 	rl''~T,~~~~IC7 { 11)R ~L?(I 	17' ` í 	r.i'-;! 	~b'1 !' ~"l!' . /1l., !A.) 	- 	— 	- 	- 	- 	- 

SERADICGRG 

Ofício n° 17217/2018/SEI-MCTIC, 03/05/2018 

53900.037541/2016-81 

ROSIVALDO DA CRUZ PERE 2A 
Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de 

São Sebastião da Boa Vista do Marajó 
Rija Gabriel Marques, sln° - Terrinha 	 :• -L 	L 

Mf JREZ`,na ENVa! NATHRr OFL ENVar 68.820 -000 São Sebastião da Boa Vista / PA 	 r

LJ PRIORITAr2inrr>>;ÍORI7AIRE 
ri En,s 

SEGURA Q-1 WfL 	ÉCLARÉ 

CELEG~VEL

n0 -.EBEDOR f GNATURE URC-- - 	-- 	 - D~TA!]ER~CEf311.1FrJfp (~ 	IF.1B0 	- T 
~ 	

AE
EE 

/ 	r' ~w F3flfiL=AU DF UFSTIN ~Vj 

 ECE[3EOOK 1 NO!.T L1SIRLE OU RÉCf:P7 	 1 C-~ 

2 5 MAI 1UW 

N'DOCUr.1ENT0SEIDENTIEICAÇA000 	RURRIC .r.+A -. ❑ r.• i 	! 
RECEBE00R1Õ0GAoEXPE0IDOR 	

f~F 	" rCSS t : S.de Sou 

h~ L:845592-r 	~~. 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERS 	ESSE DI l?1`TOI!!? A ESS  

114 x f e mrc 

Aviso de Recebimento (AR) OFI_17217 JT227244735BR. (3074542)         SEI 53900.037541/2016-81 / pg. 148



AVISO DF 
RECEBIMENTO 

AVIS CNUY 	 JT 22724473 5 BR 

DAT,1DEP95TAGEMJ Re.TF EOPICtr 	 — 	 TENTAI 1' 	IIÉ 	i.i11:,'1 	;1 11 	1V 	IlV;;',1`,'!i! 
 

t1JJ117;.aC n I'n ,̀U.rC71 1- ~ElREkU OC OtF~T 	 /" 	/. 	 /._ —/ 	 /. —~— — 

PdEEJJCHLÍI COSI LETRA DF FO! V1\ 	'„ 	" "  '--^ 	•° 	— 	• .. -. 

Il:r~t ----  AZ.ÁQSOCIALpOAEMEJtFE/7J 	1i,1~~á?;YliiYr~i„1LF'E3LIN1fXPfOfTEUR t:01..E6UR 	 ET 

LblQ ~ 

? 
I.. 	1 	1 	I 	I 	t 	I 	! 	

.. 
E{:UFR[ÇO PARADEVOWÇÃO 1 AOAEiSC 	Sj  	~~iii`¡Ç~I~(I() •. 	11 2 a 333 An

exo Uese. 
 , 

W 1 	1 	 1f `? 	..
L 	

LirtF 	f 	(7x".L`4J:~;~t E. 	I 	I  

W _ 	L 	I 	L 	1 	I 	I 	I 	I 	i. 	i 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	! 	1 	p 	I  
CI[)A/) 	I LOCAtIÍ 	 IIF 	BRASI L 
iLI 	I 	I 	I 	I 	~L 	_I 	I 	I 	I 	I 	t 	I 	, 	I 	I 	I 	 BRES1L 

❑ o0o0 clo ❑ 

Aviso de Recebimento (AR) OFI_17217 JT227244735BR. (3074542)         SEI 53900.037541/2016-81 / pg. 149



Para Dra. Inalda Celina Mádio

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização-

Secretaria de Radiodífi.isão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Brasília/DF

Assunto: Cumprimento de Exigências relativas a análise de processo nO53900.03754112016-

81. Fase de Instrução.

Referências: Oficio nOI 7.2l7/2018/SEI-MCTIC e Nota Técnica n° 9715/201 8/SEI-MCTIC

Prezada Coordenadora-Geral,

A Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa

Vista do Marajó - ACBVFM, Inscrita no CNPJ sob o n
Q

16.925.912/0001-04, com sede e

endereço para correspondência na Avenida Coronel Monfredo, N° 43 - Centro, na cidade de São

Sebastião da Boa Vista, Estado do Pará, CEP: 68.820-000, telefone 091- 3764-1224, correio

eletrõnico pingomarajo@gmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constitui da e

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa

Senhoria., encaminhar documentação solicitada pelo Oficio e Nota Técnica em referência,

visando sanar pendências de documentos na fase de instrução, na qual participamos pelo Edital nO

169/2016/SEI-MC.

Sobre a Certidão Negativa da ANA TEL, não poderemos enviar, visto que em Consulta

realizada na ANATEL, conforme email em anexo, nossa Associação ainda não tem cadastro no

Agência, pois ainda não é outorgada e também não tem nenhum registro de Clandestinidade na

ANATEL.

Atenciosamente,

São Sebastião da Boa Vista(PA), 30 de maio de 2018.

'?051 UK ~ OD DA. <[.p.M. &ç.c...<p,.
Rosilvado da Cruz Pereira

CPF: 677.058.802-10

Diretor Presidente
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ANEXO 2

REQUER IMENTO DE OUTORGA - RAD IOD IFUSÃO COMUNITÁR IA

- -
AtlflCAÇAO O"A-mTIOAD£ ~

ASSOC IAÇÃO DE RAD IOD IFUSÃO COMUNITÁR IA BOA VISTA FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA DO

R a z ã o S o c ia l : MARAJÓ - ACBVFM

Nome Fantasia :
VENEZA FM DO MARAJÓ

1 CNPJ: 1 1 6 .9 2 5 .9 1 2 /0 0 0 1 -0 4

Endereço de Sede:
RUA GABR IEL MARQUES, S /N2 - TERR INHA

M u n ic íp io :
SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA I UF:l PA 1 CEPo 1 6 8 .8 2 0 -0 0 0

Nome do representante lega l: ROSIVALDO DA CRUZ PEREIRA

Endereço e le trôn ico (e-mam:
PINGOMARAJO@GMAIL.COM

Endereço de Correspondência :
RUA GABR IEL MARQUES, S /N2 - TERR INHA

Municíp io :
SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA

6 8 .8 2 0 -0 0 0

lOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRAD IANTE

Endereço:
R IO BOA VISTA , S /N2 - V ILA SANTO ANTON IO

Municíp io :
SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA I UF: T PA 1 CEPo 1 6 8 .8 2 0 -0 0 0

C o o rd e n a d a s d o S is te m a I r r a d ia n te I la titude: 012 5 3 9 ' 5 5 "

(Padrão GPS-WGS 8 4 ) : I long itude: 4 9 2 W 3 1 ' 05/1

Exce lentíss im o Senhor M in istro de Estado da C iência , Tecno log ia , Inovações e Comunicações,

A entidade acim a qua lificada, a través de seus d irigentes, aba ixo identificados, requer inscrição no Edita l de Seleção

Pública n. 169/2016, pub licado no D iário O fic ia l da União de 18/04/2016, re la tivo à outorga para execução do

SERV iÇO DE RAD IOD IFUSÃO COMUNITÁR IA no Municíp io e UF acim a descritos.

Com vistas à instrução da presente proposta , encam inhamos a documentação necessária para hab ilitação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa juríd ica possu i recursos finance iros para o empreend im ento p le iteado;

11 - a pessoa juríd ica não está im pedida de transacionar com a adm in istração púb lica federa l, d ire ta ou ind ire ta ;

1 1 1 - a pessoa juríd ica cumpre o d isposto no art. 7 ., caput, inc iso XXX III, da Constitu ição;

IV - a pessoa juríd ica não executa serv iços de rad iod ifusão sem outorga;

V - a pessoa juríd ica autoriza o M in istério da C iência , Tecno log ia , Inovações e Comunicações a processar o

assentim ento prévio jun to ao órgão competente , se a loca lidade re ferida no ed ita l estiver s ituada na fa ixa de

fronte ira ;

V I - a pessoa juríd ica está ciente do d isposto no ed ita l, dos seus anexos e das demais in form ações pertinentes;

V II - a pessoa juríd ica não mantém víncu los, inc lus ive por meio de seus d irigentes, que a subord inem ou a su je item

à gerência , à adm in istração, ao dom ín io , ao comando ou à orien tação de qua lquer outra entidade, mediante

comprom issos ou re lações finance iras, re lig iosas, fam ilia res, po lítico-partidárias ou comercia is .

V III - a pessoa juríd ica não é executante de qua lquer modalidade de serv iço de rad iod ifusão, inc lus ive comunitá ria ,

ou de qua lquer serv iço de d istribu ição de sina is de te lev isão mediante assinatura , bem como não tem como
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in teg ran te d e seu q u ad ro d ire tiv o o u d e asso c iad o s, p esso as q u e , n essas co n d içõ es, p artic ip em d e o u tra en tid ad e

d e ten to ra d e o u to rg a p ara ex ecu ção d e q u a lq u er d o s se rv iço s m en c io n ad o s.

IX - a resp o n sab ilid ad e ed ito ria l e as a tiv id ad es d e se leção e d ireção d a p ro g ram ação v e icu lad a são p riv a tiv as d e

= '-= = b rasile iro s 'fla to s-o u .n a tu ra lizad o s-h á .m ais-d e .d ezan o s,= = = = = = ,;;" ,= = = = = = = ";,;:;;,,,;;~ = = = = = = = = = = = ;..;:~

X - n en h u m d o s d irig en tes d a en tid ad e está n o ex erc ic io d e m an d a to e le tiv o q u e lh es asseg u re im u n id ad e

p arlam en ta r o u d e carg o s o u fu n çõ es d o s q u a is d eco rra fo ro esp ec ia l;

X I - to d o s o s d irig en tes d a en tid ad e se co m p ro m etem ao fie l cu m p rim en to d as n o rm as ap licáv e is ao S erv iço d e

R ad io d ifu são C o m u n itá ria , em esp ec ia l a L e i n 9 9 .6 1 2 , d e 1 9 9 8 , o D ecre to n 9 2 .6 1 5 , d e 1 9 9 8 , e a leg is lação q u e

d isp õ e so b re o serv iço , n o âm b ito d o M in is té rio d a C iên c ia , T ecn o lo g ia , In o v açõ es e C o m u n icaçõ es;

X II - to d o s o s d irig en tes d a en tid ad e resid em d en tro d a área p re ten d id a p ara p restação d o serv iço , q u e

co rresp o n d e à área lim itad a p o r u m ra io ig u a lo u in fe rio r a q u a tro m il m etro s a p artir d a an ten a tran sm isso ra ; e

X III - to d o s o s d irig en tes d a en tid ad e têm b o n s an teced en tes , n ão ten d o sid o co n d en ad o s, em d ec isão tran sitad a

em ju lg ad o o u p ro fe rid a p o r ó rg ão ju d ic ia l co leg iad o , p e la p rá tica d o s ilíc ito s re fe rid o s n o art. 1 9 , cap u t, in c iso I,

alíneas IIb
lJ

, /tclJ, IId", /te", "f', "g/, "hlJ
, IIjJl, 'T ', /lk", 111", "m", IIn ", "o", "pl1 e "q" da Lei Complem entar n º 64 , de 18 de

m aio d e 1 9 9 0 .

C ien tes d e q u e a fa ls id ad e d as in fo rm açõ es aq u i p restad as p o d e co n fig u ra r in fração p en a l e ad m in is tra tiv a ,

su je itan d o o s resp o n sáv e is à ap licação d as san çõ es cab ív e is , é q u e o s d irig en tes , ab a ix o -assin ad o s, firm am este

R eq u erim en to d e O u to rg a .

N om e do d ir ig en te : I ROS IVA LDO DA CRUZ PERE IR A

C a rgo : PR ES ID EN TE T it. E le ito r: I 0 2 6 2 .1 6 8 3 .1 3 3 3

RG : 3 1 7 4 1 6 6 Ó rgão SSP /PA CPF : 6 7 7 .0 5 8 .8 0 2 -1 0

Em isso r:

E nde re ço : R IO BO A V IS TA - V ILA SAN TO ANTON IO - N 9 1 0 4 5

M un ic íp io : S ÃO SEBAST IÃO DA BO A V IS TA I UF : PA CEP : I 6 8 .8 2 0 -0 0 0

A ss ina tu ra : I-= >tr I" 1 1 1 A ~n-o DA fê /Z -I-.l2 P t r.c-cYl'f"-A

6 8 .8 2 0 -0 0 0

T it. E le ito r: 0 2 6 2 .1 3 4 9 .1 3 4 1

CPF : 5 6 9 .5 1 9 .7 3 2 -5 3SSP /PA

E nde re ço :

M un ic íp io :

A ss ina tu ra :

N om e do d ir ig en te : EM ERSON MORAES BARBO SA

C a rgo : D IR ETOR ADM IN IS TRAT IVO

RG : 2 8 3 1 4 9 3 Ó rgão

Em isso r:

R IO BO A V IS TA - V ILA SAN TO ANTON IO - N º 8 0 5

SÃO SEBAST IÃO DA B A V IS TA U F ' PA

/ 0 . ~ /l fi t7l t7í •••

6 8 .8 2 0 -0 0 0

T it. E le ito r: 0 3 2 6 .4 3 4 1 .1 2 1 7

CPF : 7 3 5 .6 5 4 .3 1 2 -5 3SSP /PA

TE LM A BARROSO RODR IG UES

D IR ETOR DE O PERAÇÕ ES

4 1 2 1 6 9 0 Ó rgão

Em isso r:

R IO BO A V IS TA - V ILA SAN TO ANTON IO - S /N º

SÃO SEBAST IÃO DA BO A V IS TA U F : PA

, '" o . ~ 3 '" :l O

N om e do d ir ig en te :

C a rgo :

R G :

Ende re ço :

M un ic íp io :

A ss ina tu ra :

ATENCÃO :

- O s docum entos necessários para hab ilitação são aqueles prev is tos no art. 22 da Portaria n º 4 .334 , de 2015 .

• O s docum entos necessários para instrução são aqueles prev is tos no art. 39 da Portaria n º 4 .334 , de 2015.

- Será ace ito requerim ento d iferen te deste m odelo , desde que contenha todas as in fo rm ações essencia is e declarações constan tes

deste requerim ento padrão .

- Não será adm itido ped ido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção púb lica .
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2 a VIA- DO REGISTRO DO ESTATUTO DA
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
"RÁDIO BOA VISTA FM" DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA
VISTA MARAJÓ.

PRESIDENTE: ROSIVALDO DA CRUZ PEREIRA.
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CERTIDÃO 2a VIA

de Jesus Farias Tei:<eira, Escrevente Juramentada

H E I 'Ú B L lC A F E D E R A T I V A D O B R A S I L

E S T A D O D O I ', \ I Ú .

C\ln()RIT"fÜ C " : \ I r I T O n C I O 'n X C O \ Ai - ",. A n " S f 'B ! \ " T 1 i i , :o - O I ~ tm • •~ \= = = ~ - -

\'IST\

CAlfI ()IU(l.I..I. TLI.\l:lIn - c:.'d'.1.V' O ') . I ') 9 .7 _ \7 /0 0 0 1 - ~ O

1\larin d(' ,Jesus Farias Triu'ira

CPF. 279.56-l.5K2-34

E S lT ( > H ~ n h '.IUl"aml'ntatia Autorizada

Ofit:ial d(' Rcgbtro Ciyil

"

T
E

i

X
E

CERTIFICO que em virtude das atribuições que me são conferidas por lei

em Solicitação do Sr. Rosivaldo da Cruz Pereira, que revendo o arquivo deste Cartório do

Único Ofício da Comarca de São Sebastião da Boa Vista - J. J. TEIXEIRA, a meu cargo, os

livros de Registros de Pessoas Jurídicas, desta Comarca, entre eles encontrei o Livro de

n.oA-005, às f1s.220 a 222, Ato n.o407, o assento do Estatuto da Associação de

Radiodifusão Comunitária "Rádio Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista Marajó.

cujo o teor é o seguinte: Registro do Estatuto da Associação de Radiodifusão

Comunitária "Rádio Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista Marajó.'Compareceu

em meu Cartório á Rua Salvador Loureiro, s/n. Centro, a Sra. Delma de Nazaré Tavares

Pereira, e requereu verbalmente o registro do Estatuto que passo a Transcrever:

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BOA VISTA FM DE SÃO

SEBASTIÃO DA BOA VISTA DO MARAJÓ- ESTATUTO SOCIAL- l-DA DENOMINAÇÃO,

SEDE E FINS. Art.1° - A Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São

Sebastião da Boa Vista do Marajó, doravante denominada ACBVFM, é uma entidade civil de

direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social,

de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituida pela

união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não

econômicos, do Municipio de São Sebastião da Boa Vista, Estado do Pará, com sede, na

Rua Gabriel Marques, S/N', Bairro Centro, CEP: 68820-000, na cidade de São Sebastião da

Boa Vista/PA. Parágrafo Único - A ACBVFM utilizará como denominação fantasia

"VENEZA FM DO MARAJÓ" e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis

vigentes no território nacional. Art.2°- A Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista

JN ICO FM de São Sebastião da Boa Vista do Marajó tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE

,,' RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: I - beneficiar a comunidade com vistas a) Dar

) F I C I O oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da

comunidade; b) oferecer mecanismos á formação e integração da comunidade, estimulando

o lazer, a cultura e o convivio social; c)prestar serviços de utilidade pública, integrando-se

aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; d)contribuir para o aperfeiçoamento

profissional nas áreas de atuação ~{~:,~,~~~,~Ill~.~,~c~r<>e,:,:~,ialistas, de conformidade~. < :

{,X,\;~,I-"lll\ •.••,1" \L!,:,...t i , in lb I~');I Vi"I,1 \l,lr~\I\.'- P:llj. llr;l"il_
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legislação profissional vigente; e)permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito

de expressão da forma mais acessível possivel. li. respeitar e atender aos seguintes

princípios: a)preferência das finalidades educativas, artlsticas, culturais e informativas em

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; b)promoção das atividades artísticas

e jornalísticas na comunidade e da íntegração dos membros da comunidade atendida;

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos

membros da comunidade atendida; d)não discrim inação de raça, religião, sexo, preferéncias

sexuais, convicção politico-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias;

91° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrim inação

politica, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão

dos associados; 92° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma

simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando,

sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 93° Oualquer cidadão da

comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados

na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões,

reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da

programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio

Comunitária. Art. 3°.0s dirigentes e associados não responderão, riem mesmo

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que

os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. ArtAo. A

receita da Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa

Vista do Marajó, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas

finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo

exerci cio de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dívidendos,

vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. II.DOS

ASSOCIADOS. Art. 5° Serão admitidos como associados quaisquer pessoas fisicas e

juridicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, de

forma gratuita, com residência ou sede neste Municipio, desde que se comprometam a

, respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. Art. 6°. A ACBVFM será composta pelas

J N I C O seguintes categorias de associados: I - Fundadores . formada por todos aqueles que

) FÍ C 10 assinaram a ata de fundação. 1 1 - Contribuintes ou Efetivos - Formada por todos os

associados pessoa física ou juridica que assinaram a ficha de filiação e estão em dia com a

sua contribuição mensal. 111 - Honorários - Formada por pessoas fisicas que tenham

residência ou domicilio na área pretendida para a execução do Serviço ou na área urbqna da

localidade, conforme o caso. Art. 7°. As contribuições dos associados serão reguladas em

I t " " S " h " d " , I " u , 'e i , . " . { e m " , ~
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Assembléia Geral. Art. 8 ° . São direitos e deveres dos associados: a) garantia do direito de

voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: b) garantia ás pessoas flsicas

associadas do direito de votar e ser votado para os cargos de direção c) É direito do

Associado, demitir-se do quadro social, quando julgar necessário, protocolando seu pedido

junto á Secretaria da Associação, desde que não esteja em débito com suas obrigações

associativas: Art. 9° - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do

quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que

sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a

procedência da solicitação, deverá submetê-Ia á Assembléia Geral, convocada

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de

defesa do associado em questão. 111• DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO -Art.

1 0 0 -São órgãos da ACBVFM: a) Assemblçeia; b) Diretoria: c) Conselho Fiscal Art. 1 1 ° - A

Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACBVFM, será composta por seus

associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no período de 0 1 á 3 1 do mês de Janeiro

, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos,

projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para

eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada

para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no ê 1 ° ê

1 ° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço

dos associados fundadores ou, no minimo, um quinto dos associados (colaboradores ou

efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a

deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o

voto concorde de dois terços dos presentes á Assemblêia especialmente convocada para

esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 9 2 ° - A

convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, atravês de edital ou

comunicado afixado na sede da ACBVFM e estúdio, bem como na sede das entidades que

compõem o Conselho Comunitário e com divulgação atravês de pelo menos quatro

• chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e

J N iCO pauta da reunião. 9 3 ° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais

)F íC 10 um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com

qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no ê 10 .

9 4 ° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção

da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme

este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a

~
-v .
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pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no 91°.Art. 12° - A Diretoria

da ACBVFM, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Presidente, um

Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um

mandato de 04 (quatro) anos, permitida apenas uma recondução. 91° - A Diretoria da

ACBVFM poderá ser substituida, para finalização do mandato. no todo ou em parte,

mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 91°.9 2° -

Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos

e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da

comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercicio de mandato

eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial.

Art. 13° - São atribuições: I ) Da Diretoria: a) Administrar e superintender os trabalhos e o

patrimônio da entidade. b)Convocar as reuniôes e Assembléias Gerais: c) Representar a

ACBVFM em atos públicos ou internos. d)Realizar todos atos necessários ao

desenvolvimento da ACBVFM. e)Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do

, Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; f)prestar as contas ao final de cada

exercicio financeiro. g)Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e

entidades afins h)Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e

desenvolvimentos das finalidades da entidade: i)Alienar. decidir sobre aquisição e constituir

õnus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 1 1 ) De cada

dirigente: a)Ao Presidente compete: representar a ACBVFM, passiva e ativa, judicial e

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes

ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade

com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da

diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da

entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do

Conselho Comunitário; b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades

administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de

escritório da associação. assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com

• o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da ACBVFM, secretariar as

J N ICO reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da

) Fi C IO entidade, bem corno todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e

supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do

movimento econômico financeiro da entidade; c)Ao Diretor de Operações compete:

implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serv.iço de

radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais. técnicos e qualitativos,

I tu a S a h a d o r LUUI',iru. C ," t r< ' _ .~

h X K 2 1 1 .0 0 0 " \ , , S d 'a < l j , ;u d a I l" a V is ta - õ la r a jó - P a r á - i< r a . i l ~ .
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J.
gerir e captar os recursos advindos de patrocinio sob forma de apoio cultural, bem como

supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações

relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço

prestado; Art. 14° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato

igual ao da Diretoria, será composto por, no minimo, cinco pessoas representantes de

entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou

de moradores, desde que legalmente instituidas, com o objetivo de acompanhar a

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento

interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de

radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a

descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. IV - DAS ELEIÇÔES - Art.

150 _ As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até trés dias antes da

Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de

nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do

referendum de, no minimo , um décimo de associados aptos a votar. S1° - É vedada a

participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por

procuração. S2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou

de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o

minimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do

critério para contagem será decidida no inicio da AG. V - DA PROGRAMAÇÃO - Art. 16° -

A programação da emissora, deverá respeitar todos os principios e normas dispostas na

legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo único -

Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de

guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes

Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou

arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua

programação. VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO Art. 17° - O Patrimônio e Receita da

, ACBVFM será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas

JN ICO doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de

)FÍ CIO depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores

transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias,

bem como por aqueles decorrentes do patrocinio sob forma de apoio cultural. Parágrafo

Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum mem9ro de

seu quadro diretivo será remuner~~'~'''I~:I:)r :",,:,:. _(:~:ORMA DO ESTATUTO ~ _

hXX20.IHHj "üp 'l'h:l~liilP d.1 HO:l \'1,,1:1 \larait'l- I>~lr;i - H:":l"il ~
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DISSOLUÇÃO Art. 18° - Este estatuto poderá ser reform ado, no todo ou em parte, por

deliberação da Assem bléia Geral Extraordinária, especialm ente convocada para este fim .

sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes á Assem bléia. não podendo ela

deliberar, em prim eira convocação, sem a m aioria absoluta dos associados. ou com pelo

m enos de um terço nas convocações seguintes. Art. 19° - A disssolução da ACBVFM

ocorrerá segundo decisão de Assem bléia Geral, e o rem anescente de seu patrim ônio

líquido, será destinado a entidade de fins não econôm icos congênere, definida na

Assem bléia. VIII _ DISPOSiÇÕES FINAIS - Art. 20° - Os casos om issos neste estatuto serão

resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. Art.

210 _ O presente estatuto foi aprovado na AG de 02 de Setem bro de 2012 e entra em vigor

na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro

todas as alterações por que passar. São Sebastião da Boa Vista (Pa), 23 de junho de

2017.ai esta a assinatura Delm a de Nazaré Tavares Pereira -Presidente. Era o que se

continha, de onde Eu, M aria de Jesus Farias Teixeira, Escrevente Juram entada Autorizada,

o escrevi, subscrevo e assino. São Sebastião da Boa Vista, 07 de julho de 2017. Válido

Som ente com Selo de Segurança. Selos nO 006.986.499 a 006.986.500 - série "H", A i está

as assinaturas de: M aria de Jesus Farias Teixeira e Delm a de Nazaré Tavares Pereira.

averban -se a este registro a Letra c) do Artigo 80. Era o que se continha de onde Eu.

~aria de Jesus Farias Teixeira, Escrevente Autorizada, digitalizei a presente

e idão e a qual m e reporto. O referido é verdade e dou fé. São Sebastião da Boa Vista. 12

de Junho de 2018. Valido m e{lte cp'm Selo de..-SegUra~\l. ,
Cl\.\0\ eu.;:\. .Q J) IJ;) 4Çt.U Q.. ') U X !l.-\,u""
nAR.lA DE JESUS FARIAS T IXEIRA

CPF. N.o 279.564.582-34
Escrevente Juram entada Autorizada

JNICO

)FÍCIO
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24/06/2018 I

M Gmail

Gmail- O b tenção de Certidão Negativa ANATEL

Rogerio Costa <rcosta309@gmail.com>

Obtenção de Certidão Negativa ANATEL

5 mensagens

Rogerio Costa <rcosta309@gmail.com> 28 de maio de 201810:12
Para: Outorga AnateVPA <outorga.pa@anatel.gov.br>, Paulo Sampaio Anatel belém <paulors@anatel.gov.br>

Bom dia Outorga ANATEL,

Uma Associação Comunitária que está com processo de autorização do Serviço de RadCom em analise junto ao
Ministério das Comunicações, recebeu exigência solicitando a Certidão Negativa de Debitos das Receitas

Administradas pela ANATEL.

Porém, ao consultar, o sistema emite uma mensagem de que a entidade não está registrada na ANATEL, e a
certidão não é emitida. A entidade ainda não possui outorga de serviço de radiodifusão.

Como fazemos para emitir tal certidão?

A entidade é: Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do

Marajó -ACBVFM.lnscrita no CNPJ sob o nº 16.925.912/0001-04.

Atenciosamente,

Eng •. Antonio Rogério Q. da Costa
Consultoria em Radiodifusão
Trav. Quintino Bocaiúva, n. 2358
Cremação - CEP: 66.045-320- Belém/PA
Móvel: (91) 98132-0683/ (91) 99912-5860
Site: http://www.arcconsultoria.com/

cc -Outorga.PA <Outorga.PA@anatel.gov.br>
Para: Rogerio Costa <rcosta309@gmail.com>

Prezado Rogério,

Bom Dia!

Entidade não autorizada não consta do SIGEC!

28 de maio de 2018 11:01

A entidade autorizada em São Sebastião da Boa Vista é a ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COM. RÁDIO

CONSCIÊNCIA RURAL DO MARAJÓ - FM DE SÃO SEB. DA BOA VISTA - PA - ARCCRRURALDO

Atenciosamente,

https:/lm ail.goog le .com lm aiVu /1 !?u i=2& ik= ff90a3b148& jsver= -gPYDbfO crM .p t_ BR .&cb l=gm ai'-fe_180617 .14y4&view :p t&q=outo rga .pa% 40anat... 114

Apresentação de doc. ref.ao cumprimento de exigências. (3111913)         SEI 01250.036489/2018-14 / pg. 11



24/06/2018 (

A NOS

Gmail- Obtençâo de Certidão Negativa ANATEL

Processo de Outorga e Recursos à Prestação - GRI00R

Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

Travessa Rosa Moreira, 476 - Telégrafo Belém/PA

Tel: (91) 33-232132/(91)3323-2137

De: Rogerio Costa [mailto:rcosta309@gmail.com]

Enviada em: segunda-feira, 28 de maio de 2018 10: 12

Para: CC - Outorga.PA; Paulo Roberto dos Santos sampaio

Assunto: Obtenção de Certidão Negativa ANATEL

[Texto das mensagens anleriores oculto)

Rogerio Costa <rcosta309@gmail.com>

Rascunho para: "CC - Outorga.PA" <Outorga.PA@anatel.gov.br>

Bom dia,

28 de maio de 2018 11:10

Isso mesmo, mas o MCTIC está pedindo a certidão da Anatel, na Fase de Instrução do Processo de AutOrização,

que está em curso. Mesmo sem estar autorizada ainda, o MCTIC está solicitando a certidão da ANATEL, para

seguimento do processo de autorização.

Envio em anexo a Nota Técnica que pede tal certidão.

Atenciosamente,

Eng". Antonio Rogério Q. da Costa

Consultoria em Radiodifusão

Trav. Quinlino Bocaiúva, n" 2358

Cremação - CEP: 66.045-320- Belém/PA

Móvel: (91) 98132-0683/ (91) 99912-5860

Site: http://www.arcconsultoria.com/

[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

Pag 02 Nota Técnica.jpg

133K

pag 3 001.jpg

829K
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Gmail- Obtenção de Certidão NegatiVa ANATEl

Paulo Roberto dos Santos Sampaio < p a u lo rs@ a n a le l.g o v .b r>

P a ra : R o g e r io C o s ia < rc o s la 3 0 9@ gm a il.c o m >

C c : A n g e lo C o s ia C a rd ia s d a S ilv a < A n g e lo s@ a n a te l.g o v .b r>

R o g é r io , b o a ta rd e !

2 8 d e m a io d e 2 0 1 8 1 5 :1 4

A e n t id a d e , C N P J 16.925.912/0001-04, re a lm e n te n ã o te m c a d a s tro o u s e ja , n ã o p o s s u i o u to rg a d e s e rv iç o , P A D O

e tc . . . n a A n a te l o q u e , já re s p o n d e r ia a q u e s tã o c om a a p re s e n ta ç ã o d o re g is tro em it id o p e lo S IG E C : "E n t id a d e

n ã o C a d a s tra d a n e s ta A g ê n c ia " a o M C T IC .

A te n c io s am e n te ,

Paulo Roberto dos Santos Sampaio

Coordenação de Processo de Outorga e Recursos

à Prestação

Estados do Pará, Maranhão e Amapá

Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

Tv. Rosa Moreira.476 - Belém - PA

T e l: (9 1 ) 33n2132

A N O S

De: R o g e r io C o s ta [m a ilto :rc o s ta 3 0 9@ gm a il.c o m ]

Enviada em: s e g u n d a - fe ira , 2 8 d e m a io d e 2 0 1 8 1 0 :1 2

Para: C C - O u to rg a .P A ; P a u lo R o b e r to d o s S a n to s s am p a io

Assunto: O b te n ç ã o d e C e r t id ã o N e g a t iv a A N A T E L

B om d ia O u to rg a A N A T E L .

https:/Imail.google.com /maiVu/1I?ui=2&ik=ff90a3b148&jsver=-gPYDbfOcrM .pt_ BR.&cbl=gmaiLfe_180617 .14--.P4&view=pt&q=outorga.pa%40anat... 3/4
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• [Texto das mensagens anteriores oculto}

Gm a il- O b le n ç ã o d e C e rtid ã o N e g a tiv a A N A T E L

Rogerio Costa < rc o s ta 3 0 9 @ g m a il.c o m >

P a ra : P a u lo R o b e rto d o s S a n to s S a m p a io < p a u lo rs @ a n a te l.g o v .b r>

C c : A n g e lo C o s ta C a rd ia s d a S ilv a < A n g e lo s @ a n a te l.g o v .b r>

_ _ _ B o a ta rd e !

O K , o b rig a d o p e lo re to m o ,

V o u a rg u m e n ta r is s o ju n to a o M C T IC .

A te n c io s a m e n te ,

E n g ". A n to n io R o g é rio Q . d a C o s ta

C o n s u lto r ia e m R a d io d ifu s ã o

T ra v . Q u in tin o B o c a iú v a , n " 2 3 5 8

C re m a ç ã o - C E P : 6 6 .0 4 5 -3 2 0 - B e lé m lP A

M ó v e l: (9 1 ) 9 8 1 3 2 -0 6 8 3 / (9 1 ) 9 9 9 1 2 -5 8 6 0

S ite : h ttp ://w w w .a rc c o n s u llo r ia .c o m /

[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 8 d e m a io d e 2 0 1 8 1 5 :1 8

https:/Imail.google.comlmaiVu/1 nui=2&ik=ff90a3b148&jsver=-gPYDbfOcrM.pt_BR.&cbl=gmaiLfe_180617 .14y4&view=pt&q=outorga.pa%40anat... 4/4
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2510612018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
P rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGAnvA DE.DÉBITOS.RE[AnvOS-AOS.TRmUTOS~FEDERÃIS~E"ÃDtvIDJI;ATIVA======

DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE SAO SEBASTIAO

DA BOA VISTA DO MARAJO-ACBVFM

CNPJ: 16.925.912/0001~4

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adm inistrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e. no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele vinculados. Refer~se à situação do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conlribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a ' a 'd ' do parágrafo único do arl11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos

endereços <hltp://rfb.gov.br> ou <hltp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão em itida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nO1.751, de 2/10/2014.

Em itida às 09:35:06 do dia 25/06/2018 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 22112/2018.
Código de controle da certidão: 37F8.A843.DFE3.61B8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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14/0612018 httpS:!Jwww.stfge.caixagov.brlEmpresafCrffClflFgeCFS1mprimirPapel.asp

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 16.925.91210001-04

Razão Social: ASSOCIAc;AODERADIOlllFUSÂOCOMUNITARJABOAVISTAFM

Nome Fantasla:VENEZA FMDOMARAJO
Endereço: RUAGABRIELMARQUESSlNICEIl1RO/SAOSEBAS11AODABOAVISTA

PA /68920000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de Quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/06/2018 a 12/07/2018

Certificação Número: 2018061305140643004445

Informação obtida em 14/06/2018, às 09:19:46.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hUpS:J!www.sifge.caixago.( bf/Errp"esalCrfJCrfJFgeCFSJmprimirPapelasp 1/1
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P á g i n a 1 d e 1

PODER uODr rAktO

J U S T I Ç A D O T R A B A L H O

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE SAO

SEBASTIAO DA BOA VISTA DO MARAJO-ACBVFM (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.925.912/0001-04

Certidão nO: 151418109/2018

Expedição: 07/06/2018, às 08:32:08

Validade: 03/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE

SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA DO MARAJO-ACBVFM (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 16.925.912/0001-04, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

: : l ú v i d a s e S U ' 3 c s : 6 e s : C : " " l d : " , : : s : .J u s . b r
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

16.925.912/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/09/2012

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA DO MARAJO-
ACBVFM

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

VENEZA FM DO MARAJO
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO 

R GRABRIEL MARQUES
NÚMERO 

SN
COMPLEMENTO 

CEP 

68.820-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO
MUNICÍPIO 

SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA
UF 

PA

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ruralboavista@hotmail.com 
TELEFONE 

(91) 3764-1224 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/09/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 31/07/2018 às 14:10:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 31/07/2018

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

31/07/2018http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE SAO

SEBASTIAO DA BOA VISTA DO MARAJO-ACBVFM (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.925.912/0001-04

Certidão nº: 155170526/2018

Expedição: 31/07/2018, às 14:05:31

Validade: 26/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE

SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA DO MARAJO-ACBVFM (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.925.912/0001-04, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 16925912/0001-04

Razão Social:ASSOC BOA VISTA FM SSBV

Endereço: RUA GABRIEL MARQUES / CENTRO / SAO SEBASTIAO DA BOA 
VISTA / PA / 68820-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/07/2018 a 24/08/2018

Certificação Número: 2018072622515763895907

Informação obtida em 31/07/2018, às 14:06:58.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1

31/07/2018https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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31/07/2018

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE SAO SEBASTIAO

DA BOA VISTA DO MARAJO-ACBVFM
CNPJ: 16.925.912/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 13:39:21 do dia 31/07/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 27/01/2019.
 Código de controle da certidão: 0E74.1CAE.3B6C.B491

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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&'()*+,-.*-/+'((01-.*-2*3)'.4*(-5*6,)'7,(

-----21+-8,(*-9,(-'9:13+,;4*(-.'6'),.,(<-1-('()*+,-901-=1.*-*+')'3-,
>*3)'.01<-=1'(-:1'-.*)*>),.,->1+1-=1(')'7,-1?-1>133*?-@1+19A+',
B91+*(-(*+*C@,9)*(DE

------F(('+<-=,3,-,-*+'((01-.,->*3)'.01<-1-3*G?*3*9)*-.*7*3H-.'3'6'3I(*-J
&*;01-.*-2*3)'.4*(-C1>,C'K,.,-91-*.':A>'1I(*.*-.,-L?()';,-M*.*3,C-<-.,(
NNOPP-J(-NQOPP-@(-B/9.*3*;1O-R?,-S1+'961(-T,33*'31(<-UVW-I-X,'331
Y+,3'K,C<

-2/ZO-[[PUUI\NP<-X*C]+IZFDE-<-1?-*+-G?,CG?*3-&?8(*;01-L?.'>'H3',
C1>,C'K,.,-*+-FC),+'3,<-2,(),9@,C<-̂ ),')?8,<-T,3,8H<-Z,3,61+'9,(<
R*.*9;01<-&,9),3]+-*-_?>?3?AE-

------
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
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IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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Ministério das Comunicações

53900.037541/2016

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE SAO SEBASTIAO DA

169 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / SÃO SEBASTIÃO DA BOA

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Telma Barroso Rodrigues 735.654.312-53 Diretor de

Operações

18/09/2017

18/09/2021

Emerson Moraes Barbosa 569.519.732-53 Diretor

Administrativo

18/09/2017

18/09/2021

Rosivaldo da Cruz Pereira 677.058.802-10 Presidente 18/09/2017

18/09/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6018/04/2016

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: São Sebastião da Boa Vista/ PA

Processo nº: 53900.037541/2016    CNPJ 16.925.912/0001-04

Número de concorrentes: 0

 Nome da entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do

Marajó

Nº do edital/ano: 169/2016

Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 13/06/2016 F.83 (1190589)

2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO

3. Requerimento de Outorga: : f.2 (1190589)  F.2/3 (3111913)

4. Estatuto Social: FL. 5/10 (3111913)

     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM    () NÃO

5. Ata de constituição: FL. 10/12   (2042195)

     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM   () NÃO

6. Ata de eleição: fl. 3/5 (2286259) em 18/09/2017

     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM   () NÃO

7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:

     7.1. Diretoria:

Presidente ? Rosivaldo da Cruz Pereira FL. 8/11 (2286259)

Diretor Administrativo ? Emerson Moraes Barbosa FL.12/15 (2286259)

Diretora de Operações ? Telma Barroso Rodrigues 16/19 (2286259)

8. Manifestações em apoio: FL.25/82 (1190589)

9. Vínculo: () SIM      () NÃO

Pági 1 de 131/07/2018 RADCOM
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10. Comprovante de recolhimento: fl. 16 (1190589)

11. Anexo 6:                                          ART: fl. 17 e 22 (1190589)

OBSERVAÇÕES:

31/07/2018: NT 9715/2018 recebida em  25/05/2018, resposta em 25/06/2018: exigências cumpridas. Não foi

possível emissão de certidão negativa eleitoral do PA de Telma Barroso Rodrigues ? deve apresentar. Apresentar

Anexo 2 correto.

Alice Lorena de Barros Santos

Pági 2 de 231/07/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17246/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.037541/2016-81.

Assunto: EXIGÊNCIA  NA FASE DE INSTRUÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão
Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do Marajo para
a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São
Sebastião da Boa Vista/PA.

 

ANÁLISE

2.  A entidade apresentou tempestivamente os documentos solicitados por meio
da Nota Técnica nº 9715/2018/SEI-MCTIC (2931839), enviada por meio do Ofício nº
17217/2018/SEI-MCTIC, recebido em 25/05/2018.

 

3. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no Diário
Oficial da União, respectivamente em 09/04/2018 e 13/04/2018, de acordo com a
nova redação dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a
complementação dos documentos:

 

3.1 A Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga
(3216185) contendo todas as declarações nele elencadas, conforme
disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter
validade, deve ser assinado por todos os dirigentes, uma vez que no
modelo já enviado havia incorreção em seu texto.

 

3.2 Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da
respectiva Seção/Subseção Judiciária Pará/Belém, do domicílio dos dirigentes,
verificou-se a impossibilidade de emissão de certidão negativa
eleitoral relativa ao dirigente Telma Barroso Rodrigues
(3216178). Dessa forma, caso a Entidade opte em manter o diretor, deve
apresentar certidão negativa eleitoral, da Seção Judiciária do Pará,
ou, caso haja condenação, comprovar adequadamente o cumprimento da
pena e extinção da punibilidade, o que somente poderá ser feito por
documento oficial emitido pelo Poder Judiciário.

 

4.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
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ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

5.  Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41,
§ 1º c/c art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

6.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

7.   A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

 

8.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 31/07/2018, às 17:09, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
09/08/2018, às 08:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3216202 e o código CRC 1F7761BA.

Minutas e Anexos
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Anexo 2 3216185

Telma Barroso Rodrigues 3216178

Referência: Processo nº 53900.037541/2016-81 SEI nº 3216202
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30275/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
ROSIVALDO DA CRUZ PEREIRA
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista
FM de São Sebastião da Boa Vista do Marajó (CNPJ nº 16.925.912/0001-04)
Rua Gabriel Marques, s/nº - Terrinha 
68820-000 - SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA - PA 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.037541/2016-81.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17246/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.                      A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
09/08/2018, às 08:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
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e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3216427 e o código CRC 391D3FC8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30275/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.037541/2016-81 - Nº SEI: 3216427
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Para O ra. Inalda Celina M ádio

Coordenadora-G eral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação-G eral de Radiodifusão Comunitária

D epartam ento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de F iscalização

Secretaria de Radiodifusão

M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

B rasílialDF

A ssunto : Cumprim ento de Exigências relativas a análise de processon"-53900.03754112016- __

-----81:-Fase de Instrução .

R eferências: O ficio n° 30.275/12018/SE I-MCTIC e Nota Técnica nO 17246/2018/SE I-MCTIC

Prezada Coordenadora-G eral,

A A ssociação de Radiodifusão Comunitária Boa V ista FM de São Sebastião da Boa

V ista do M arajó - ACBVFM , Inscrita no CNPJ sob o nº 16.925.912/0001-04, com sede e

endereço para correspondência na Avenida Coronel M onfredo, N ° 43 - Centro , na cidade de São

Sebastião da Boa V ista, E stado do Pará, CEP: 68.820-000, telefone 091- 99121-1075, correio

eletrônico pingom arajo@ gmail.com , entidade sem fins lucrativos, legalm ente constitu ída e

devidam ente registrada no órgão competente, vem , respeitosam ente à presença de Vossa

Senhoria., encam inhar docum entação solicitada pelo O ficio e Nota Técnica em referência,

v isando sanar pendências de docum entos na fase de instrução , na qual participam os pelo Edital nO

I 6912016/SE1-MC .

A tenciosam ente,

São Sebastião da Boa V ista(PA ), 27 de Agosto de 2018.

'1Os!UIÁLllC> '01 \ QYZ ~E-~C?1..(.r>

Rosilvado da C ruz Pereira

CPF: 677.058.802-10

D iretor P residente
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ANEXO 2

REQUER IMENTO DE OUTORGA - RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA

QUALIF ICAÇÃODA ENT IDADE

ASSOC IAÇÃODE RAD IOD IFUSÃOCOMUN ITÁR IABOAV ISTA FM DE SÃOSEBAST IÃODA BOA V ISTADO

Razão Social: MARAJÓ- ACBVFM

Nom e Fan tas ia :
VENEZAFM DO MARAJÓ

1 CNPJ: 116 .925 .912 /0001-04

Endereço de Sede :
RUA GABR IELMARQUES ,S /N 2 - TERR INHA

Mun ic íp io :
SÃOSEBAST IÃODA BOA V ISTA I UF :T PA I CEPo 168 .820 -000

Nom e do rep resen tan te lega l: ROS IVA lDODA CRUZPERE IRA

Endereço e le trôn ico (e-mam:
PINGOMARAJO@GMAILCOM ~

Endereço de Correspondênc ia :
RUAGABR IELMARQUES ,S /N 2 - TERR INHA

Mun ic íp io :
SÃO SEBAST IÃODA BOA V ISTA

68 .820 -000

LOCALIZACÃOPROPOSTAPARA INSTALAÇÃODO S ISTEMAIRRAD IANTE

Endereço :
R IO BOA V ISTA ,S /N 2 - V ILA SANTOANTON IO

Mun ic íp io :
SÃOSEBAST IÃODA BOA V ISTA I UF : I PA I CEPo168 .820 -000

Coordenadas do Sistema Irradiante I la titude : 012 S 39 ' 55 "
(Padrão GPS -WGS84): I Long itude : 49~W31'05/1

Exce len tíss im o Senhor M in is tro de Estado da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Com un icações,

A en tidade ac im a qua lificada , a través de seus d irigen tes , aba ixo iden tificados, reque r inscrição no Ed ita l de Se leção

Púb lica n2 169 /2016 , pub licado no D iá rio O fic ia l da Un ião de 18 /04 /2016 , re la tivo à ou to rga para execução do

SERV iÇO DE RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA no M un ic íp io e UF ac im a descritos .

C om vis tas à ins trução da presen te p roposta , encam inham os a docum en tação necessá ria pa ra hab ilitação

e DECLARAMOS , pa ra os dev idos fins , que :

I - a pessoa ju ríd ica possu i recu rsos finance iros pa ra o em preend im en to p le iteado ;

11 - a pessoa ju ríd ica não está im ped ida de transac iona r com a adm in is tração púb lica fede ra l, d ire ta ou

ind ire ta ;

111 - a pessoa ju ríd ica cum pre o d isposto no art. 72 , capu t, inc iso XXX III, da Constitu ição ;

IV - a pessoa ju ríd ica não execu ta se rv iços de rad iod ifusão sem ou to rga ;

V - a pessoa ju ríd ica au to riza o M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Com un icações a processa r o

assen tim en to p rév io jun to ao órgão com pe ten te , se a loca lidade re fe rida no ed ita l es tive r s ituada na fa ixa

de fron te ira ;

V I - a pessoa ju ríd ica es tá c ien te do d isposto no ed ita l, dos seus anexos e das dem a is in fo rm ações

pertinen tes ;

V II - a pessoa ju ríd ica não m an tém víncu los , inc lus ive po r m e io de seus d irigen tes , que a subord inem ou a

su je item à gerênc ia , à adm in is tração , ao dom ín io , ao com ando ou à orien tação de qua lque r ou tra

en tidade , m ed ian te com prom issos ou re lações finance iras , re lig iosas , fam ilia res , po lítico -pa rtidá rias ou

com erc ia is .

V III - a pessoa ju ríd ica não é execu tan te de qua lque r m oda lidade de se rv iço de rad iod ifusão , inc lus ive com un itá ria ,

ou de qua lque r se rv iço de d is tribu ição de s ina is de te lev isão m ed ian te ass ina tu ra , bem com o não tem com o

in teg ran te de seu quadro d ire tivo ou de assoc iados, pessoas que , nessas cond ições, pa rtic ipem de ou tra en tidade

de ten to ra de ou to rga para execução de qua lque r dos se rv iços m enc ionados.
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IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são

privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao

Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a lei nº 9 .612 , de 1998 , o Decreto n9 2 .615 , de 1998 , e

a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações;

XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena

transm isso ra ; e

XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal

ou em qualquer dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", tie", tld", "ell
, "f', IIg", "hll

, u i",

'T', "k", "I", "m ", "n", "o", IIpll e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Cientes de que a falsidadedasJnformações aqui prestadas pode configurar infração penal e.administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Outorga.

Nome do dirigente: ROSIVALDO DA CRUZ PEREIRA

Cargo: PRESIDENTE

RG: 3174166 SSP/PA

Endereço:

Município:

Assinatura:

TIt. Eleitor: 0262 .1683 .1333

CPF: 677 .058 .802-10

68 .820-000

TIt. Eleitor: 0262 .1349 .1341

CPF: 569 .519 .732-53SSP/PA

Nome do dirigente: EMERSON MORAES BARBOSA

Cargo: DIRETOR ADMINISTRATIVO

RG: 2831493 Órgão

Emissor:

RIO BOA VISTA - VILA SANTO ANTONIO - Nº 805

O SEBASTIÃO DA BOA VIST UF: P

W/"-d o 11 O ía...~

Endereço:

Município:

Assinatura:

Tit. Eleitor: 0326 .4341 .1217

CPF: 735 .654 .312-53SSP/PA

Nome do dirigente:

Cargo:

RG :

Endereço:

Município:

Assinatura:

TELMA BARROSO RODRIGUES

DIRETOR DE OPERAÇÕES

4121690 Órgão

Emissor:

RIO BOA VISTA - VILA SANTO ANTONIO - S/Nº

ÃO EBASTIÃO DA BOA VISTA UF: PA

K
68 .820-000

ATENCÃO:

- O s docum entos necessários para hab ilitação são aqueles p rev istos no art. 22 da Portaria n º 4 .334 , de 2015 .

- O s docum entos necessários para instrução são aqueles p rev istos no art. 39 da Portaria n2 4 .334 , de 2015 .

- Será aceito requerim en to d iferen te deste m odelo , desde que con tenha todas as in fo rm ações essencia is e declarações constan tes

deste requerim en to padrão .

- N ão será adm itido ped ido de pro rrogação de prazo para inscrição

CARTORIO DO ÚNICO OFICIO
J. J. TEIXEIRA

CO~ARCA OE sAo SEBASTlAo DA BOA VISTA

OP~hlnp~ )fW 'g i;

Z 9 G -2 ' j ~
.~;

s:J rias 'Jeix..tira
cm enle Ju ram en lada A uto rizada
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N° 62004

.
PODER JUDICIÁRIO

.JUSTlÇA FEDERAL

SEÇÃO .JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

ESTADUAL

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conform idade com a Lei C om plem entar nO 64, de 18/05/1990 e alterações fe itas pela Lei

C om plem entar n. 135, de 04/06/2010, certificam os que, para fins de registro de candidatura a

cargos eletivos,

N A D A C O N S TA

na S e ç ã o J u d ic iá r ia d o E s ta d o d o P a rá : contra o nom e T E LM A B A R R O S O R O D R IG U E S nem

contra o C PF: 735.654.312-53.

A confirm ação da autentic idade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo destinatário ,

através do endereço w w w .jfp a .ju s .b r (M enu "Serviços/C ertidão online"), in form ando o núm ero

desta certidão.

O b s e rv a ç õ e s :

a) N ão existe conexão com qualquer outra base de dados de institu ição pública ou com a R eceita

Federa l, que verifique a identidade do N O M E com o C PF. A conferência dos dados pessoais
fornecidos pela parte in teressada é de responsabilidade exclusiva do destinatário .

b) O parâm etro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta processos e
procedim entos, inclusive nos Juizados Especia is Federa is, no âm bito da Seção ou Subseção
Judiciária identificada acim a. O s m unicíp ios abrangidos pela com petência territoria l de cada
Seção e Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TR F la R egião

( http ://porta l.trfl.j usobr/ porta Itrfl/i nstituciona I/orga nizacao/va ras-federa is/j u risd icoes-das-

varas-federa is. htm ).

c) Tam bém estão excluídos da pesquisa os processos que tram itam no sistem a PJe.

Existe(m) o processo(s) .

C ertidão em itida em : 04/09/2018, às 14:38 (hora e data de Brasília), por PA25503 -

FR AN C ISC OD E ASSIS SILVA D O N ASC IM EN TO .

Ú ltim a atualização dos bancos de dados: 04/09/2018, às 14h38.

E n d e re ç o :R u a D om in g o s M a rre iro s , 5 9 8 - U m a r íz a l-B e lém -P a rá C E P : 6 6 0 5 5 -2 1 0

Fone: (91) 3299-6183 e-m ail:

Pg: 1 de 1
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.037541/2016-81.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitaria Boa Vista FM de São
Sebastião da Boa Vista do Marajo.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que
inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 16/10/2018, às 15:59, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3468298 e o código CRC 9435B8D6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037541/2016-81 SEI nº 3468298
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.037541/2016-81.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 53900.037541/2016-81, de interesse da
Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião
da Boa Vista do Marajó, na localidade de São Sebastião da Boa Vista/PA, informo
que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe,
nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste
razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 16/10/2018, às 16:20, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3468512 e o código CRC A6FC668F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037541/2016-81 SEI nº 3468512
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.037541/2016

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE SAO SEBASTIAO DA BOA

169 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade

Localidade / UF: SÃO SEBASTIÃO DA BOA

Aviso: Canal

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Telma Barroso Rodrigues 735.654.312-53 Diretor de

Operações

18/09/2017

18/09/2021
Rosivaldo da Cruz Pereira 677.058.802-10 Presidente 18/09/2017

18/09/2021
Emerson Moraes Barbosa 569.519.732-53 Diretor

Administrativo

18/09/2017

18/09/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6018/04/2016

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: São Sebastião da Boa Vista/ PA REVISÃO FINAL

Processo nº: 53900.037541/2016    CNPJ 16.925.912/0001-04

Número de concorrentes: 0

 Nome da entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do

Marajó

Nº do edital/ano: 169/2016

Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 13/06/2016 F.83 (1190589)

2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO

3. Requerimento de Outorga: : f.2 (1190589)  F.2/3 (3363545)

4. Estatuto Social: FL. 5/10 (3111913)

     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM    () NÃO

5. Ata de constituição: FL. 10/12   (2042195)

     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM   () NÃO

6. Ata de eleição: fl. 3/5 (2286259) em 18/09/2017

     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM   () NÃO

7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:

     7.1. Diretoria:

Presidente ? Rosivaldo da Cruz Pereira FL. 8/11 (2286259)

Diretor Administrativo ? Emerson Moraes Barbosa FL.12/15 (2286259)

Diretora de Operações ? Telma Barroso Rodrigues 16/19 (2286259)

8. Manifestações em apoio: FL.25/82 (1190589)

9. Vínculo: () SIM      () NÃO

10. Comprovante de recolhimento: fl. 16 (1190589)

11. Anexo 6:     fl. 8/12      (2603451)                          ART: fl. 17/19 (2603451)

OBSERVAÇÕES:

31/07/2018: NT 9715/2018 recebida em  25/05/2018, resposta em 25/06/2018: exigências cumpridas. Não foi

possível emissão de certidão negativa eleitoral do PA de Telma Barroso Rodrigues ? deve apresentar. Apresentar

Anexo 2 correto.

16/10/2018: NT 17246/2018 recebida em 24/08/2018, resposta em 04/09/2018: exigências cumpridas. Revisão final.

Página 1 de 116/10/2018 RADCOM

Checklist RADCOM (3468542)         SEI 53900.037541/2016-81 / pg. 186



Alice Lorena de Barros Santos
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16/10/2018 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
16.925.912/0001-04

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/09/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA DO MARAJO-
ACBVFM 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VENEZA FM DO MARAJO 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R GRABRIEL MARQUES 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
68.820-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA 

UF 
PA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ruralboavista@hotmail.com 

TELEFONE 
(91) 3764-1224 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/09/2012 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/10/2018 às 16:27:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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16/10/2018 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2

 

 
 

        CNPJ:         16.925.912/0001-04

         Entidade não cadastrada nesta agência. 
 
 
         Emitida às 16:25:51 do dia 16/10/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Retornar a Consulta.

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO :: Sistema de Consulta Débitos de FISTEL   internet    teia     menu   ajuda 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE SAO

SEBASTIAO DA BOA VISTA DO MARAJO-ACBVFM (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.925.912/0001-04

Certidão nº: 160449131/2018

Expedição: 16/10/2018, às 16:24:01

Validade: 13/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE

SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA DO MARAJO-ACBVFM (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.925.912/0001-04, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 16925912/0001-04
Razão Social: ASSOC BOA VISTA FM SSBV
Endereço: RUA GABRIEL MARQUES / CENTRO / SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA / PA /

68820-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 11/10/2018 a 09/11/2018
 
Certificação Número: 2018101203400732959610
 
 
Informação obtida em 16/10/2018, às 16:23:31.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BOA VISTA FM DE SAO SEBASTIAO

DA BOA VISTA DO MARAJO-ACBVFM
CNPJ: 16.925.912/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 16:22:43 do dia 16/10/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 14/04/2019.
 Código de controle da certidão: F4D9.DF8E.AD0F.7A3E

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Anexo PGFN (3468670)         SEI 53900.037541/2016-81 / pg. 193



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23180/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.037541/2016-81.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação de Radiodifusão Comunitária Boa
Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do Marajó para autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião
da Boa Vista/PA, em atendimento ao Edital nº 169/2016, publicado no Diário Oficial
da União de 18/04/2016.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 13/06/2016, às fl. 2 (1190589), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme
segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BOA VISTA
FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA DO MARAJÓ

 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: Rosivaldo da Cruz Pereira
Diretor Administrativo: Emerson Moraes Barbosa
Diretor de Operações: Talma Barroso Rodrigues
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Vila Rio Santo Antônio, s/nº, Bairro Ilha de Santo
Antônio, São Sebastião da Boa Vista/PA
Coordenadas geográficas: 01°39’55”S de latitude e
49°31’05”W de longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: Vila Rio Santo Antônio, s/nº, Bairro Ilha de Santo
Antônio, São Sebastião da Boa Vista/PA

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 17/06/2016.
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4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se
a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO

DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas. f. 2/3 (3363545)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 5/10 (3111913)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas. f. 9/12 (2042195)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas. f. 3/5 (2286259)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes. f. 8/19 (2286259)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas
por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

f. 25/82
(1190589)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento. f. 16 (1190589)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Anexo 6: f. 8/12
(2603451)
 
ART: f. 17/19
(2603451)
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9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. 3468600

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 3468659

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 3468669

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

3468670

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

3468662

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR.

3468512

 

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se
que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim,
não houve concorrência.

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal e da respectiva
Seção/Subseção Judiciária, e do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio dos
dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça
Federal que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho 3468298

 
CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.
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À consideração superior.

 

 

(assinado eletronicamente)
ALICE LORENA DE BARROS SANTOS

Técnico de Nível Superior - Direito
 
 

(assinado eletronicamente)
CLEYSON DE VASCONCELOS SILVA
Técnico de Nível Superior - Engenharia

 

Aprovo a Nota Técnica nº 23180/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta

 

Aprovo a Nota Técnica nº 23180/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 

 

(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão
Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do Marajó, explore o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião da Boa
Vista/PA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
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2.                A Entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53900.037541/2016-81 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.
 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53900.037541/2016-81, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária
Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do Marajó, com CNPJ nº
16.925.912/0001-04 e sede na Rua Gabriel Marques, s/nº, na localidade de São
Sebastião da Boa Vista/PA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 104,9 MHz (Canal 285).

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

 

GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 16/10/2018, às 17:08, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 16/10/2018, às 17:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
22/10/2018, às 14:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
23/10/2018, às 09:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3468678 e o código CRC 7B77CA27.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037541/2016-81 SEI nº 3468678
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 01137/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.037541/2016-81
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA BOA VISTA FM DE SÃO SEBASTIÃO
DA BOA VISTA DE MARAJÓ
ASSUNTO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

 
EMENTA:
I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de São Sebastião da Boa Vista/PA;
II – Pela continuidade do procedimento, desde que atendida a recomendação; e
III – Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 
I – DO RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo submetido à apreciação desta Consultoria Jurídica para análise e manifestação do
pleito apresentado pela Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do
Marajó, visando a obtenção de outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São Sebastião da Boa
Vista/PA. 

 
2. Segundo a Nota Técnica nº 23180/2018/SEI-MCTIC (SEI 3468678), o Edital nº 169/2016, concernente à
localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União do dia 18 de abril de 2016, sendo o prazo final para a
entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 17 de junho de 2016. De acordo com a SERAD, o
pedido de habilitação é tempestivo, pois foi protocolado em 13 de junho de 2016.

 
3. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI 2910257 conclui que o processo se encontra
tecnicamente instruído.

 
4. A SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontra-se
devidamente instruído. Por fim, ressaltou que apenas a entidade em questão manifestou interesse na outorga do serviço de
radiodifusão comunitária considerando a distância de quatro quilômetros, na localidade de São Sebastião da Boa
Vista/PA.

 
5. É o breve relatório.

 
II – DA ANÁLISE JURÍDICA 
 

6. Inicialmente, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição
Federal, da Lei nº 9.612/1998, do Decreto nº 2.615/1998 e da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC. 

 
7. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á ao exame da
legalidade e da juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo seletivo de autorização para
execução dos serviços de radiodifusão comunitária. Isto significa que as questões do mérito administrativo não serão
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objeto de análise, tendo em vista as competências institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da União,
previstas no art. 11 da Lei Complementar n. 73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU. Confira-se: 

 
Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das
Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
8. Dito isso, passe-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela
entidade. Vê-se que o Edital nº 169/2016, concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União
do dia 18 de abril de 2016, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 17
de junho de 2016. Portanto, o pedido de habilitação é realmente tempestivo, pois foi protocolado em 13 de junho de 2016
(Petição SEI 1190589 – Fl. 83), pelo que atende o art. 19, inciso III, da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC. 

 
9. Observa-se, também, que a entidade postulante carreou aos autos a documentação técnico-jurídica
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998[1]

(Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria nº 4.334, de
17 de setembro de 2015, a qual se encontrava em vigor à época da publicação do Edital in casu), destacando-se o
seguinte:

 
a) Requerimento de outorga, contendo declaração de fiel cumprimento das normas estabelecidas
para o serviço e de que residem na área da comunidade a ser atendida, assinada por todos os
dirigentes (Petição SEI 1190589 – Fls. 2-3; Petição SEI 2042195 – Fls. 2-3 do Protocolo nº
01250.041646/2017-14; Petição SEI 2286259 – Fls. 5-6 do Protocolo nº 01250.062365/2017-
03; Petição SEI 3111913 – Fls. 2-3 do Protocolo nº 01250.036489/2018-14; e Petição SEI
3363545 – Fls. 2-3 do Protocolo nº 01250.055648/2018-71);
b) Estatuto Social da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de
executar o serviço de radiodifusão comunitária (Petição SEI 2042195 17/23 - do Protocolo nº
01250.041646/2017-14; e Petição SEI 3111913 – Fls. 5/10 do Protocolo nº 01250.036489/2018-
14);
c) Ata de constituição da entidade e de eleição da sua diretoria em exercício, devidamente
registrada (Petição SEI 2042195 – Fls. 9/12 do Protocolo nº 01250.041646/2017-14; e Petição
SEI 2286259 – Fls. 2/4 do Protocolo nº 01250.062365/2017-03);
d) Comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (Petição SEI 2286259 –
Fls. 8/19  do Protocolo nº 01250.062365/2017-03);
e) Manifestações de apoio à iniciativa (Petição SEI 1190589 – Fls. 25/82); e
f) Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento (Petição SEI 1190589 – Fl. 16).

 
10. Realce-se que, no estatuto social da entidade, em seu art. 14 (Petição SEI 3111913 – Fl. 9 do Protocolo
nº 01250.036489/2018-14), consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei
9.612, de 1998.
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11. No tocante aos documentos de instrução, foi juntado o Formulário de dados de funcionamento da estação,
com comprovante de recolhimento do ART, nos termos do art. 39 da Portaria nº 4.334/2015 (Petição SEI 2603451 – Fls.
8/19 – Protocolo nº 01250.004354/2018-81).

 
12. Posteriormente, a entidade foi notificada para complementar a instrução nos termos da novel redação do
art. 39 da Portaria nº 4.334/2015, com as alterações promovidas pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018, a saber: 

 
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
[...] 
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 
13. Com efeito, a instrução do processo foi complementada com os seguintes documentos: i) comprovante
atualizado de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ (SEI 3468600); ii)
Certidão negativa de débitos da ANATEL (SEI 3468659); iii) certidão que comprove a regularidade da entidade com a
Seguridade Social (SEI 3468670); iv) certidão de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 
(SEI 3468669); v) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais perante à Receita Federal (SEI 3468670); e
vi) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho (SEI 3468662).

 
14. As manifestações de apoio à iniciativa, cuja análise e contabilização são igualmente de competência da
SERAD, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades
concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e
§5º, da Lei nº 9.612/1998. Entretanto, apenas a entidade manifestou interesse de executar o serviço considerando a
distância de quatro quilômetros, na localidade de São Sebastião da Boa Vista/PA. 

 
15. Outrossim, verifica-se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas
as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária – em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que
regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo –, bem como declararam que residem nos endereços
localizados na área da comunidade a ser atendida, nos termos do anexo da Portaria nº 4.334/2015-MC-SEI.

 
16. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com o
que estabelece a legislação, conforme Nota Técnica nº 23180/2018/SEI-MCTIC (SEI 3468678) e Despacho Interno
CGRC_OUT 3326470, por meio do qual a área técnica atesta que o processo "encontra-se tecnicamente instruído em 2ª
fase, conforme Relatório de Vizinhos (2910233) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação Radcom (2910257)".

 
17. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para
exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/ CGCE/CONJUR-MC/AGU,
orientando a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro
diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017),
norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.

 
18. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade,
documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea “a” do art.
34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à
entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando
comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.
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19. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL,
por meio do Despacho Interno CGRC OUT 3468512, constatou-se que “não existe, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada”.

 
20. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da
nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a
exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº
4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos: 

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)“Art. 38[3] .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 
21. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos
processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos. 

 
22. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões de primeiro grau mencionadas
acima ficará atendida, por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos
dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". E aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sob advertência
de que a falsidade das informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e
administrativa.

 
23. No presente caso, a habilitação foi deflagrada inicialmente com declaração assinada por todos os
dirigentes, asseverando que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão colegiado, apenas nos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”,
“o” e “p”, da Lei Complementar n. 64/1990 (Petição SEI 1190589 – Fls. 2/3).

 
24. A SERAD, todavia, solicitou à entidade a apresentação de novo requerimento de outorga, contendo a
declaração acima, com vistas ao atendimento das considerações formuladas acima. Em atendimento, a Associação
declarou, por meio de formulário, que todos os dirigentes possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º,
inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei
da Ficha Limpa” (Petição SEI 2042195 – Fls. 2-3 do Protocolo nº 01250.041646/2017-14; Petição SEI 2286259 – Fls.
5-6 do Protocolo nº 01250.062365/2017-03; Petição SEI 3111913 – Fls. 2-3 do Protocolo nº 01250.036489/2018-14; e
Petição SEI 3363545 – Fls. 2-3 do Protocolo nº 01250.055648/2018-71).

 
25. Sendo assim, entende-se que a declaração colacionada aos autos atende, por completo, ao novel art. 38,
alínea “j”, da Lei nº 4.117/63, alterada pela Lei nº 13.424/2017.25.

 
26. Outrossim, a SERAD registra, na Nota Técnica nº 23180/2018/SEI-MCTIC (SEI 3468678), que após
consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção/Subseção Judiciária, e do Tribunal de Justiça do
Estado do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que
inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho 3468298.

 
27. Por fim, registre-se que a SERAD, os cheklist roteiro RadCom SEI 3468542 e 3216189 não deixam claro
se foi, ou não, identificada alguma hipótese de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9612/98. Assim sendo, recomenda-se
que a unidade administrativa consigne nos autos a informação relativa à existência, ou não, de vinculação proibida no
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âmbito do serviço de radiodifusão comunitária, diligenciando, sempre que possível, para dar cumprimento ao referido
comando normativo.

 
III – DA CONCLUSÃO 
 

28. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-
se pelo regular prosseguimento do pleito apresentado pela Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de
São Sebastião da Boa Vista do Marajó, na localidade de São Sebastião da Boa Vista/PA, desde que atendida a
recomendação feita no item 27. Cumprida a recomendação, os autos não precisam retornar para esta CONJUR,
salvo dúvida jurídica. 

 
29. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de
autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa
do Brasil. 

 
30. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica
nº 23180/2018/SEI-MCTIC (SEI 3468678), deve ser objeto de conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou
atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro. 

 
À consideração superior.
 
Brasília, 30 de outubro de 2018.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado Da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900037541201681 e da chave de acesso 18808ce5

Notas

1. ^ Art. 9º Para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, as entidades
interessadas deverão dirigir petição ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o serviço.
[...]§ 2º As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os seguintes documentos:I - estatuto
da entidade, devidamente registrado;II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes,
devidamente registrada;Ill - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos;IV - comprovação de maioridade dos diretores;V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço;VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada
por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a
prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa
área.

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 187913410 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 30-10-2018
16:37. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01676/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.037541/2016-81
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA BOA VISTA FM DE SÃO SEBASTIÃO
DA BOA VISTA DE MARAJÓ
ASSUNTO: Radiodifusão. Requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de São Sebastião da Boa Vista/PA. Edital nº 169/2016.

 
1. Aprovo o PARECER Nº 01137/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União e
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 31 de outubro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 56.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900037541201681 e da chave de acesso 18808ce5

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 190229264 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
31-10-2018 13:08. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.037541/2016-81
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
31/10/2018, às 16:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3518586 e o código CRC 4A237397.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037541/2016-81 SEI nº 3518586
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.037541/2016-81
Referência: Parecer Jurídico 1137/2018 (3518003)
Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São
Sebastião da Boa Vista do Marajo
Assunto: Revisão Final do Processo de Outorga.

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se o processo em referência à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame
e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 01/11/2018, às 10:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3520844 e o código CRC 35CDCCE2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037541/2016-81 SEI nº 3520844
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.037541/2016-81.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitaria Boa Vista FM de São
Sebastião da Boa Vista do Marajo.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Em atendimento ao item 27 do Parecer Jurídico 1137/2018 (3518003), 
esclareço que, conforme constou no Checklist 3468542, a entidade cumpriu todas
as exigências feitas com base no Checklist 3216189, o que significa dizer que  não
foi identificada nenhuma das hipóteses de vínculo, vedado pelo art. 11 da Lei
9612/1998, e possibilitou a edição da Nota Técnica nº 23180/2018/SEI-MCTIC
(3468678), de Revisão Final.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 06/11/2018, às 09:50, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3530464 e o código CRC 95A66832.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037541/2016-81 SEI nº 3530464
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.037541/2016-81.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

1.                  Em atenção ao Parecer nº 1137/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(3518003), emitido pela Consultoria Jurídica deste Ministério, foi elaborado o
Despacho 3530679, de forma que o processo encontra-se devidamente instruído.

 

2.              Com base nessas informações e, uma vez que a Consultoria Jurídica
deste Ministério no Parecer supracitado que, atendidos os requisitos solicitados, o
processo deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, deve-se dar prosseguimento ao Processo.

 

3.                 Assim, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/11/2018, às 11:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3530679 e o código CRC 37B3E6E6.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.           Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA BOA VISTA FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA DO MARAJÓ,
explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de SÃO SEBASTIÃO

Despacho SECOM 3530679         SEI 53900.037541/2016-81 / pg. 209



DA BOA VISTA / PA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                A Entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53900.037541/2016-81 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
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processo nº 53900.037541/2016-81, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA BOA VISTA FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA DO MARAJÓ, com
CNPJ nº 16.925.912/0001-04 e sede na Rua Gabriel Marques, s/nº, na localidade de
SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA / PA, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 104,9 MHz (Canal 285).

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.037541/2016-81 SEI nº 3530679
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PORTARIA Nº 5781/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso
II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.037541/2016-81, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA BOA VISTA FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA DO MARAJÓ, com
CNPJ nº 16.925.912/0001-04 e sede na Rua Gabriel Marques, s/nº, na localidade de
SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA / PA, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 104,9 MHz (Canal 285).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/11/2018, às 16:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3540540 e o código CRC 66F9F7FF.
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Referência: Processo nº 53900.037541/2016-81 SEI nº 3540540
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA BOA VISTA FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA DO MARAJÓ,
explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de SÃO SEBASTIÃO
DA BOA VISTA / PA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

2. A Entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53900.037541/2016-81 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/11/2018, às 16:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3540550 e o código CRC 16C52ED0.

Referência: Processo nº 53900.037541/2016-81 SEI nº 3540550
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.781/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.037541/2016-81, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
BOA VISTA FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA DO MARAJÓ, com CNPJ nº
16.925.912/0001-04 e sede na Rua Gabriel Marques, s/nº, na localidade de SÃO SEBASTIÃO
DA BOA VISTA / PA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz (Canal 285).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.952/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015798/2004 e nº 53900.050323/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA (CNPJ nº 03.081.527/0001-86), para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Casca / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.954/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53690.000274/2000 e nº 53900.011560/2014-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de março de 2014, a
autorização outorgada à Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa FM de
Paranatinga, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Paranatinga/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.956/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53820.000865/1998 e nº 53000.050447/2012-38, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO
ALEGRE (CNPJ nº 02.843.454/0001-50), para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Alegre / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.957/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53665.000032/1999 e nº 01250.003207/2017-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2017,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA QUADRA 404 NORTE (ARNE
51), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Palmas/TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.958/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.000078/1999 e nº 53000.007320/2014-61, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de julho de 2013, a
autorização outorgada à Associação de Moradores Comunidade Cristalinense (CNPJ nº
03.007.256/0001-19), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cristalina / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.959/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000911/1999 e nº 53900.034823/2015-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Cultural, Educacional e Ecológica de Capanema, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Capanema/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.960/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001288/1999-18 e nº 53900.041658/2015-89,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de novembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Piquete, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Piquete / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.961/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.002816/1998 e nº 53000.057445/2011-99, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2011, a
autorização outorgada à Associação Comunitária do Cruzeiro, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Umirim/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.962/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000107/1999 e nº 53000.000626/2013-13, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de maio de 2013, a
autorização outorgada à Associação Cultural Esportiva Rodolfense, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rodolfo
Fernandes / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.964/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000897/1998-61 e nº 01250.001657/2016-81,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de outubro de 2017, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Beneficente de Radiodifusão Comunitária
Lapeana, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Lapa/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.965/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000668/1998 e nº 53900.013608/2014-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Amigos de Arari, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Arari/MA .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.036/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo

Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos

Processos Administrativos nº 53720.000306/1999 e nº 53000.052743/2012-73, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.037541/2016-81.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São
Sebastião da Boa Vista do Marajó.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 5781 de 20/11/2018, no Diário
Oficial da União de 30/11/2018, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA BOA VISTA FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA DO MARAJÓ a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de SÃO SEBASTIÃO
DA BOA VISTA / PA, e em atenção ao disposto no § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, encaminho a cópia do processo nº 53900.037541/2016-81, acompanhado
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência
da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/12/2018, às 10:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3639850 e o código CRC 18C98885.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037541/2016-81 SEI nº 3639850
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.037541/2016-81
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Encaminhe-se para Ratificação das informações prestadas na Nota
Técnica 23180/2018 (3468678), tendo em vista a alteração da Pasta Ministerial.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/02/2019, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3829492 e o código CRC 360603DD.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037541/2016-81 SEI nº 3829492
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.037541/2016-81.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São
Sebastião da Boa Vista do Marajó.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.             Em atendimento ao Despacho (3829492), encaminho a minuta da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.        

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/04/2019, às 17:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 23/04/2019, às 19:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 25/04/2019, às 18:07 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4060262 e o código CRC 9025CFA8.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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P a ra S e c re tá r io d e R a d io d ifu s ã o

D L E lif a s C h a v e s G u rg e l d o A m a ra l

D e p a r tam e n to d e R a d io d ifu s ã o E d u c a t iv a , C om u n itá r ia e d e F is c a l iz a ç ã o

S e c re ta r ia d e R a d io d ifu s ã o

M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s

B ra s i l ia lD F

Senhor Secre tá rio ;

A A ssoc iação de Rad iod ifu são CO II/un itá ria Boa V ista FM de São Sebastião da Boa V ista

do M ara já - ACBVFM , Inscrita no CNPJ sob o n Q
1 6 . 9 2 5 . 912/0{J01-0-l, com sede e endereço

para corre .\pondência na A ven ida C oronel M O /l/redo , N ° -13 - C en tro , na c idade de São

Sebastião da Boa V ista , E stado do Pará , CEP : 68.820-000, te le fone 091- 99121-1075, corre io

e le trôn ico delm aacbv .fin@ gm ail.com , en tidade sem fin s lucra tivos, lega lm en te constitu ída e

dev idam en te reg istrada no órgão com peten te , au to rízada pela PORTARIA N° 5.781/SEI, DE

22 DE NOVEMBRO DE 2018, vem , respe ito sam en te à presença de Vossa Senhoria ., So lic ita r

AU TOR IZAÇÃO PROV ISÓR IA con form e docum en to em anexo .

Atenciosamente,

São Sebastião da Boa V ista (PA ), 09 de Agosto de 2019.

320Sf'O A.~ V nJ., cr<J 2 .- ~ ~ ( '1 C U '

R o s i l v a d o d a C ru z P e re ir a

C P F : 6 7 7 .0 5 8 .8 0 2 -1 O

D ire to r P re s id e n te
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REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DA LICENÇA PROVISÓRIA PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

S en h o r S e c re tá r io d e R a d io d ifu s ã o .

A A S SO C IA Ç ÃO D E R ÁD IO FU S ÃO CO M U N IT Á R IA BO A V IS T A FM D E SÃO S E B A S T IÃ O D A

BO A V IS T A (A C B V FM ), In s c r ita n o C N P J so b o n ° i6 .9 2 5 .9 i2 IV V V 1 -V ~ , E nd e re ço R u a G ab r ie l

M a rq u e s se d e s ln , n o M un ic íp io d e S ã o S e b a s tiã o d a B o a V is ta , E s ta d o d o P a rá , C E P 68 .8 2 0 -0 0 0 ,

te le fo n e 0 9 1 -9 9 1 2 1 -1 0 7 5 , c o rre io e le trô n ic o : d e lm a a cb v fm @ gm a if.c om , e n tid a d e sem fin s

lu c ra tiv o s , le g a lm e n te co n s titu íd a e d e v id am en te re g is tra d o s n o ó rg ã o com pe te n te , a u to r iz a d a p e la

P O R TAR IA N ° 5 .7 8 1 /S E I, D E 2 2 D E N O V EM BRO D E 20 1 8 , v em , re sp e ito s am en te à p re se n ça d e

V o ssa S e n h o r ia , em co n fo n n id a d e com a L e i e n o s te n n o s d e q u e tra ta o item 1 3 d a N o rm a nO

11 2 0 1 1 , s o lic ita r o fu n c io n am en to p ro v iS Ó riO p a ra in s ta la r e s ta çã o d e R ad io d ifu s ã o C om un itá r ia ,

c om ce n tro lo c a liz a d o R IO B O A V iS T A , S .W " - V ll .4 S A N iV A N 7V N io .

Coordenadas do Sistema Irradiante

(Padrão GPS-WGS 84):

N e s le S e n tid o p e d e (D E F E R IM E N TO ) .. .

la t i tu d e :

lo n g itu d e :

OlQ 5 39' 55"

4 9 2 W 3 1 ' 0 5 "

S ão S e b a s tiã o d a B o a V is ta , 0 8 d e A g o s to d e 2 0 1 9 .

1 2 v ~ ;( )A £ ..ú -o D A C (! .lF f '< ! fv 't4 l

Assinatura do representante da entidade

N om e do re p re se n ta n te d a e n tid a d e :

R o s iv a ld o d a C ru z P e re ira

C P F : 6 7 7 .0 5 8 .8 0 2 -1 0

E nd e re ço p a ra co rre sp o n d ê n c ia : A v . C o ro n e l M o n fre d o nO43 n a c id a d e d e S ã o

S e b a s tiã o d a B o a V is ta , M a ra j6 , E s ta d o d o P a rá , C E P 68 .8 2 0 -0 0 0

T e le fo n e p a ra c o n /a lo : V X X -9 1 -9 9 1 2 1 -1V 7 5 ;

Correio eletrônico (delmaaebl'fil1@gmail., ..om)
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36""2018 PORTARIA N° 5.781/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 - Diãrio Oficial da União -Imprensa Nacional

/ -
D IA R IO O F IC IA L D A U N IA O

Publicado em: 30/11/2018 I Edição: 230 I Seção: 1 I Página: 21

Ó rg ã o : M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , I n o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s /G a b in e te d o M in is t r o

PORTARIA N° 5.781/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

o MINISTRO DE ESTADO DA CIt=NCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuiçães,

considerando o disposto no inciso 11da art, 9° e 19 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 199B, de a Lei n O 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998. e tendo em vista o que consta do processo n° 53900.037541/2016-81, resolve:

Art. 1. Outorgar autorização á ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BOA VISTA FM DE SÃO SEBASTIÃO

DA BOA VISTA DO MARAJÓ, com CNPJ n. 16.925.912/0001-04 e sede na Rua Gabriel Marques, sln., na localidade de SÃo

SEBASTlÃO DA BOA VISTA I PA, p a r a e x e c u ta r o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de

exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela le i n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 104,9 MHz (Canal 285).

Art. 3 ° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do 3 3 D do art. 2 2 3

da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado

da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

E s te c o n te ú d o n .lo s u b sU tu l o p u b l ic a d o n a VE'rsdO c ~ r t l tk " d a (p d f ) .

http://portaL.impensanadonal.gov.br/material-lassetJlllbtisherlKujr'NQTZC2Mbfcontentlidl52749954/do1-2016-11-3O-portaria-n-5-781-sei-de-22-d. . . 1/1
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CA^ljooo Ix S-aw /v /

JpSe' ^ I T'. '^riU'^'. C^lMCx o )

X^ST v* •
PROTOCOLO-ANATEL

Para Secretario de Radiodifiisao 

Dr. Eiifas Chaves Gurgel do Amaral

Departamento de Radiodifus&o Educativa, Comunitaria e de Fiscaliza9ao 

Secretaria de Radiodifusao

Ministerio da Ciencia, Tecnologia, Inova9oes e Comunica9oes 

Brasilia/DFBA

S e n h o r  S e c r e t a r i o ;

A  A s s o c i a g d o  de R a d i o d i f u s d o  Comunitdria B o a  V i s t a  F M  d e  S a o  S e b a s t i d o  d a  B o a  V i s t a  

d o  M a r a j d  -  A C B V F M , I n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n ~  1 6 . 9 2 5 . 9 1 2  0 0 0 1 - 0 4 , c o m  s e d e  e  e n d e r e g o  

p a r a  c o r r e s p o n d e n c e  n a  A v e n i d a  C o r o n e t M o n f r e d o , N °  4 3  - C e n t r o , n a  c i d a d e  d e  S a o  

S e b a s t i d o  d a  B o a  V i s t a , E s t a d o  d o  P a r a , C E P :  6 8 . 8 2 0 - 0 0 0 , t e l e f o n e  0 9 1 -  9 9 1 2 1 - 1 0 7 5 , c o r r e i o  

e l e t r o n i c o  d e l m a a c b y f m @ g m a i l . c o m , e n t i d a d e  s e m  f i n s  l u c r a t i v o s , l e g a l m e n t e  c o n s t i t u i d a  e  

d e v i d a m e n t e  r e g i s t r a d a  n o  o r g d o  c o m p e t e n t e , a u t o r i z a d a  p e i a  P O R T A R I A  N °  5 . 7 8 1 / S E f , D E  

2 2  D E  N O V E M B R O  D E  2 0 1 8 , v e m , r e s p e i i o s a m e n t e  a p r e s e n g a  d e  V o s s a  S e n h o r i a . ,  S o l i c i t o r  

A  U T O R 1 Z A Q A O  P R O  V I S d R I A  c o n f o r m e  d o c u m e n t o e m  a n e x o .

A t e n c i o s a m e n t e ,

S d o  S e b a s t i d o  d a  B o a  V i s t a ( P A ) , 0 9  d e A g o s t o  d e  2 0 1 9 .

'IZof'U Atap aa CfCJ 2-

Rosilvado da Cruz Pereira 

CPF: 677.058.802-10 

Diretor Presidente

1
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REQUERIMENTO PARA OBTENCAO DA LICEN^A PROVfSORIA PARA 

EXECUCAO DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA.

Senhor Secreterio de Radiodifusao.

a as s o c iaq Ao  d e r ad io f u s Ao  c o mu n it Ar ia bo a v is t a f m d e s Ao  s ebas t iAo  d a
BOA VISTA (ACBVFM), Inscrita no CNPJ sob o n° 16.925.912/0001-04, Enderego Rua Gabriel 
Marques sede s/n, no Municlpio de SSo Sebastiao da Boa Vista, Estado do Para, CEP 68.820-000, 
telefone 091-99121-1075, correio eletrdnico: delmaacbvfmfficimail.com, entidade sem fins 
lucrativos, legaimente constituida e devidamente registrados no 6rg§o competente, autorizada pela 

PORTARIA N° 5.781/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018, vem, respeitosamente a presenga de 

Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei e nos termos de que trata o item 13 da Norma n° 
1/2011, solicitar o funcionamento provisdrio para instalar estagSo de Radiodifusao ComunitAria, 
com centre localizado RIO BOA VISTA, S N°- VILA SANTO ANTONIO.PONMLKJIHGFEDCBA

; C oordenadas do  S istem a Irrad ian te 

iJP adrao  G P S -W G S  84):

La titude : 012 s 39' 55"

492 W31'05"Long itude :

Neste Sentidopede (DEFERIMENTO)...

Sao Sebastiao da Boa Vista. 08 de Agosto de 2019. 

A ssina tura do representan te da entidade

Nome do representante da entidade: 
Rosivaldo da Cruz Pereira 

CPF: 677.058.802-10

Enderego para correspondAncia : Av. Coronet Monfredo n° 43 na cidade de Sao 

Sebastiao da Boa Vista, Marajd, Estado do Para, CEP 68.820-000
Telefone para contato: 0XX-91-99121-1075;
Correio eletrdnico (deImaacbvjm(cfgmail.com)
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30/11/2018  ‘ PORTAR IA  N° 5.781/SE I, DE  22 DE  NOVEMBRO  DE  2018  -  D iario  O fic ia l da Uniao  - Im prensa  Nadona l

DIARIO OFICIAL DA UNIAO
Publicado em : 30/11/2018  | Edig lo: 230  | Seg3o: 1 j Regina: 21 

O rgdo: M in is terio da C iencia , TecnoSog ia , Inovacoes  e Comunicagoes/Gab inete do  IV lin is tro

PORTARSA  N° 5.781/SE I, DE  22 DE  NOVEMBRO  DE  2018

O  M IN1STRO  DE ESTADO  DA  C IENC IA , TECNOLOG IA , INOVAQOES E COMUN ICACOES, no uso de suas atribu i$6es ? 

considerando o d isposto no inc lso II do art. 9° e 19 do Decreto n° 2.615, de  3 de  junho de 1998, c/c a Le i n° 9.612, de 19 de  fevere iro  

de 1998, e  tendo em  v is ta o que consta do processo n° 53900.037541/2016-81 , reso lve :

A rt. 1° Outorgar autorizagao a ASSOC IAQAO  DE  RAD IODIFUSAO  COMUN ITAR IA  BOA  V ISTA  FM  DE  SAo  SEBAST lAo  

DA BOA V ISTA DO MARAJO , com CNPJ n° 16.925.912 /0001-04 e sede na Rua Gabrie l Marques, s/n® , na localidade de SAo  

SEBASTIAO DA BOA V ISTA / PA , para executar o Serv iyo de Radiodifusao Comunit£ria pe lo prazo de dez anos, sem  d ire ito de 

exdusiv idade.

Paragrafo unico. A autorizagSo reger-se-^ pela Le i n° 9.612, de 19 de fevere iro de 1998, le is subsequentes, seus 

regu lam entos  e norm as complementares.

A rt. 2° A  entidade autorizada  devera operar com  utilizagao da frequencia de 104,9 MHz (Canal 285).

A rt. 3° Este ato somente produzira efeitos lega is apos  de liberag^o do Congresso Naciona l, nos  te rmos  do § 3a do art. 223

da Constrtu ipao.

Paragrafo un ico. A entidade deverd in ic iar a execugao do serv igo em  career defin itivo no prazo de se is meses, contado 

da data  de pub licagao do  ato de  de liberacao a que se re fe re o  caput.

A rt. 4° Esta Porta ria entra em  v igor na  data de sua publicagSo.

G ILBERTO  KASSAB

Este  ccn teudo  nSo  substs tui o  publicado  na  versao  ce ftificada  (pd f).

http ://pcrta li^e !rTsanacjonal.gov.b r/m ateria /W asset^b tfsher/Kujnv0TZC2Mb/ccnte ri(t/id /52749954/do1-2018-11-3O -port3 ria -n^781-sek le -22-d. . 1/1
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Travessa Rosa Moreira, nº 476 - Bairro Telégrafo Sem Fio, Belém/PA, CEP 66113-115

Telefone: (91) 3323-2132 - http://www.anatel.gov.br

  

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53569.001512/2019-42

Importante: O Acesso Externo do SEI (www.anatel.gov.br/seiusuarioexterno) possibilita o Peticionamento Eletrônico para abrir Processo

Novo e Intercorrente, podendo utilizar a segunda opção para responder este Ofício. Página de Pesquisa Pública do

SEI: www.anatel.gov.br/seipesquisa

  

Ofício nº 347/2019/GR10OR/GR10/SFI-ANATEL

 

Ao Senhor

Secretário de Radiodifusão

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Esplanada dos Ministérios

CEP: 70044900 – Brasília – Distrito Federal

 

 

                        Senhor Secretário,

 

                        Encaminhamos a Vossa Senhoria, documentos anexos, da Associação de
Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de Sebastião da Boa Vista do Marajó - ACBVFM, por
tratar-se de assunto de competência do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações - MCTIC.

 

Anexos: Ofício S/Nº (SEI nº 4509675) e Requerimento (SEI nº 4509690).

 

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Carnot Luiz Braun Guimarães, Gerente Regional nos

Estados do Pará, Maranhão e Amapá, em 02/09/2019, às 09:04, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria nº 912/2017 da Anatel.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em

http://www.anatel.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 4566071 e o código

CRC 7B0B8F84.
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1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.037541/2016-
81, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São
Sebastião da Boa Vista do Marajó, inscrita no CNPJ sob n° 16.925.912/0001-04,
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Sebastião da Boa Vista, estado do Pará, em conformidade com o
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 23180/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
1137/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 5781/2018, de
22 de novembro de 2018, publicada no DOU de 30/11/2018.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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EM nº 00943/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.037541/2016-81, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de 
Radiodifusão Comunitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do Marajó, inscrita no CNPJ 
sob n° 16.925.912/0001-04, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de São Sebastião da Boa Vista, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe 
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 23180/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 1137/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 5781/2018, de 22 de novembro de 2018, 
publicada no DOU de 30/11/2018. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37337/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53900.037541/2016-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4704837 e o código CRC E9B0CCD3.

Referência: Processo nº 53900.037541/2016-81 SEI nº 4704837
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